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RESUMO

A Le de Seguranca Interna presentemente em vigor, foi desenvolvida durante o
periodo da Guerra-Fria, quando se faziam sentir j4 os ventos de mudanca no ambiente
geoestratégico, facilitado pela ‘Perestroika’ e cujo fina ficou marcado pela queda do
muro de Berlim, em 1989, e pela implosdo da ex-URSS. Assim, do vazio criado pelo
desaparecimento de uma confrontacdo militar directa entre as superpoténcias, apareceram
ameacas militares e ndo-militares, de natureza multi-direccional e multi-facetada, que tém
estado na origem de crises e conflitos locais e regionais, e que se aicercam em questdes
politicas, sociais, econdmicas, énicas, religiosas, ecologicas, demogréficas ou territoriais.

Na redlidade, se dividas ainda existissem em muitos sectores politicos e securitérios,
estas desvaneceramse completamente através dos prenuncios decorrentes dos atagues
bombistas a algumas embaixadas ocidentais e que culminaram com os acontecimentos do
11 de Setembro de 2001, nos EUA, que conduziu a activagdo, pela primeira vez do artigo
5° do Tratado de Washington (tecnicamente, Portugal encontra-se em guerra) e a que se
seguiram os ataques em Londres e Madrid, os quais vieram forcar a alteracéo dos sistemas
de Seguranca Nacional, conduzindo ao desaparecimento das fronteiras artificiais (mas
ainda funcionais) entre Seguranca Externa e Seguranca Interna.

Naquilo que afecta a nossa Seguranca Nacional, a par com o terrorismo internacional,
tém vindo a desenvolver-se no exterior, mas sempre com reflexos a nivel interno, as
ameacas decorrentes do crime organizado, mormente as redes de imigracéo ilegal de
trabalhadores ou de pessoas destinadas a integrar redes de prostituicdo, ou ainda o
narcotrafico (este um fendmeno criminal ndo novo), com as redes criminais a terem bases
operacionais em Estados falhados.

Assim, volvidos vinte anos, foi reconhecida a necessidade de modernizar o Sistema de
Seguranca Interna (SSI), no sentido de tornar este 6rgdo pro-activo e coordenador
interdisciplinar, de ligagéo e coordenacéo entre os diferentes subsistemas de seguranca que
0 compdem, em particular o Sistema de Autoridade Maritima (SAM), o que constitui o
temafulcral do presente estudo, cujo relatério se apresenta agora.

Mas ndo se dafigura bastante um novo enquadramento legal, se este ndo for
acompanhado por uma evolugdo cultura e organizacional, que promova o crucid
entrosamento entre todas as entidades contribuintes, directas e indirectas, para a producéo
de Seguranca Nacional e, no caso vertente do presente estudo, de Seguranca Interna, tanto

a nivel da permanente troca de informagBes operacionais, como de executar missdes
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operacionais de forma cooperativa, criando um verdadeiro multiplicador de forca em prol

da garantia da ordem, da seguranca e da tranquilidade publicas, da proteccdo de pessoas e
bens, da prevencéo da criminalidade, mormente da organizada e de elevado risco e da
prevencdo de actos terroristas, tendo em vista assegurar o norma funcionamento das
instituicbes democréticas, bem como o regular exercicio dos direitos e liberdades
fundamentais dos cidaddos e o respeito pela legalidade democrética, em estrita obediéncia
a Constituicdo da Republica Portuguesa.

Depois de uma pesquisa hibliogréfica e de troca de impressdes com diferentes
entidades, e tendo em conta 0 presente quadro e ameagas, a nivel globa e naciond,
concluimos que serdo necessarias medidas legidativas adicionais, que adegiem o
funcionamento do SAM ao funcionamento do SSI, tendo em vista um maior envolvimento
dos meios militares da Marinha, e que passa essencialmente pela producéo de informagdes
operacionais, que retina informagdes de cariz militar e policia (esta de cariz ndo criminal,
donde sujeita a segredo de justica), assim como dinamizar o Centro de Operacoes
Maritimas, tendo em vista operacionalizar a coordenacdo, o controlo e a conducdo das
operagoes realizadas pelas entidades que compdem o SSI, quando operem no quadro do
SAM.

\!
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ABSTRACT

The present Home Affairs Security Law has been conceived during the Cold War
period, by the time it was already blowing the winds of a geostrategic change in the world,
facilitated by the se called “Perestroika’, being the end state the fall of the Berlin wall in
1989 and the implosition of the former USSR. Therefore, the void created by the
disappearance of the a direct confrontation between the two former superpowers, allowed
for the appearance of both military and nonmilitary multi-dimensional and multi-
directiona threats, which are in the origin of present local and regional conflicts, and
which are based in political, social, economic, religious, ecologic, demographic or
territorial disputes.

In reality, if doubts subsisted in several political and security sectors, these have
completely disappeared after the first bombing attacks to some occidental embassies
worldwide that have culminated firstly with the 2001 nine eleven attacks to the USA,
originating the activation, for the first time of the Washington Treaty article five
(technically, Portugal is at a war condition), followed by the attacks in London and Madrid,
forcing the several countries to change their homeland security systems and leading to the
disappearance of the artificial boundaries (but, in some cases, still functional) between
external and internal security.

Concerning National Security, besides the international terrorism phenomena, all
countries, like Portugal, have taken into consideration al other threats that develop
externaly but that have severe impact in the interior of the territories, namely the illegal
immigration networks (both for illegal mgrant workers or people for prostitution) or the
illegal traffic of drugs (which is not a new criminal phenomena), highlighting the fact the
criminal networks are operating through bases located in failed countries.

After twenty years of the present Internal Security Law codification, the Government
recognized the need for the modernization of the Internal Security System, having in mind
the expectation to turn the system more proactive by becoming more effective in co-
ordinating the several agencies, in terms of liaison and coordination between the different
composing security subsystems, in particular the Maritime Authority System, and this is
the main object of this case study which presented is this report.

However, besdes a new lega frame it is necessary a consequent cultural and
organizational evolution that allows for the critical joint mission execution between direct

and indirect security entities producers, as well for the cooperative operational intelligence

Vii
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exchange, as a true enabler for order, security and public tranquillity, contributing for both

for human and goods security, namely to prevent crime and terrorist acts, assuring the
normal functioning of the democratic ingtitutions and the exercise of the fundamental
rights and liberties of the people in accordance with the Constitution of the Portuguese
Republic.

Based on a bibliographic research and conversations with some relevant entities, and
having into consideration the actual global and national frame of threats, one concludes
that more legislative measures are needed to promote a more adequate the functioning of
the Maritime Authority System inside the Internal Security System, in order to use more
efficiently and efficaciously the military resources of the Portuguese Navy in the
production of Internal Security, specially in mission achieving, through the employment of
assets, production of operational intelligence based on fused military and police
information (both not subject to state or justice secret constraints), as well as extending the
use of the Navy’'s Maritime Operations Centre for the coordination and control of the

missions performed by all entities operating in the maritime environment.

viii
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Autoridade Maritima Nacional

Forcas e Servicos de Seguranca

Gabinete Coordenador de Seguranca
Secretério-Geral do Sistema de Seguranca Interna
Seguranca Interna

Seguranca Nacional

Sistema de Autoridade Maritima

Sistema de Seguranca Interna
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LSl Lei de Segurancalnterna

MAI Ministério da Administracéo Interna

MDN Ministério da Defesa Nacional

MGP Marinha de Guerra Portuguesa

NBRQ Nuclear, Biologico, Radiol égico e Quimico
OTAN Organizacao do Tratado do Atlantico Norte
PGR Procuradoria-Geral da Republica

PJ Policia Judiciaria

PM Policia Maritima
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SIRP Sistema de Informagdes da Republica Portuguesa

SIS Servico de Informagfes de Seguranca

SIS Sistema Integrado de Seguranca Interna

SS| Sistema de Seguranca Interna

UCAT Unidade de Coordenagdo Anti-terrorismo

UCLEFA Unidade Coordenacéo L uta contra Evasdo e Fraude Fiscal e Aduaneira
UE Unido Europeia

UNL Universidade Nova de Lisboa
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1. INTRODUCAO

A Le de Seguranga Interna presentemente em vigor, aLei n° 20/87, de 12 de Junho, foi

desenvolvida durante o periodo da Guerra-Fria, quando se faziam sentir ja os ventos de
mudanca no ambiente geoestratégico, e cujo fina fica indelevelmente marcado pela
imploséo da ex-URSS e pela queda do muro de Berlim, em 1989.

A preencher o vazio criado pelo desaparecimento de uma confrontacdo militar directa
entre a OTAN e 0 Pacto de Varsovia, apareceram ameacas militares e ndo- militares, de
natureza multi-direccional e multi-facetada, muitas vezes dificels de identificar e
equaciorar, na atura e em tempo oportuno, sendo que sb agora Se comegam a conhecer 0S
seus verdadeiros contornos, os quais tém estado na origem de crises e conflitos locais e
regionais, baseados em diferendos que se alicercam em questdes politicas, sociais,
econdémicas, étnicas, religiosas, ecologicas, demogréficas ou territoriais, salientando-se:

O ressurgimento de nacionalismos nos territérios das colonias de entdo e de
conflitos étnicos;

O alastramento do fanatismo religioso, que invoca valores religiosos e os transfere
para a ideologia do terrorismo internacional;

O maior protagonismo de actores “ndo-estatais’, em especia no ambito dos
sindicatos do crime organizado (com realce para as organizacOes mafiosas), da pirataria
maritima, dos cartéis do tréfico de droga e do terrorismo nacional, apoiados por um forte e
crescente poderio militar;

A explosdo demogréfica, a seca e 0 espectro da fome e da doenca nos paises
subdesenvolvidos, particularmente em Africa;

A pirataria informdtica, sob a forma de intrusdo e/ou ataque as redes de
computadores.

Na realidade, s dividas ainda existissem em muitos sectores politicos e securitarios,
estas desvaneceramse completamente através dos prenuncios decorrentes dos atagues
bombistas a algumas embaixadas ocidentais e que culminaram com o0s acontecimentos do
11 de Setembro de 2001, nos EUA, os quais vieram, definitivamente, forcar a alteracéo dos
sistemas de Seguranca Nacional e em particular de Seguranca Interna. A este propdsito
relembre-se que, no seguimento daqueles actos terroristas, os EUA criaram um
Departamento de Estado (equivalendo ao nosso Ministério) denominado “ Department of
Homeland Security’’, com poderes de supervisdo, coordenagao e controlo, para efeitos de

seguranca interna, sobre todos os restantes Departamentos.
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Mas néo é sb no campo do terrorismo que se verificaram desenvolvimentos que afectam

actualmente a Defesa Nacional e em particular a Seguranca Interna. S&o também exemplos
desta realidade o crime organizado, como sgjam as redes de imigracdo ilegal de
trabalhadores ou de pessoas destinadas a integrar sistemas de prostituicdo, ou ainda o
narcotrafico, com redes a terem bases operacionais em Estados desestruturados ou
corruptos.

Esta realidade encontra-se bem reflectida no CEDN, aprovado em 2003, sendo que é
para lidar com todos estes fenOmenos, presentemente mais bem identificados e
caracterizados, que se torna necessério, volvidos vinte anos, actualizar a Lei de Seguranga
Interna, conforme reza a Resolucéo do Conselho de Ministros n°® 45/2007, de 19 de Marco,
mormente através da criacdo do SIS, onde a Autoridade Maritima se encaixa

Assim, o SIS pretende constituir-se como um 6rgéo coordenador interdisciplinar, de
ligacdo e coordenagdo entre os diferentes sistemas que o compdem, em particular o
Sistema de Autoridade Maritima. Concomitantemente, compreende-se a actualidade do
tema proposto para estudo, “A articulagdo do Sistema de Autoridade Maritima no ambito
do Sistema Integrado de Seguranca Interna’.

Mas ndo se dfigura bastante um novo enquadramento legal, se este ndo for
acompanhado por uma evolugdo cultural organizaciona que promova o crucia
entrosamento entre todas as entidades contribuintes directas para a producdo de Seguranca
Nacional e, no caso vertente, de Seguranca Interna, tanto a nivel da permanerte troca de
informagdes operacionais, como de executar missdes operacionais de forma cooperativa,
criando um verdadeiro multiplicador de forca em prol da garantia da ordem, da seguranca e
da tranquilidade publicas, da proteccéo de pessoas e bens, da preverncdo da criminalidade,
mormente da organizada e de elevado risco e da prevencao de actos terroristas, tendo em
vista assegurar o normal funcionamento das institui¢des democraticas, bem como o regular
exercicio dos direitos e liberdades fundamentais dos cidaddos e o respeito pela legalidade
democrética, em estrita obediéncia a CRP.

Nesta conformidade, tendo em conta o presente estado securitario global e nacional, o
estudo tem como objectivos determinar:

As potenciais necessidades de aterar a actual legislacdo enformadora do Sistema de
Autoridade Maritima, tendo em vista a adequada articulacdo deste com o SISI;
Os requisitos de informacdes operacionais necessarios ao adequado cumprimento

da missdo do Sistema de Autoridade Maritima;
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Como podem ser conduzidas, de forma cooperativa, potenciais operagdes que
envolvam directamente todas as entidades constituintes do SISI, bem como as restantes
entidades que se possam constituir como apoiantes.

Com efeito, sendo certo que, quando se procede a alteragbes nas organizacdes de topo,
decorre sempre e como corolario, a necessidade dos sistemas interactivos e dos
subsistemas a jusante, se adaptarem a nova realidade organizacional, considera-se que a
questdo central do presente estudo € a seguinte:

“Qual a adequada cobertura legidlativa e qual a consequente operacionalizacéo que
permita uma eficaz e €ficiente articulagdo do Sistema de Autoridade Maritima com as
restantes entidades que compdem o SISI?’

Do enunciado anterior ressumbram as seguintes quesdes derivadas que a enformam:

Que novas medidas legidativas sd0 necessarias aprovar para 0 Sistema de
Autoridade Maritima?

Que recursos de informacfes operacionais indispensavels devem ser assegurados?

Qual 0 “modus operandi” necessério implementar com as outras entidades?

Assim, no sentido de dar resposta as questdes formuladas anteriormente, determinaram:
Se as seguintes hipoéteses:

Va0 ser necessarias medidas legidativas adicionais, que adequem o funcionamento
do SAM ao funcionamento do SISI;

Torna-se imperioso que exista uma rede de troca de informacdes operacionais a
funcionar entre todas entidades que compdem o SISI, ou que com ele venham a cooperar;

Importa operacionalizar a forma de coordenar, controlar e conduzir as operagoes
realizadas pelas entidades que compdem o SISI.

No entanto, uma limitagdo fundamental entravou o norma desenvolvimento do
presente estudo. Com efeito, importa assinalar o facto de a proposta da nova LSl ter estado
aprazada para aprovacdo governamental até ao final de Setembro de 2007, o que na
realidade s6 veio a acontecer no Conselho de Ministros de 6 de Marco de 2008, altura em
gue foi remetida a Assembleia da Republica, sendo que até entéo, apenas se dispunha,
como base de trabalho, de um projecto inicial, e que veio a verifica-se conter algumas
discrepancias em relagdo ao documento final que foi aprovado.

Por este facto, apenas foi possivel ter algumas conversas de esclarecimento com vérias
entidades, ao invés das programadas entrevistas, que complementaram a pesquisa

bibliografica e documental em que o presente estudo se sustenta.
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2. ENQUADRAMENTO GEOESTRATEGICO

Para 0 desenvolvimento do tema deste estudo, importa referenciar geoestrategi camente

o Pais, ndo podendo ser olvidado que “O Mar” constitui 0 denominador comum entre o
SAM e SSl, pelo que a sua breve caracterizacdo encontra-se no Apéndice |.

Mas para se efectuar 0 enquadramento geoestratégico de Portugal, importa comegar
por relembrar os conceitos de espaco estratégico de interesse naciona permanente e de
espaco estratégico de interesse nacional conjuntural, tal como vém definidos no CEDN,
aprovado em 2003.

Conforme vem referido naquele documento, “O EEINP compreende o territorio
nacional, que se define, nas suas referéncias cardeais, entre o ponto mais a norte, no
concelho de Melgaco, até ao ponto mais a sul, nas ilhas Selvagens; e do seu ponto mais a
oeste, na ilha das Flores, até ao ponto mais a leste, no concelho de Miranda do Douro. A
isto acresce 0 espaco de circulacéo entre as parcelas do territorio nacional, dado o su
caracter descontinuo (e que confere a Portugal um cariz quase arquipelagico), e ainda os
espacos aéreo e maritimo sob responsabilidade nacional, as nossas aguas territoriais, 0s
fundos marinhos contiguos, a zona econdmica exclusiva e a zona que resultar do processo
de alargamento da plataforma continental”. A figura seguinte ajuda a exemplificar o que
acabou de ser referido.
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Fig. 1: EEINP (Fonte:MGP)
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Por sua vez, e também segundo o CEDN, “O EEINC decorre da avaliacdo da
conjuntura internacional e da definicdo da capacidade nacional, tendo em conta as

prioridades da politica externa e de defesa, os actores em presenca e as diversas
organizagdes em que nos inserimos. Nesse sentido, sdo areas prioritarias com interesse
relevante para a definicdo do espaco estratégico de interesse nacional conjuntural as
seguintes:

O espaco Euro-atlantico, compreendendo a Europa onde nos integramos, 0 espago

atlantico emgeral e o relacionamento com os Estados Unidos da América;

O relacionamento com os Estados limitrofes;

O Magrebe, no quadro das relagdes bilaterais e do didlogo com o Mediterraneo;

O Atlantico Sul em especial e o relacionamento com o Brasil;

A Africa luséfona e Timor-Leste;

Os paises em que existem fortes comunidades de emigrantes portugueses,

Os paises ou regibes em que Portugal tenha presenca histérica e cultural,

nomeadamente a Regido Administrativa Especial de Macau;

Paises de origem das comunidades imigrantes em Portugal .

Podem considerar-se areas de interesse relevante para a definicdo do espaco
estratégico de interesse nacional conjuntural, para além das mencionadas, quaisquer
outras zonas do globo em que, em certo momento, 0s interesses nacionais estejam em
causa ou tenham lugar acontecimentos que 0s possam afectar”.

A figura seguinte pretende ilustrar, pois, qual o0 EEINC, o qual, conforme se pode
verificar, se estende por largas areas do globo.

Fig. 22 EEINC (Fonte:MGP)

Desde 1970 que muitos estados ribeirinhos estenderam a sua jurisdicdo até as 200

milhas nauticas da linha de costa (as denominadas Zonas Econdmicas Exclusivas), e
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muitos ja estenderam ou va@o estender até as 350 milhas nauticas, por via do

aproveitamento da Plataforma Continental, tal como no caso de Portugal, que esta a
desenvolver os devidos estudos para 0 processo vir a ser entregue na ONU em 20009. E,
com efeito, muita da actividade humana, linhas de navegacdo comercial, pescas,
exploracdo petrolifera, entre outras, é efectuada numa faixa costeira de 200 milhas
nauticas. Isto significa que uma substancial parte das actividades econdémicas e politicas
mundiais acontecem numa estreita faixa de terra e mar de largura entre 300 e 400 milhas
néuticas. E esta faixa que normalmente se denomina por litoral.

Com alguma exactiddo, podemos definir o dominio maritimo como a combinagdo de
uma faixa terrestre de cerca de 100 a 200 milhas nauticas, de uma faixa do mar (incluindo
toda a terceira dimensdo abaixo da sua superficie) também com cerca de 200 milhas
nauticas, bem como do espaco aéreo que forma a terceira dimensdo de ambas as faixas
consideradas. O dominio maritimo compreende sete a&reas com relevancia estratégica:
econdmica, politica, juridica, cientifico-tecnoldgica, fisica, sbcio-cultural e securitaria.

Economicamente, o mar é utilizado como meio de transporte. O transporte maritimo
ainda representa cerca de 99,5% do comércio transoceénico, sendo que o volume de carga
transportada aumentou de um factor de oito desde 1945. E ndo sera errado afirmar que que
0 comércio maritimo ir-se-a manter como o principa meio das trocas comerciais, de
matérias-primas e bens manufacturados, entre os paises produtores e 0s paises
consumidores. Um terco desse comércio representa combustiveis e crude, em que 50% é
oriundo do Médio Oriente, com destino aos EUA, Europa e Jap&o. Outros tipos de cargas
com significado sdo o ferro, carvao e cereals representando, respectivamente, 9%, 8% e 5%
do comércio maritimo. A semelhanca de toda a Europa, também Portugal depende
enormemente do comércio maritimo.

O comércio maritimo reflecte a crescente e complexa interdependéncia do mundo
actual e a operacdo num intenso ambiente de mercado livre. Os navios pertencentes a uma
companhia registada num determinado pais, podem estar registados noutro pais e hastear a
bandeira deste ultimo (bandeira de conveniéncia), para além de poderem ter tripulacbes
multinacionais, com lealdades conflituantes a todos os niveis. As proprias companhias de
navegacdo podem pertencer a conglomerados internacionais, tal como os proprietérios da
carga que transportam. Como consequéncia desta realidade, a identificagdo do beneficiario
da carga e qual o pais responsavel pela proteccéo da navegacdo mercante, a que se associa
o real interesse desse pais no tipo de operacdo e na seguranca dos navios registados sob a

sua bandeira, sdo questdes téo importantes quanto complexas. E este tipo de preocupacies
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comeca a ser relevante quando esta em causa a imposicdo de sancdes econdmicas

ordenadas pela ONU, aguando da aplicagcdo de um embargo maritimo, ou quando se trata
de fiscalizar os milhGes de contentores e carga a granel, no ambito da “Proliferation
Security Initiative'.

O pescado representa cerca de 25% do suprimento mundial de proteina animal, sendo
gue grande parte das capturas sdo realizadas até as 200 milhas nauticas das &guas das zonas
econémicas exclusivas de cada pais, e em que quase 75% do total das capturas tem como
origem o Atlantico Norte, o Pacifico Norte, e as costas ocidentais de Africa e das
Américas. O controlo da pesca e a gestdo das reservas de peixe sdo questdes probleméticas.
Para alguns paises, a pesca tem um peso significativo na sua actividade econdmica. A
pesca exagerada € hoje o maior desafio que se coloca em todas as zonas pesqueiras
mundiais, com as espécies a ndo conseguirem a sua regeneracéo a medida que a tecnologia
torna as frotas pesqueiras mais proficuas nas capturas. O declinio das espécies e a pesca
exagerada constituem potenciais pontos de conflito, pelo que a prevencdo de pesca
exagerada passa por regimes legais mais limitativos das capturas, e por um ainda melhor
policiamento maritimo.

Duas das principais razdes que tem motivado os paises estenderem a sua jurisdicdo
maritima na denominada plataforma continental até as 350 milhas nauticas da linha de
costa, tem a ver com a prospeccao “offshore” de hidrocarbonetos e a futura exploracdo dos
fundos marinhos a grandes profundidades, mormente a captura dos chamados nédulos
metalicos. Também isto tem sido potenciado alguns conflitos. Enquanto que nos Nossos
dias as disputas fronteiricas maritimas (leia-se, as que derivam directamente da soberania
dos estados, a luz do direito internacional maritimo), sdo geralmente resolvidas de forma
pacifica, muitos conflitos de contornos politicos, legais e econdmicos complexos sdo de
dificil resolucdo. Por exemplo, a razdo para a tensdo politico-militar no Mar do Sul da
China, é em grande parte motivado pela perspectiva da existéncia de largas reservas de gas
natural e crude nessa regido. E, como tal se encontra reconhecido mundialmente hoje em
dia, os hidrocarbonetos sdo um recurso natural em regressdo, de que todos os paises
querem tirar o maior partido.

Também com largo impacto econdémico, encontramse as actividades ilicitas que
podem minar a seguranca das zonas costeiras e afectar 0s interesses nacionais, quer a nivel
interno, quer no estrangeiro. O tréfico ilegal de pessoas e de estupefacientes séo, talvez, as
maiores ameagas criminais a longo prazo a Seguranca Nacional, a par com a pirataria
maritima em varias regides do mundo.
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A maioria dos actuais contornos politicos do dominio maritimo nasceu na década de

70 do século passado. Para uma grande parte dos estados ribeirinhos de entdo,
especialmente 0s paises em desenvolvimento as aguas adjacentes as suas costas
representou apenas um designio de expansdo territorial e de jurisdicdo, que teve algumas
consequéncias econodmicas, mas que nao foi balizado por qualquer objectivo que permitisse
adquirir qualquer beneficio econémico.

Muitos estados, especialmente pequenos territdrios arquipelégicos, depois de terem
reclamado a sua soberania sobre os recursos “offshore”, véemse actuamente na
contingéncia de ndo serem capazes de policiar 0 seu dominio maritimo ou de gerir
eficazmente os seus recursos marinhos, razéo pela, cada vez mais os estados consideram os
seus dominios maritimos como parte do seu territorio quando, aluz do direito internacional
maritimo, a soberania territorial esta tanto restringida a um maximo de 12 milhas nauticas
da linha da costa (para alguns efeitos legais, pode estender-se até as 24 milhas nauticas,
formando a chamada zona contigua), assim como a soberania fica diminuida face ao direito
inofensivo de passagem dos navios (incluindo os de guerra) de outros paises.

Mas este enquadramento geoestratégico, ndo ficaria completo se ndo fosse feita uma
abordagem as envolventes securitérias com gque Portugal se tem de debater. Com efeito,
apos a queda do “Muro de Berlim”, que assinadla o fim dos confrontos ideoldgicos e o
desmembramento da antiga Uni&o Soviética (com o consequente desaparecimento do Pacto
de Varsovia), foram dados passos positivos no desanuviamento do ambiente estratégico,
gue levaram a reducéo das probabilidades de ocorréncia de conflitos convencionais em
larga escala no curto ou médio prazo, mas sem enjeitar, contudo, o espectro latente de um
tal conflito no longo prazo, e numa atura em que a sociedade mundial se encontra em
crescente processo de globalizacao.

Na realidade, com o final da Guerra Fria, assistiu-se a continuacdo da necessidade de
assegurar a defesa militar do Territério Nacional, ndo tanto por via de uma ameaca militar
directa, de baixa probabilidade de ocorréncia nos curto e médio prazos, mas face ao
surgimento das ameacas assimétricas. Ao invés, e a semelhanca do que se passa noutros
paises, a defesa dos interesses nacionais garante-se interna e externamente as nossas
fronteiras geogréficas. Pode mesmo afirmar-se que se passou de uma postura estratégica de
defesa reactiva para uma defesa proactiva (ndo confundir com preempetiva), implicando
umavisdo global mais atenta sobre a evolucéo dos focos de inseguranca internacional e das
crises que deles decorrem, com o intuito de as prevenir e evitar o seu desenvolvimento para

formas agravadas de conflitualidade, em acgdo concertada com a Comunidade

8



! A ARTICULAGAO ENTRE O SISTEMA DE AUTORIDADE MARITIMA
Loy E O SSTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA INTERNA

- EEE

Internacional, contribuindo-se decisivamente para a seguranca e a defesa do EEINP e para

se obter a liberdade estratégica de actuagcdo no EEINC.

A preencher o vazio criado pelo desaparecimento de uma confrontagcéo militar directa,
apareceram ameacas militares e ndo-militares, de natureza multi-direccional e multi-
facetada, muitas vezes dificeis de identificar e equacionar em tempo oportuno, que estéo na
origem de crises e conflitos locais e regionais, baseados em diferendos que se alicercam em
guestdes politicas, sociais, econdmicas, étnicas, religiosas, ecoldgicas, demogréficas ou
territoriais, salientando-se:

O ressurgimento de nacionalismos nos territérios das colonias de entéo e de
conflitos étnicos;

O dastramento do fanatismo religioso, que tenta invocar valores religiosos e
transferi-10s para a ideologia do poder errético do terrorismo internacional;

O maior protagonismo de actores “néo-estatais’, em especial no ambito dos
sindicatos do crime organizado, da pirataria maritima, dos cartéis do trafico de
droga e do terrorismo nacional;

A explosdo demografica, a seca e 0 espectro da fome e da doenca nos paises
subdesenvolvidos, particularmente em Africa;

A pirataria informética, sob a forma de intrusdo e/ou ataque as redes de
computadores.

Por outro lado, os fendmenos de desestruturacdo dos Estados e da globalizacgo vieram
contribuir para o aumento dos riscos da difusdo a escala mundia de tecnologia que pode
ser empregue no fabrico de armas, a par com a venda ilicita de armas. O resultado tem sido
uma maor disponibilidade de sofisticadas tecnologias e armamentos, permitindo aos
diferentes actores disporem de uma enorme capacidade militar de actuacdo nos dominios
aéreo, terrestre e maritimo, que se consubstancia inclusivamente na ameaga do potencial
uso de armas de destruicdo macica (nucleares, mas muito especialmente quimicas,
bioldgicas e radiol 6gicas'V). Verifica-se, assim, que é através da combinacéo de:

Uma crescente dimensdo de fluxos migratorios, com a consequente pressao
demografica nos paises de acolhimento;

Um aumento das tensdes sociais, resultantes da potenciacéo dos efeitos do actual
fendmeno da “ Globalizagdo”, que tém vindo a resultar na perpetuacdo, e mesmo no

agudizar, das desigual dades entre paises desenvolvidos e paises subdesenvolvidos,

(1) A possibilidade de utilizagdo de uma arma radiol6gica (comummente designada por bomba suja) € um
dos cendrios mais crediveis no &mbito do terrorismo internacional.
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Uma preservagio ambiental e ecoldgica pouco eficiente, ndo raras vezes com
consequéncias nefastas também nos paises limitrofes;

Umaineficaz gestéo dos recursos naturais, nomeadamente hidricos e energéticos,
gue se revela a ameaga de sobrecarga aos cada vez mais escassos recursos do planeta
colocando em causa, consequentemente, o controlo governamental em muitas partes do
mundo. As regides de maior risco o globo estéo centradas em paises subdesenvolvidos,
sujeitos a grandes e rgpidos processos de mudanga, cujos governos, frequentemente
corroidos pela corrupcéo, ndo tém a capacidade politica e econdmica para lidar com essa
mudanca.

Outro importante factor que potencia o aparecimento de disputas, € o facto de ser
numa faixa de 200 nm® ap longo da costa, que vive cerca de 75% da populagdo mundial,
onde se encontram concentrados a maioria dos centros populacionais, incluindo cerca de
80% das capitais dos paises, grande parte dos recursos e da producdo mundial, bem como
guase todos os grandes centros internacionais de trocas comerciais, de decisdo politica e de
poder militar.

No caso especifico portugués, por forca dos tratados de defesa, seguranca e
cooperacdo celebrados com outros paises, em especia no seio da OTAN e da UE, e
confinando Portugal com um pais aliado e amigo, pode considerar-se que presentemente a
frontreira terrestre portuguesa encontra-se livre de qualquer ameaga militar directa. Ao
invés, as fronteiras maritimas e aéreas (onde se inclui a Zona Econdmica Exclusiva) estéo
vulneraveis a quaisquer investidas hostis e encontram-se permanentemente sob pressao,
ameacadas por uma pleiade de actores, tais como agentes econdmicos ndo autorizados ou

narco-traficantes.

3. AMEACAS

Decorrente do breve enquadramento geoestratégico efectuado anteriormente, importa
agora equacionar as principais ameagas dai derivadas.

As infraestruturas e sistemas espalhados pelo dominio maritimo, pertencentes em
larga escala a operadores privados, tém vindo largamente a tornarem-se tanto alvos como
equipamentos para perigosas e ilicitas actividades. Ademais, muito do que acontece no
dominio maritimo relativamente a movimento de navios, actividades, cargas, intences ou

aos verdadeiros proprietérios, € muitas vezes dificil de discernir.

(2) O acrénimo “nm” significa milha ndutica na lingua inglesa. Cada milha nautica equivale a cerca de 1.852
metros. Assim, em relagéo a faixa de 200 nm, estaremos a falar numa faixa de cerca de 350 Km.
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Perceber e eliminar este tipo de ameacas a0 dominio maritimo, incluindo a ameaca ou

0 risco de utilizacdo de armas de destruicdo macica, requer um conhecimento comum e
alargado, assm como um esfor¢co de accdo conjunto entre as diferentes entidades. A
seguranca maritima € necessaria para assegurar a liberdade dos mares, facilitar a liberdade
da navegacdo e do comércio, e proteger 0s recursos dos oceanos. Mas para se conseguir tal,
importa proteger o Mar contra todas as ameagas terroristas, criminais ou outras actividades
perigosas/danosas.

Os enormes avangos na area das telecomunicagdes e as grandes melhorias na logistica
comercial combinaram se para aumentar o alcance e os efeitos das actividades terroristas,
criminais e outras ilicitudes, providenciando os meios fisicos necessarios a ultrapassar
mesmo a mais segura das fronteiras, e a movimentar-se rapidamente a grandes distancias.

O Mar, em particular, representa ndo sO 0 meio no qual estas ameacas € podem
mover com aguma liberdade de accdo, mas oferece também um largo espectro de alvos
gue se enquadram nos objectivos operacionais dos grupos terroristas de conseguir infligir
um elevado nimero de baixas e de conseguir uma enorme disrupcéo econémica.

Apesar da variedade de actores que ameacam o dominio maritimo continuar a crescer
em numero e capacidades, genericamente estas ameacas podem ser agrupadas em cinco
categorias. Estados-Ameaca, Terrorismo, Crime Transnacional e Pirataria, Destruicéo
Ambiental, e Imigracdo llegal por via maritima.

Os Estados-Ameca sd0 aqueles que se caracterizam por providenciarem santuarios a
criminosos e terroristas, que usam estes Estados como bases de operacfes para exportarem
actividades ilicitas para dentro do dominio maritimo e para outras areas do globo.
Ademais, é expectavel que na préxima década suba a probabilidade de tais Estados
poderem usar armas de destruicdo macica, ou de poderem fornecer armamento
convencional sofisticado ou componentes de armas de destruicdo macica (incluindo
tecnologia associada e meios de disparo) a outros Estados-Ameaca ou organizaces
terroristas. E 0 Mar € certamente o meio de comunicagdo mais conveniente paratal tipo de
actividades.

As organizacOes terroristas transnacionals que exploram as fraquezas fronteirigas dos
paises, ameacam constantemente a soberania das nagbes e tém um constante efeito
demolidor nas relagbes internacionais. Com avancados sistemas de comunicagoes,
conseguem coordenar as acches das suas células dispersas pelo globo, enquanto
permanecem na sombra, ndo dando a conhecer 0 u nivel de organizagdo. Atagues bem

sucedidos no ambito do dominio maritimo déo excelentes oportunidades de causar uma
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disrupcdo significativa nas economias regionais, e mesmo a nivel global. Algumas

organizages terroristas ja usaram navios mercantes Como meio para posicionarem oS Seus
agentes, garantirem o respectivo apoio logistico, e para gerarem produtos financeiros para
alimentarem as respectivas organizagoes.

Os terroristas podem também desenvolver efectivas capacidades de ataque
relativamente rdpido usando uma variedade de plataformas, incluindo embarcactes-
suicidas carregadas de explosivos e aeronaves ligeiras, navios de carga ou navios de
passageiros usados como armas cinéticas para abalroar outros navios mercantes, navios de
guerra, facilidades portuarias ou plataformas petroliferas ocednicas, bem como utilizar
navios mercantes como plataformas de lancamento de misseis de cruzeiro. O recurso a
mergulhadores e a veiculos submarinos ndo tripulados contra as facilidades portuarias, bem
como 0 uso de minas maritimas (que séo de baixo custo, faceis de obter e colocar, dificeis
de contrariar e requerem um treino muito minimo para a sua utilizagdo), ndo pode ser
ignorado. Os terroristas também podem tirar partido da carga legitima de um navio, tal
como quimicos, combustiveis ou gas natural, como componente explosivo a usar num
atagque®. Por fim, os navios mercantes também podem ser usados para transporte de
poderosos explosivos convencionais ou de armas de destruicdo macica, a usar contra
instalacBes portuérias, logo que se encontrem atracados num qualquer porto, bem como
para serem usados contra facilidades offshore.

Cumulativamente, os terroristas podem tentar atagues cibernéticos que causem a
disrupcéo de redes criticas de dados, bem como causar danos aos sistemas de gestdo do
transporte maritimo e do comércio, porquanto, ferramentas e metodologias para ataque a
redes de dados, s0 cada vez mais faceis de obter.

Por outro lado, o continuo aumento do comércio legitimo através do dominio maritimo
tem sido acompanhado pelo aumento do uso do Mar para fins criminosos. O contrabando
de pessoas, armas, estupefacientes e outro tipo de contrabando, bem como a pirataria e o
roubo armado contra navios mercantes, coloca também uma séria ameaca a liberdade do
uso do mar. A pirataria e outros tipos de crimes maritimos tendem a concentrar-se em areas
com uma elevada actividade comercial por via maritima, especialmente nas zonas onde
existe significativa instabilidade politica e econdmica, ou em aeas onde ndo existe

capacidade parafazer aplicar alel no mar. Com efeito, importa referir que, em 2004, quase

(3) Segundo dados de 2005, a organizacdo terrorista Al Qaida ja possuia uma frota de cerca de 100 navios, a
circular um pouco por todo o0 mundo, alguns dos quais devidamente transformados, com nova pintura, e com
mudanca de bandeira, em especial usando as bandeiras da Somalia, do Quénia e da Ilha de Tonga. (Fonte
Oficial Portuguesa)
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20% de todos o0s navios mercantes que conhecidamente foram objecto de actos de pirataria

ou de roubo armado, tinham bandeira de paises da Unido Europeia, e foram atacados em
zonas litorais adjacentes as costas da Somalia ou de paises do Estreito de Malaca®®).

Tal como 0s oceanos s80 grandes auto-estradas para 0 comércio global, sdo-no da
mesma forma para a exportacdo e importacéo de bens ilegais. O tréfico de estupefacientes
por via maritima gera vastos lucros financeiros para os sindicatos internacionais do crime
organizado e para as organizagoes terroristas. Depois de efectuada a sua lavagem, através
do sistema financeiro internacional, estes montantes constituem-se em fundos virtualmente
impossiveis de localizar. Com este dinheiro, podem assim ser corrompidos funcionarios
governamentais, ultrapassar os controlos financeiros estabelecidos, e financiar actividades
ilegais adicionais, trafico de armas, emigracdo ilegal e operagdes terroristas. Ademais,
estes fundos asseguram um constante abastecimento de armas e dinheiro para 0s
operacionals terroristas, bem como os meios para a sua movimentagdo clandestina.

Por seu turno, os actos intencionais ou acidentais, que resultam em desastres
ambientais, podem ter efeitos negativos de longa duracdo numa determinada regido ou
regides. Adicionalmente, nos anos mais recentes, a competicdo sobre o usufruto dos
recursos marinhos que escasseiam tem resultado em algumas confrontaces violentas,
muito por via da pesca ilegal. Estes incidentes relevam a pressdo que se exerce sobre os
paises maritimos, aumentando a pressdo para que efectuem accdes de controlo mais
agressivas. Estas accOes tém o potencia de causar conflitos e instabilidade regional. De
forma semel hante, temos a pol ui¢do macica dos oceanos, quer causada por actos terroristas
guer por individuos que cometam actos intencionais e ndo tenham escripulos acerca da
gravidade das consequéncias de tais actos, que podem resultar em desastres ambientais de
monta e afectar severamente a seguranca e a economia de paises que dependam do Mar.

A Imigragdo llegal por via maritima € uma questdo complexa e duradoura, que se
mantém como o reior desafio a estabilidade regional, e que se congtitui num dos mais
importantes factores que vao afectar a seguranca maritima nos proximos 10 anos. A
migracdo transnaciona tornou-se comum nas Ultimas décadas, sendo aimentada por

factores resultantes de declinio econdmico-socia ou instabilidade politica interna dos seus

(4) O Estreito de Malaca tem aproximadamente 450 milhas nauticas (cerca de 900 Km) e é atravessado
anualmente por mais de 50 mil navios mercantes. Isto representa aproximadamente um terco do trafego
comercial e cerca de metade do crude transportado, a nivel mundial.

(5) Neste contexto, importa referir que sdo ja visivels os efeitos emergentes das operagdes navais conduzidas
no chamado “Corno de Africa’, que tém resultado numa significativa reducdo das accdes de pirataria,
acarretando a consequente reducdo em 75% dos prémios das seguradoras maritimas, aplicados aos navios que
passam naguela zona.
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paises de origem, sendo estas as mesmas condicdes que continuardo a orientar o

movimento migratério de muitos milhares de pessoas, sempre enquadrados por cartéis de
engajadores, potenciando sempre a instabilidade regional, pela pressdo colocada nos
sistemas econdémicos e politicos frégeis. Para contrariar tal, sG0 necessarios recursos
securitarios significativos, afim de controlar efectivamente as fronteiras maritimas.
Aproveitando este movimento migratério, existe sempre o potencia para que
Criminosos e terroristas tentem contornar as segurancas fronteiricas existentes em portos,
aeroportos e controlos fronteiricos terrestres através de desembarques nas relativamente
extensas e mal deferdidas costas do dominio maritimo.
De uma forma suméria, pode dizer-se que Portugal se debate, nos dias de hoje, com as
Seguintes ameagas:
Instabilidade politica, econdmica, socia e militar em paises alvo do interesse
estratégico nacional, obrigando a realizagdo de operages conjuntas para
restabelecer a paz, evacuar cidadéos nacionais ou proporcionar gjuda humanitaria;
Proliferacdo de armas de destruicdo massiva e afirmagdo do terrorismo
transnacional, com utilizacdo do mar para a concretizacdo das suas accoes,
afectando a seguranca nacional e internacional;
Accdes desencadeadas por pequenas poténcias maritimas situadas na area de
interesse nacional e motivadas para, através da capacidade naval, restringirem a
liberdade de circulacdo maritima dos recursos energéticos, dos bens alimentares e
das matérias-primas essenciais, podendo provocar graves pertubacbes a
sustentacéo econdmica tendo presente a sua dependéncia do transporte maritimo;
Pretensbes dos Estados ribeirinhos para aargarem as suas competéncias nos
espagos maritimos, nomeadamente onde outros Estados ndo revelam capacidade de
afirmar os seus direitos e deveres de soberania e jurisdicdo, podendo conduzir a
futuros condicionamentos da liberdade de passagem e de exploracdo dos mares
litorais,
Eventual regulamentacdo dos direitos de exploracdo dos fundos marinhos além das
200 milhas, com base em critérios aparentemente igualitérios, mas que,
privilegiando as poténcias melhor apetrechadas do ponto de vista econdmico,
cientifico e tecnologico, conduzam a imposicao de restricdes ao acesso a recursos
inertes existentes em areas ocednicas que hoje se consideram bens comuns da
Humanidade;
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Aumento das actividades de explorago dos recursos vivos do mar e consequente
comprometimento da sua utilizacdo sustentével, degradando irreversivelmente as
fontes de subsisténcia e afectando a forma de vida das comunidades maritimas,
Crescente pressdo das actividades litorais de natureza industrial, comercial, turistica
e portudria, desencadeando incompatibilidades de interesses entre os agentes
econdmicos e o Estado, e prejudicando a gestéo do litoral;

Actividades criminosas como os tréficos de droga e pessoas, 0 contrabando, as
formas ilegais de pesca e a pirataria, que usam o mar originando perturbacoes da
ordem publica, ®m consequéncias nha seguranca, na economia e nas condicoes
sociais dos cidadaos,

Aumento dos niveis de poluicdo maritima por hidrocarbonetos, pesticidas, metais
pesados e residuos radioactivos, degradando o ecossistema marinho, com prejuizos
economicos e sociais avultados.

Contudo, qualquer aviso antecipado acerca do dominio maritimo'® é dificil de ser
conseguido. A vastiddo dos oceanos, o enorme comprimento das linhas de costa, e as
grandes éreas ocupadas pelos portos, providenciam ocultacdo e numerosos pontos de
acesso a terra. E muitas das ameagas que usam 0 meio marinho desenvolvemse ja
integrando medidas para contrariar a detecgdo antecipada e a sua interdicdo. Com efeito, a
elevada falta de transparéncia no registo e propriedade de muitos navios mercantes e
cargas, associada a natureza fluida das tripulacfes e das actividades operacionais de muitos
desses navios, sd0 elementos que dificultam extremamente a seguranga do dominio
maritimo.

A Unica forma aceitavel de contrariar este facto passa pela necessidade em definir um
sistema naciona de informacdo maritima, que permita o desenvolvimento de bases de
dados ligadas em rede, e que possibilidade a integracéo de toda a informagao operacional
militar, informacdo policial e judiciéria, e ainda informac&o de outras fontes publicas ou
privadas. Na realidade, 0 aviso antecipado no dominio maritimo € largamente dependente
da partilha de informacéo, e requer um nivel sem precedentes de cooperagdo entre os
véarios elementos publicos e privados envolvidos, tanto a nivel nacional quer internacional.
E aformaldgica de conseguir tal desiderato, passa pela criagdo de um centro de recolha,

analise, fusdo e disseminacao deste tipo de informacéo.

(6) A nivel americano “Maritime Domain Awareness’ eanivel OTAN “Maritime Security Awareness”.
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4, SEGURANCA NACIONAL vs. SEGURANCA INTERNA

No capitulo anterior referenciaram-se as principais ameacas que afectam o estado de

seguranca do Pais. Tendo em conta que grande parte delas sGo ameacas que se
desenvolvem no exterior, mas que tém reflexos a nivel interno, importa agora abordar os
conceitos doutrinarios de seguranga interrg, restritivo, e de seguranca nacional, mais amplo
e mais adequado a situacdo geoestratégica actual.

No inicio da década de 80 do século passado, o Instituto de Defesa Nacional produziu
diversa doutrina, de onde se destaca a definicdo de “ Seguranca Nacional” e de “Defesa
Nacional”, que se transcrevem em seguida:

“Seguranca Nacional é a condicdo da Nacao que se traduz pela permanente garantia
da sua sobrevivéncia em Paz e Liberdade, assegurando a soberania, independéncia e
unidade, a integridade do territorio, a salvaguarda colectiva das pessoas e bens e dos
valores espirituais, o desenvolvimento das fungdes do Estado, a soberania e o pleno
funcionamento das instituicdes democréticas.”

“Defesa Nacional € o conjunto de medidas, tanto de caracter militar como politico,
econdmico, social e cultural que, adequadamente coordenadas e integradas, e
desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforcar a potencialidade da Nacéo e
minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torna-la apta a enfrentar todos os tipos de
ameacas que, directa ou indirectamente, possam pdr em causa a Seguranca Nacional .

Contudo, a CRP (n° 2 do art® 273° conjugado com 0 n° 1 do art® 275°) e a LDNFA a
jusante, adoptam um conceito de Defesa Naciona mais restritivo e essencialmente
direccionado para as ameacas e agressdes externas, vincando uma separagdo entre
seguranca externa e seguranca interna. Conforme refere Ramaho, “Razbes de ordem
politica que se reportam a um contexto politico datado e marcado pela controvérsia sobre a
natureza do sistema politico a construir, apdés o periodo de transicdo constitucional,
levaram a que o conceito de Seguranca Nacional, como tal, ndo fosse especificamente
adoptado na CRP, nem na LDNFA. Ou sga, ndo h& nenhum tratamento globa daquele
conceito na Lei fundamental e a lei ordinéria, cingindo-se a Constituicéo, apenas define o
conceito de Defesa Nacional, “ficando aquém dos projectos de lei, quer do Ministro
Firmino Miguel, quer do Ministro Loureiro dos Santos, que contemplavam aquele
conceito” . “ A Constituicdo teve pudor em acolher o conceito de Seguranca Nacional” eo
legislador da lei ordinaria visou, sobretudo, demarcar a érea de intervencéo das Forgas
Armadas e das Forgas de Seguranca” (Ramalho, 2003: 110/111). Este € a ideia-chave
plasmada no n° 1 do art® 272° da CRP.
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Estaideiade direccionar as FFAA para a seguranca externa, expressa na CRP aprovada

em 1982, tem perdurado até aos nossos dias. Contudo, tanto a CRP como a LDNFA ndo
fecham completamente a porta a utilizacdo das FFAA de forma supletiva as FSS no campo
interno, conforme estd demonstrado no Parecer n°® 147/2001 da Procuradoria-Geral da
Republica. Com efeito, neste documento conclui-se que “Perante uma agressao ou ameaca
do exterior, que pelo seu significado e dimensdo afecte de forma séria e fundada os bens
juridicos objecto do conceito constitucional de defesa nacional, a defesa militar poderé
envolver uma componente externa, caracterizada pelo exercicio de um direito de legitima
defesa, no quadro dos compromissos internacionais e, uma componente interna, dirigida a
estrita proteccdo dos mesmos bens juridicos contra ameacas externas, dentro do espaco
fisico do territério nacional (n.o 2 do artigo 273.0 da CRP, conjugado com 0 n.o 1 do
artigo 2.0 da LDNFA)”, a que se adiciona a ultima concluséo, que reza “A defesa militar
perante ameacas externas ao funcionamento de sectores de producéo e abastecimento
alimentar, industrial e energético, dos transportes e das comunicagdes, na medida em que
constituem interesses vitais para o bem-estar e seguranca das populacdes, compreende-se
na previsdo do n.o 2 do artigo 273.0 da CRP eno n.o 1 do artigo 2.0 da LDNFA”.

Com efeito, as ameacas globais da era pds guerra-fria, vieram evidenciar que a
fronteira entre seguranca externa e seguranca interna é puramente ilusdria, porquanto todos
0s paises democraticos utilizam hoje em dia as suas FFAA sinergeticamente com as suas
FSS. Este passo deuse, inicialmente, com o combate ao narcotrafico, e com a utilizagdo
dos meios militares na deteccdo, quer dos campos de cultivo e das fébricas, quer na
deteccdo dos meios de transporte dos narcéticos, a fim de permitir uma actuagdo mais
eficiente, eficaz e direccionada das FSS. Aqui tratouse da seguranca externa a funcionar
em prol da seguranca interna.

Mais recentemente, com o aparecimento do fenémeno do terrorismo internacional, em
gue os acontecimentos de 11 de Setembro de 2001 marcam certamente 0 Seu aparecimento
aescalamundial, os paises democraticos alteraram a sua codificagdo do direito e passaram
a utilizar as suas FFAA de forma supletiva as FSS, na ordem interna. Os casos mais
paradigmaticos na Europa sdo o Reino Unido e a Franca (esta desde 1995), e esta nova
realidade ndo significou a introducdo de qualquer conceito de militarismo nestes dois
paises, ja que se mantém o primado do poder civil.

Apesar das ameagas que potencialmente podem vir a concretizar-se em Portugal, e de
terem sido feitas utilizagOes pontuais das FFAA no campo da seguranca interna, tal como a
FAP na tarefa de policiamento aéreo durante o EURO 2004, ou das equipas NBRQ do
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Exército ou da FAP, ou ainda as operacdes conjuntas entre a Marinha e a Policia Judiciaria,

no combate ap narcotréfico, no nosso Pais mantém-se o pudor de ndo legislar em prol da
utilizacéo supletiva das FFAA no ambiente interno, um pouco ao arrepio do espirito da Lei
n° 4/2004, gque estabelece os principios e normas a que deve obedecer a organizacdo da
administragéo directa do Estado.

Com efeito, esta Lei, que determina a aplicacdo dos principios da unidade e eficacia da
Administracdo Publica, e da racionalizagdo de meios, entre outros, tem um ambito de
aplicacao muito alargado, conforme pode ler-se no seu art.° 2°, que se reproduz:

“1-Integram a administracéo directa do Estado o0s servigos centrais e periféricos que,
pela natureza das suas competéncias e funcdes, devam estar sujeitos ao poder de direccéo
do respectivo membro do Governo.

2-Incluem-se no disposto no ndmero anterior 0s servicos de cujas atribuicdes decorra,
designadamente, o exercicio de poderes de soberania, autoridade e representacdo politica
do Estado ou o estudo e concepgdo, coordenacdo, apoio e controlo ou fiscalizagdo de
outros servicos administrativos.

3-A aplicacdo da presente lei as Forgas Armadas, as forcas militarizadas e aos
servicos do Sstema de InformacBes da Republica Portuguesa faz-se sem prejuizo das
necessarias adaptacdes constantes das respectivas leis organicas’.

Por outro, aLei 4/2004 determina ainda, nosn® 1 e 2 do seu art.° 9

“1- O modelo de funcionamento em rede deve ser adoptado quando estgjam em causa
fungdes do Estado cuja completa e eficiente prossecucdo dependa de mais de um servico
ou organismo, independentemente do seu caracter intra ou interministerial.

2- Este modelo de funcionamento determina, em todos os casos, a integracéo ou
disponibilizacdo da informacdo de utilizacio comum ou pertinente em formato
electrénico”.

Ora, a utilizagdo das FFAA de forma supletiva das FSS é algo que também ja tem
abertura legal plasmada no CEDN, pois para aém do reforco da qualidade e da partilha de
informacdes de cariz estratégico e operacional, refere inter alia que as FFAA devem ter
capacidade para:

“Em colaboracdo com as forcas de seguranca, na ordem interna, e em estreita
relacdo com os aliados, na ordem externa, prevenir e fazer face as ameacas
terroristas’;

“Nos termos da lei, participar na prevencao e combate a certas formas de crime

organizado transnacional, especialmente o trafico de droga, o trafico de pessoas e
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as redes de imigracéo ilegal, e para participar na prevencao e combate contra as

ameacas a0 N0Sso ecossistema”.

Tendo em conta 0 expresso anteriormente, importa agora dar corpo, legislativamente, a
este desiderato, dando consequéncia as intencdes politicas que tém vindo a ser expressas
publicamente pelo poder politico e pelo poder judicial. A este propdsito, transcreve-se uma
pequena passagem do discurso do Ministro da Administracdo Interna na sessdo de
encerramento do Encontro Parlamentar sobre o Futuro da Europa, organizado pelo
Parlamento Europeu e pela Assembleia da Republica, em Bruxelas'”: “(...) Por fim, mas
ndo em Ultimo lugar na escala de importancia, permito-me fazer uma referéncia a
prevencéo da criminalidade transnacional e do terrorismo dito global. O Espaco de
Liberdade, Seguranca e Justica implica a gestdo integrada de fronteiras, um servico
comum de fronteiras, uma politica global e coerente de migracdes, mas também uma
prevencao eficaz dos fendbmenos criminais mais graves que pdem em causa os valores do
Estado de direito, a organizacdo democréatica das nossas sociedades e os direitos,
liberdades e garantias dos cidadaos europeus ou das pessoas que se encontram entre nos.
Sem pOr em causa a tradicdo liberal dos nossos Estados, sem abdicar do principio
democratico e sem sacrificar os direitos humanos, devemos continuar a combater sem
tibiezas o terrorismo global e a criminalidade transnacional. (...) Para dar resposta ao
terrorismo global, impde-se uma cooperacao reforcada e uma solidariedade internacional
firme. No ambito da nossa Uni&o, o principio da disponibilidade das informac@es, a que o
Tratado de Prim da um novo alento, é essencial para prevenir o terrorismo global e a
criminalidade transnacional dedicada aos traficos de droga e de pessoas. (...)".

Ainda no ambito da criagcdo do Espaco de Liberdade, Seguranca e Justica na UE, e a
reforcar a ideia expressa anteriormente pelo Ministro da Administracéo Interna, importa
referenciar 0 que escreveu Maria Candida Almeida, Procuradora-Gera Adjunta®, que
contra “este novo terrorismo de cariz religioso, que extravasou as fronteiras de um
qualquer pais ou regido e se globalizou, que pretende subjugar pela forca de uma religido
Unica e radical 0 mundo que ndo a acata e segue, nao tem termo de comparacao, limites
ou fronteiras éticas. Este conceito de terrorismo, pese embora o facto de a actuacdo dos

seus chefes, membros e aderentes se revestir das caracteristicas de crime organizado, ndo

(7) Disponivel em:

<http://www.portugal .gov.pt/portal/pt/governos/governos_constitucionais/gcl7/ministerios/mai/comunicacao
/intervencoes/20071204 mai_int_futuro_ue.htnt

(8) Disponivel nainternet em

<http://infoeuropa.eurocid.pt/opac/?func=direc& doc_number=0000215648& | base=CIEQ1>
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se confunde, no entanto, com tal tipo de criminalidade de dimenséo transnacional, nem

com o chamado “ terrorismo tradicional” . (...) E na prevencéo, na recolha, na andlise e na
troca de informacdes, convocados os servicos de informacgdes militares, civis e policiais de
todos os paises que lutam contra o terrorismo, na partilha de inteligéncia por todos eles,

gue melhor se alcancara a vitéria contra o terror”.

5. CARACTERIZACAO DO SISTEMA DE AUTORIDADE MARITIMA

Depois de termos abordado, nos capitulos anteriores, a questdo do Mar, o ambiente
geoestratégico onde Portugal se insere, e se terem referenciado as principais ameacas com
gue o Pais se depara neste mundo globalizado, vamos agora proceder a caracterizagcdo do
Sistema de Autoridade Maritima (SAM), tendo em vista enquadralo no sistema de
segurancga nacional.

De acordo com a Lel Orgénica da Marinha (LOMAR), aprovada pelo Decreto-Lel n°
49/93, a Marinha, para além de cooperar (de forma integrada) na defesa militar do Pais,
complementarmente realiza ainda missdes no ambito dos compromissos internacionais e
missBes de interesse publico.

E relativamente a este Gltimo ponto que se pode ler, no predmbulo do diploma referido
anteriormente gue “A Marinha € o ramo das Forcas Armadas destinado ao exercicio da
vigilancia e controlo do mar nas &guas de interesse nacional (...)” e que “(...) a vastidéo
da area de interesse nacional torna indispensavel valorizar a reconhecida polivaléncia das
capacidades das unidades navais, cabendo a Marinha continuar a garantir, eficazmente e
em permanéncia, a realizacdo de actividades de interesse publico no mar.” A devida
tipificagdo deste desiderato consta do MIFA 04 aprovado em sede do Conselho Superior de
Defesa Nacional, a 21 de Outubro de 2004. Ainda na LOMAR podemos ler, no seu art®
34°, que a Direccdo-Geral de Marinha se mantém integrada na estrutura da Marinha e na
directa dependéncia do Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA).

Na realidade, € no dominio da polivaléncia das capacidades da Marinha que devemos
enquadrar que, o ambito do Mar, Portugal ha muito que adoptou uma estratégia naval
centrada no paradigma operacional de uma Marinha de duplo uso, que tira partido de um
conjunto integrado e ao mesmo tempo diversificado de capacidades, para o desempenho
simulténeo das funcdes de defesa militar e apoio a politica externa, e de seguranca e
autoridade do Estado no mar. No fundo, podemos afirmar que, a luz da lel, a Marinha
cumpre missoes militares e cumpre com militares, missdes ndo militares.

Desde h& pelo menos vinte anos que 0s paises aeitaram que a transformacgdo na
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natureza, na intensidade e nas formas de actuacdo conjugada das ameagas, ndo permite

percepcionar 0 que constitui hoje um perigo para a seguranga interna, gue ndo o sga,
também, para a seguranca externa, nem distinguir um perigo que deva ser combatido por
forgas policiais, que ndo possa requerer o contributo das forgas militares e vice-versa.

Por isso, e conforme ficou demonstrado no capitulo anterior, cada vez mais fica
patente que a seguranca ndo € separdvel em externa e interna, passando a reclamar dos
Estados respostas de poder, com recurso as estruturas militares e policiais devidamente
coordenadas, criando efeitos sinérgicos em prol da seguranca nacional, e que ndo
alcancaveis com compartimentaces estanques da accdo do Estado. Também no mar, a
conjuntura internacional pos 1989 levou a necessidade de equilibrar a importancia da
funcdo de defesa militar e apoio a politica externa, com a fun¢éo de seguranca e autoridade
do Estado. Para tal, a generalidade dos paises adequou as competéncias legais e reforcou as
capacidades das suas marinhas com meios apropriados para garantir a seguranga nos
espacos onde exerce jurisdicdo e soberania.

Nos paises que possuem Guardas Costeiras deu-se uma inter- penetracéo destas com as
respectivas Marinhas militares, através da integracdo de algumas valéncias ou da partilha
de outras, tendo em vista a obtencdo uma forca naval coerente, interdependente e
colaborante, trabalhando com eficacia em rede, e com o objectivo de conseguir uma accéo
continua e ininterrupta da actuacdo dos Estados no mar, razéo pela qual se pode afirmar
gue adoptaram o modelo de duplo uso, que € o paradigma do emprego operacional da

Marinha, e que se representa na figura seguinte.

MODELO PORTUGUES

ACTUACAD INTEGRADA E COMPLEMENTAR
JUDICIOSA UTLZAGAD DOS RECURSOS CRIA SINERGIAS DE EMPREGO

THA PARTIDD
* WOCAGAD MARITIMA

» COMPETENCIAS TECHICAS
E CENTIFICAS

= DISCIPLINA
= SENTIDO DE SERVICO

Fig. 3: Marinha de Duplo Uso (Fontee M GP)
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~ Com €efeito, omodelo de duplo uso adoptado pelo Pais ao longo dos dois Ultimos

séculos’®, ao permitir uma actuacdo integrada e complementar, em primeiro lugar, dos
meios militares e policiais da Marinha, a que alia uma criteriosa e sinérgica utilizacéo dos
meios disponiveis, garante tanto a capacidade projeccdo de forca no cumprimento da
missdo de defesa militar e apoio a politica externa, como também assegura o desempenho
de accbes de seguranca, jurisdicdo e soberania do Estado no Mar. Mas este modelo n&o se
esgota com a mera utilizacgdo dos recursos da Marinha, permitindo também uma actuacéo
sinérgica com os meios de outros Ministérios, sendo exemplo as cooperacdes com a PJ, no
combate ao narcotrafico, ou com o SEF, no combate a imigragdo ilegal, ou com a FAP na
busca e salvamento maritimo, para so frisar alguns casos SO assim € possivel conseguir a

accdo continua e ininterrupta do Estado Portugués no Mar.

PRESENCA - APLICACAO JURISDICIONAL

]
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CONTINUUM DA AUTORIDADE
Fig. 4: Continuum da Autoridade do Estado Portugués (Fonte:MGP)

Mas para se cumprir com pro-actividade este desiderato, urge efectuar uma
racionalizacdo legidativa que permita e garanta, entre outros aspectos, um robusto fluxo de
circulacdo de conhecimento e de informagdes operacionais (ndo de informagdes policiais
criminais) entre as diferentes entidades militares, policiais e outras, numa base de
confianga, seguranca da informacdo e da necessidade em conhecer.

Com efeito, a autoridade do Estado no Mar deve ser exercida com uma Visdo

abrangente da seguranca humana, dos bens e do ambiente. Para isso, torna-se necessaria

(99 © modelo de duplo uso da MGP tem semelhancas com a figura do “Prefeito Maritimo” francés, que
coordena 0s meios e missoes realizadas pelas diferentes entidades que operam no ambiente maritimo, e que
depende directamente do Primeiro-Ministro francés.

Para mais detal hes consultar < http://fr.wikipedia.org/wiki/ProeC3%A9fet maritime>
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uma Autoridade Maritima efectiva, bem estruturada e apoiada, que coordene os esforcos

das vérias forgas policiais e das diversas autoridades civis com competéncias na area do
dominio publico maritimo e nas aguas adjacentes e que, se Necessario, recorra aos meios
militares, navais e aéreos, para intervir nesses espacos.

Ora, este desiderato foi finalmente consagrado no Decreto-Lei n° 43/2002 este
desiderato de duplo uso e de uma efectiva Autoridade Maritima, porquanto no seu
predmbulo, em determinadas passagens, pode-se ler “No ambito dessa reavaliacédo, é
reconhecido especial relevo a intervencéao gradual da Marinha nas denominadas «missoes
de interesse publico», nomeadamente no campo da aplicacdo e verificagdo do
cumprimento das leis e regulamentos maritimos, em espacos sob soberania ou jurisdicdo
nacionais (entre outros, o controlo de navios, a fiscalizagdo das pescas, o combate a
poluicdo e repressdo de outros ilicitos maritimos) (...)".

Mais adiante, pode ainda ler-se que “Adopta-se, assim, um novo conceito de sistema
de autoridade maritima (SAM), assumindo caréacter de transversalidade, passando a
integrar todas as entidades, civis e militares, com responsabilidades no exercicio da

autoridade maritima®®

. Este novo SAM passara a dispor de meios de coordenacdo
nacional de nivel ministerial e de coordenacéo operacional de alto nivel, que potenciardo
uma nova dindmica na conjugacao de esforgos, maximizando resultados no combate ao
nar cotrafico, na preservacao dos recursos naturais, do patrimonio cultural subaquético e
do ambiente e na proteccdo de pessoas e bens. Igualmente importa potenciar as
capacidades dos organismos e forcas de seguranca, por forma a concretizar os objectivos
do Governo em matéria de combate ao tréafico ilicito de drogas, tal como definido na
Resolucéo do Conselho de Ministros n® 39/2001, de 9 de Abril, que aprova o Plano de
Accdo Nacional de Luta contra a Droga e a Toxicodependéncia, designadamente pela
partilha de informacdo, planeamento de ac¢des conjuntas no ambito da vigilancia das
costas e espacos maritimos sob jurisdicdo nacional e celebracdo de protocolos de
cooperacao entra as varias entidades e 6rgdos que, em razao da matéria e do territorio,
ali detém responsabilidades. Por fim, pela adop¢do do novo conceito de autoridade
mar itima nacional como parte integrante do SAM, criam-se condi¢des de garantia de uma

maior eficacia na utilizacdo dos meios afectos a Marinha no exercicio das actividades

(10) Conforme vem definido no art.° 3° do Decreto-Lei n° 43/2002, “(...) entende-se por «autoridade
maritima» o poder publico a exercer nos espagos maritimos sob jurisdicdo nacional, traduzido na execugéo
dos actos do Estado, de procedimentos administrativos e de registo maritimo, que contribuam para a
seguranga da navegagdo, bem como no exercicio de fiscalizag&o e de policia, tendentes ao cumprimento das
lei's e regulamentos aplicaveis nos espagos maritimos sob jurisdi¢do nacional”.
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anteriormente enumeradas em actuacdo, singular ou conjunta, com outras entidades ou

Orgaos”.

Esta realidade também se encontra bem expressa noutra lei, porquanto o art® 2° do
Decreto-Lei n° 44/2002 indica que o Chefe do Estado-Maior da Armada € por ineréncia a
Autoridade Maritima Naciona (AMN), sendo “(...) a entidade responsavel pela
coordenacdo das actividades, de ambito nacional, a executar pela Marinha e pela
Direccdo-Geral da Autoridade Maritima (...).

Por forca do aludido Decreto-L ei 43/2002, no quadro das respectivas competéncias,
exercem o poder de autoridade maritima a Autoridade Maritima Nacional, a Policia
Maritima, a Guarda Nacional Republicana, a Policia de Seguranca Publica, a Policia
Judiciéria, 0 Servico de Estrangeiros e Fronteiras, a Inspeccdo-Geral das Pescas, o Instituto
da Agua, o Instituto Portuario e dos Transportes Maritimos as Autoridades Portuérias e a
Direccdo-Gerad da Salde, a quem se encontram estabelecidas as seguintes missoes
genéricas, atribuidas no quadro do SAM:

Seguranca e controlo da navegagao;

Preservacdo e proteccdo dos recursos returais,

Preservacdo e proteccdo do patrimonio cultural subagquético;

Prevencéo e combate a pol ui¢ao;

Assinalamento maritimo, gjudas e avisos a havegacao;

Fiscalizagdo das actividades de aproveitamento econdmico dos recursos vivos e
néo Vivos,

Salvaguarda da vida humana no mar e salvamento maritimo;

Proteccéo civil com incidéncia no mar e nafaixa litoral;

Proteccéo da salde publica;

Prevencéo e repressdo da criminalidade, nomeadamente no que concerne ao
combate ao narcotréfico, ao terrorismo e a pirataria;

Prevencao repressdo da imigracdo clandesting;

Seguranca da faixa costeira e no dominio publico maritimo e das fronteiras
maritimas e fluviais, quando aplicavel.

Por fim, importa referir que a coordenacao nacional das entidades e 6rgéos integrantes
do SAM deve ser assegurada pelo Conselho Coordenador Nacional (CCN), o qual é
composto pelas seguintes entidades:

Ministro da Defesa Nacional, que preside;

24



E o

! A ARTICULAGAO ENTRE O SISTEMA DE AUTORIDADE MARITIMA
N ) E O SSTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA INTERNA

Ministro da Administracéo Interna;

Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagoes;
Ministro da Justica;

Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rura e das Pescas;
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territorio e do Desenvolvimento
Regional;

Autoridade Maritima Nacional;

Chefe do Estado-Maior da Forca Aérea;

Comandante-Geral da Policia Maritima;

Comandante-Geral da Guarda Naciona Republicang;

Director Nacional da Policia de Seguranca Publica;

Director Nacional da Policia Judiciaria;

Director do Servico de Estrangeiros e Fronteiras;

Presidente do Instituto Portuario e dos Transportes Maritimos;
Director-Geral das Pescas e Aquiculturg;

Inspector-Geral das Pescas e Aquicultura;

Director-Geral da Salide;

Presidente do Instituto da Agua.

Contudo, importa referir que, ndo s6 o regulamento interno do CCN néo existe, por
nunca ter sido aprovado por portaria conjunta dos seis membros do Governo acima
referenciados, como o proprio CCN nunca reuniu até a data da conclusdo do presente TII.

Finalmente, por forca do Decreto-Lei 476/99, refirase que 0 SAM, através da Policia
Maritima, encontra-se representado na Unidade de Coordenacéo da L uta contra a Evaséo e
a Fraude Fiscal e Aduaneira (UCLEFA), assim como também se encontra representado na
Unidade de Coordenacéo Anti-terrorismo (UCAT), por via da autorizagcdo do Primeiro-
Ministro expressa em despacho de 24 de Marco de 2004, isto apesar da UCAT ter sido
criada também por despacho do Primeiro-Ministro de 25 de Fevereiro de 2003.

6. CARACTERIZAQAO DO SISTEMA DE SEGURANCA INTERNA

Depois de termos caracterizado o SAM no capitulo anterior, vamos agora caracterizar
o Sigema de Seguranca | nterna (SSI) ainda em vigor, bem como perspectivar as potenciais
mudancas que derivam da RCM n° 45/2007, e que se encontram identificadas na PL
643/2007 (Anexo A), actualmente em apreciacdo na Assembleia da Republica.
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O diploma legal que da corpo ao presente SSI € a Lel n° 20/87, o que faz com que

tenha sido elaborada muito antes da queda do muro de Berlim que, como sabemos, marca o
desaparecimento da ameaca de confrontacdo militar directa mas, por outro lado, assinala o
inicio do aparecimento de ameagas difusas, com origem em actores ndo estatais, e que
afectam tanto a segurancga externa como a seguranca interna.

Atento o expresso no capitulo 5, compreende-se a razdo pela qual ha vinte anos atras o
n° 1 do art.° 1° da Lel n° 20/87 expresse uma definicdo redutora de seguranga interna: “A
seguranca interna € a actividade desenvolvida pelo Estado para garantir a ordem, a
seguranca e a tranquilidade publicas, proteger pessoas e bens, prevenir a criminalidade e
contribuir para assegurar o normal funcionamento das instituicbes democraticas, o
regular exercicio dos direitos e liberdades fundamentais dos cidadaos e o respeito pela
legalidade democratica”.

Conforme indicado no n° 1 do art.® 4° “a seguranca interna desenvolve-se em todo o
espaco sujeito a poderes de jurisdicdo do Estado Portugués’, para o0 que se torna
necessario gue ‘(...) as forcas e servicos de seguranca cooperem entre si, designadamente
através da comunicacdo reciproca de dados ndo sujeitos a regime especial de reserva ou
proteccéo que, ndo interessando apenas a prossecucao dos objectivos especificos de cada
forca ou servico, sejam necessarios a realizacdo das finalidades de cada um dos outros”,
tal como prescrito no n° 2 do art.° 5° damesmaLei.

Ao Primeiro-Ministro compete a direcgdo da politica de seguranca interna, podendo
delegar esta competéncia no Ministro da Administragdo Interna. Dele dependem o
Conselho Superior de Seguranca Interna (CSSI), que se constitui como um 0Orgdo
interministerial de auscultagdo e consulta sobre seguranca interna, e o Gabinete
Coordenador de Seguranca (GCS), que é um 6rgédo especializado de assessoria e consulta
para a coordenacdo técnica e operacional da actividade das FSS.

O CSSl, presidido pelo Primeiro-Ministro, compreende os Vice-Primeiros-Ministros e
os Ministros de Estado, os Ministros responsaveis pelas éreas da administracéo interna,
justica e finangas, pelo Comandante-Geral da GNR, pelos Directores-Nacionais da PJ e da
PSP, pelos Directores do SEF e do SIS, pelos responsaveis pelos SAM e SAA, e peo
secretério-geral do GCS.

Por outro lado, exercem funcgOes de segurancga interna a GNR, a PSP, a PJ, o SEF, os
orgéos do SAM, do SAA e do SIS, sendo consideradas autoridades de policia os
respectivos Comandantes-Gerais, 2°° Comandantes-Gerais, Directores-Nacionais e

Directores-Nacionais-Adjuntos, e o Director do SEF, sem prejuizo de outras entidades
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identificadas na Lei 20/87 ou nas respectivas leis organicas, excepcdo feitaao SIS.

Feita a caracterizacdo muito genérica do actual SSI, importa agora atentar nas
potenciais mudancas. Conforme aludido anteriormente, o actual SSI tem mais de vinte
anos e tornava-se imperioso proceder a sua actualizacdo e adaptacdo, tendo em conta as
novas ameagas securitérias. Esta realidade encontra-se bem patente nas intencBes do
Governo que se encontram expressas na Lei n° 52/2006, onde € abordada a problemética
securitaria do Pais de implementar um “Sistema Integrado de Seguranca Interna (SIS1)”, e
gue bem se encontra salientada na nota introdutéria do estudo sobre a “Reforma do Modelo
de Organizagdo do Sistema de Seguranca Interna’, protocolado em 2005 entre o Ministério
da Administracdo Interna (MAI) e o Ingtituto Portugués de Relacfes Internacionais da
Universidade Nova de Lisboa (IPRI-UNL), onde a determinada altura se pode ler “O
entendimento que originou este estudo foi sugerido pela consideracdo partilhada de que
profundas transformagdes nas formas e intensidades das ameacas a seguranca das
sociedades contemporaneas, ameacgas das quais Portugal ndo se isenta, exigem uma nova
capacidade de resposta ingtitucional e a promocao de uma diferente cultura de seguranca
por parte da comunidade nacional e internacional” (IPRI-UNL, 2006: 10).

O estudo também identifica a necessidade de evoluir doutrinariamente, evitando a
artificialidade da separacéo entre Segurancga Interna e Seguranca Externa, como que a
sugerir a adopcdo de um conceito de Seguranca Nacional. Com efeito, afirma-se naquele
documento que “a nog¢ao de seguranga interna evolui em funcéo das ameagas e riscos que
impendem sobre um Estado, as suas ingtituicdes democraticas e a sociedade civil. A sua
imutabilidade espelha a inadequacéo a realidade criminal nacional e internacional, e
constitui um sério obstaculo ao combate a esta mesma criminalidade. De igual modo, um
sistema de actores institucionais que tenham por missao a proteccao do Estado e dos seus
cidaddos ndo pode manter-se imutavel diante das transformacdes que vém ocorrendo. A
sua adaptabilidade € condicdo sine qua non da seguranca interna. Por sua vez, a
consideracdo da progressiva artificialidade da separacéo entre seguranca interna e
seguranca externa, a natureza comum de parte das ameacas e riscos, e 0 impacto sobre
ambas que o crime, sobretudo o transnacional, pode despoletar, leva a que a nogdo de
seguranca diga cada vez mais respeito aos aspectos internos e externos que afectam a
seguranca de uma sociedade e o bem-estar dos seus cidaddos”. (IPRI-UNL, 2006: 66).

Como corolario do expresso anteriormente, € ainda evidenciado que ‘essas ameacas,
riscos e crimes convocam para a emergéncia da adopgdo de respostas também elas

globais, transversais, flexiveis e multidimensionais, implicando uma revisdo profunda das
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tradicionais fronteiras tedricas e institucionais, mais ou menos estanques, entre seguranca

interna e seguranca externa, entre informagoes, prevencao e investigacéo criminal, entre
oferta publica e privada de seguranca, que se traduz numa nova gover nance da seguranca,
a qual convoca todos os actores relevantes, publicos e privados, numa relacdo de
partnership”. (IPRI-UNL, 2006: 67).

E, narealidade, apelando alembranca do conceito de Seguranca Nacional que data dos
anos 80 do século passado, e que foi descrito no capitulo 5, importa ainda relembrar que “o
significado da seguranca equivale nas sociedades contemporaneas ocidentais ao estatuto
de bem publico e de direito fundamental, sendo percepcionada como um factor de
desenvolvimento econdmico, coesdo social e estabilidade politica”, o que equivale, grosso
modo, a definicdo da UE de Espaco de Liberdade, Seguranca e Justica.

Este estudo evidenciou varios pontos criticos no funcionamento do SSI, bem como
alguns constrangimentos, que importa referenciar. Assim, 0s pontos criticos sdo:

Multiplicidade de actores,
Multiplicidade de tutelas,
Auséncia de uma efectiva instancia de coordenacao operacional;
Duplicagdes funcionais e territoriais;
Separacao entre os dois niveis de investigacao criminal;
Dispersdo da cooperacdo policial internacional;
Deficiente articulacdo do SS como SRP;
Duplicacéo de 6rgédos de apoio. (IPRI-UNL, 2006: 18).
sendo os constrangimentos 0s seguintes:
O desajustamento do quadro legal ao novo quadro de ameacas e riscos, domesticos
etransnacionais,
A evolucéo do quadro legal vigente sem que evolucédo tenha obedecido a uma
visdo de conjunto e a uma preocupacao sistémica;
A descontinuidade e desajustamento entre a lei e o real funcionamento do sistema.
(IPRI-UNL, 2006: 19)

Daqui ressumbra que o actual SSI é essencialmente um sistema reactivo, enfermando
das cruciais faltas de pro-actividade, coordenacdo operacional, entrosamento com o0s
servicos de informacdes e cultura de competicdo institucional. Ou segja, estamos perante um
sistema, no minimo, em falha, que urge corrigir, se quiser lidar com eficiéncia e eficacia

com os desafios securitarios actuais e futuros, razéo pela qual, o IPRI-UNL propde a
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Eriagéo de um *(...) sistema formado pelo conjunto dos varios sistemas, entidades, 6rgaos

e servicos cuja actividade é relevante para garantir a ordem, a seguranca e a
tranquilidade publicas, proteger pessoas e bens, prevenir a criminalidade e contribuir
para assegurar o normal funcionamento das instituicoes democraticas, o regular exercicio
dos direitos e liberdades fundamentais dos cidaddos e o respeito pela legalidade
democraética, sendo que alguns desses 6rgaos detém competéncias especificas para esse
efeito, e outros possuem competéncias e desempenham actividades que se relacionam e
contribuem muito proximamente para a seguranca da comunidade (em sentido lato)”.
(IPRI-UNL, 2006: 32).

Ainda em relacdo ao estudo do IPRI-UNL, e face a tudo quanto foi essencialmente
elencado, refira-se que € proposta ndo sO a criagdo de um Sistema Integrado de Seguranca
Interna (SISI), mas também a figura do Secretario-Geral do SISI, assim como da ampliagéo
do “nimero de sistemas que contribuem para a seguranca da comunidade e dos seus
cidaddos, dando consisténcia ao conceito alargado de seguranca” (IPRI-UNL, 2006: 34),
e bem como a criacdo de um Sistema de Prevencdo, Ordem Publica e Investigacéo
Criminal (SPRING), assente em trés pilares fundamentais, precisamente os enunciados no
titulo do proprio sistema, e que teria relevancia dentro e fora do SSI. Ou sga, tais
afirmacBes abrem a porta a participacdo supletiva das FFAA no SSI, assim como ao SIED,
sem que venham a auferir de qualquer competéncia de autoridade de policia e,
consequentemente, poderem efectuar qualquer tipo de investigacdo criminal, a semelhanca
do gue se passa com o SIS. Trata-se de uma proposta que tem em vista, t&o somente, a
utilizacdo sinergética dos meios do Estado existentes, e que podem ser usados na producdo
de seguranca da comunidade, conforme defende o estudo e defendeu doutrinariamente, em
tempos, o Instituto da Defesa Nacional.

Contudo, e apesar de ter defendido tal, o estudo do IPRI-UNL a que se vem audindo,
peca por defeito, ao ndo antever a necessidade alterar a CRP, permitindo a possibilidade de
as FFAA e do SIED contribuirem, de forma supletiva, para a seguranca interna (no seu
conceito restritivo), tanto mais que defende a adopcéo de “(...) um oconceito alargado de
seguranca e de uma nova préatica de producdo dessa mesma seguranca, assente num
sistema liderado e apoiado com recursos partilhaveis”, (IPRI-UNL, 2006: 70), bem como
ndo opinar a necess&ria ateracdo legidativa, em articulagdo com o Secret&rio-Gera do
SIRP, que possa vir a permitir “a necessaria gestédo da partilha de informacgdes” (IPRI-
UNL, 2006:72). Neste ultimo caso, a partilha de informagdes entre o SIS, SIED e SIM.

Atento o exposto, € com base neste estudo (ancorado na Lei n° 52/2006) que surge a
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RCM n° 45/2007, gue determina a aprovacdo de uma nova Lei de Seguranca Interna, que

tem por base um conceito estratégico de seguranca interna consolidado nos seguintes
principios.
“ Corresponder” ao quadro das ameacas e riscos tipicos do actual ciclo histérico;
“Actuar” a partir de um conceito alargado de seguranca executado através de um
sistema integrado liderado por um secretario-geral (SG-99), apoiado por um
conjunto diversificado de recursos partilhaveis;
“ Contemplar” a prevencdo de catastrofes naturais, a protecgdo do ambiente e a
preservacao da saude publica;
“ Reconhecer” as interaccOes necessarias entre os diversos sistemas relevantes
para a seguranca individual e colectiva;
“Estimular e assegurar” a participacdo das entidades competentes na resolugéo
de problemas ou incidentes de seguranca, consoante a sua natureza e ambito;
“Impulsionar” parcerias com vocagdo fortemente preventiva para enfrentar riscos
gue impendem sobre a sociedade portuguesa, tanto resultantes da criminalidade
em geral, como naturais, tecnol 6gicos ou outros.

No tocante a articulacdo do SISI com o Sistema de Defesa Nacional e o Sistema de
Proteccéo e Socorro, a RCM preveé oficiais de ligagdo permanente junto do SIS, de acordo
com um novo paradigma de articulacdo de geometria variavel na resposta a ameagas a
seguranca. A este propdsito importa, pela sua importancia, reproduzir o que se encontra
expresso no parégrafo 2.c).ii) deste documento legislativo: ‘A ligacdo entre policias e
servicos de informacdes, para fazer frente as novas ameacas e riscos criminais contra o
Estado de direito democrético, designadamente a criminalidade organizada e o terrorismo
e o cumprimento do principio da disponibilidade no intercambio de informacdes de
seguranca dos Estados membros da Unido Europeia’. Por fim, esta RCM prevé que o
Secretério-Geral do SIS| estabeleca os termos e condi¢des de cooperacdo das FSS com as
Forcas Armadas, bem como a sua actuagdo conjunta, no éambito do CEDN, razéo Ultima
pela qual se torna imperiosa uma nova articulacéo entre 0 SAM e o SISI, no quadro da
reestruturacdo superior da Defesa nacional e das FFAA, a propor pelo MDN (RCM
45/2007: §3.2d)),

Apés ter sido avaliado o estudo do IPRI-UNL e a RCM 45/2007, importa agora
verificar até que ponto tais recomendacbes e directrizes governamentais foram,

respectivamente, acolhidas em sede da PL 643/2007.
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Assim, em primeiro lugar, refira-se que a nova LS| pretende, em especial, introduzir

uma maior eficidcia no combate aos fendmenos do terrorismo, sabotagem, espionagem,
criminalidade violenta, especialmente violenta ou altamente organizada, pelo que adopta,
pela primeira vez, um conceito estratégico de seguranca interna. Contudo, ao invés da
recomendacdo do IPRI, na PL n° 643/2007 é mantido 0 conceito restritivo de seguranca
interna adoptado na Le n° 27/87

A nova LSl, que alude apenas a “Sistema de Seguranca Interna” (SSI), praticamente
abandonando a designacéo de “Integrado”, da grande enfogue a necessidade de as FSS
cooperarem entre s, através de uma maior e mais efectiva troca de informagdes que sgjam
importantes a0 cumprimento da missdo de cada um dos intervenientes, salvaguardando a
necessidade de conhecer e os regimes legais do segredo de justica e do segredo de Estado,
ressalvando ainda que as FFAA tém o dever especial de colaboragdo com as FSS, nos
termos dalei, paraaém de terem ainda “o dever de comunicar prontamente as forcas e aos
servicos de seguranca competentes os factos de que tenham conhecimento, no exercicio
das suas fungdes e por causa delas, relativos apreparacao ou execucdo de factos que
possam ser classificados como crimes de terrorismo, criminalidade violenta,
especialmente violenta ou altamente organizada, nos termos do Codigo de Processo Penal,
sabotagem ou espionagem”, conforme alude o n° 3 do art.° 5° da PL 643/2007.

Para a prossecucéo dos objectivos de seguranca interna, a PL 643/2007 mantém a
determinacdo que € ao Primeiro-Ministro que compete a direc¢do da politica de seguranca
interna, podendo delegar esta competéncia no Ministro da Administracdo Interna. Do
Primeiro-Ministro continuam a depender o CSSI e o GCS, ficando também o Secretério-
Geral do SSI, agora equiparado a Secretério de Estado, dependente daguele governante.

A0 SG-SSI compete presidir ao GCS, 6rgdo que passa a incluir a UCAT, conforme
previsto na PL 643/2007, o qual vai deter competéncias de coordenacdo, direccdo, controlo
e comando operacional das FSS. Estando as competéncias de coordenacéo descritas no art.°
16° daguela PL, importa salientar que é neste ambito que o SG-SSI pode articular a
actuacdo entre as FSS com outros servicos ou entidades publicas ou privadas, a nivel
naciona ou internacional. Por outro lado, as competéncias de direccdo estéo referenciadas
no art.° 17°, sendo de salientar que, nesta conformidade, 0 SG-SS| passa a ter “poderes de
organizacao e gestédo administrativa, logistica e operacional dos servicos, sistemas, meios
tecnol 6gicos e outros recursos comuns das FSS”.

No tocante as competéncias de controlo do SG-SSI, estas encontram-se descritas no

art. 18°, permitindo-lhe articular as FSS no desempenho de missdes especificas. Por fim,
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uma pequena referéncia as competéncias de comando operacional, a que alude o art.® 19°

da PL 643/2007. O comando operacional, apos comunicagdo ao Presidente da Republica, é
activado em caso de um qualquer acto terrorista, ou de uma situagdo que derive de um
acidente grave ou de uma catéstrofe, sendo que as diferentes FSS e demais organismos que
fazem parte do SIOPS® ficam na directa dependéncia do SG-SSI, através dos respectivos
dirigentes maximos, incluindo os meios das FFAA, ap0s redizada a articulacdo
operaciona previstano art.° 33° daquela PL.

Perante 0 que antecede, pode afirmar-se que as recomendacdes do IPRI-UNL, que
estiveram na base da elaboracéo da RCM n° 45/2007, na generalidade foram acolhidas na
PL 643/2007, tornando 0 SSI mais proactivo. Contudo, mas mais uma vez foi adoptado um
sentido muito restritivo de seguranca interna nesta nova LS|, apenas estando prevista a
colaboragéo reactiva da FFAA na producdo de seguranca interna, ndo utilizando
proactivamente 0s meios destas.

Consequentemente, deixa completamente de fora as FFAA do acesso a informagoes,
nao de cariz criminal, que muito naturalmente est&o protegidas pelo segredo de justica, mas
do tipo de informagdes que, embora possam ter sido geradas no seio das FSS, possam ser
transformadas em informagdes operacionais e permitam a aludida utilizacdo proactiva dos
meios das FFAA, por exemplo, na producdo de mais informagdes operacionais a
disponibilizar as FSS, ou para melhor efectuar a vigilancia e a fiscalizacdo do EEINP
contribuindo, desta forma, para a sedimentacdo do Espaco Europeu de Liberdade,
Seguranca e Justica.

Como afirmou Vitorino, no seu artigo de opinido “A Olhar o0 Mundo”, publicado no
Diario de Noticias de 7 de Marco de 2008, “As questdes de seguranca tém vindo a ganhar
relevancia acrescida no quadro europeu. O aspecto mais inovador do Tratado
Constitucional, repescado, no essencial, pelo Tratado de Lisboa, diz respeito precisamente
a chamada “ cooperacéo estruturada’ em matéria de seguranca e defesa. (...) E, pois,
neste contexto que faz sentido debater a reforma que recentemente foi apresentada pelo
Ministro da Defesa. Ela pretende responder ndo apenas as nossas necessidades de
seguranca e de defesa enquanto Pais, mas também fazer face as nossas obrigacfes
internacionais, na NATO e na Unido Europeia. (...) A relacéo entre o poder politico e a

instituicdo militar encontra-se entre nés suficientemente estabilizada para poder permitir

(11) SIOPS — Sistema Integrado de Operagdes de Proteccéo e Socorro, tendo sido criado pelo Decreto-Lei n°
134/2006, de 25 de Julho. No n° 2 do seu art.® 3°, esta aberta a possibilidade de as FFAA ou 0 SAM estarem
representados no Centro de Coordenagédo Operacional Nacional, caso asituagdo o venhaajustificar.
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alcancar solucdes que partam de um pressuposto de confianca mutua, eliminando alguns

escolhos de um passado por vezes conturbado ou feito de reservas e de reticéncias

reciprocas.”

7. ARTICULACAO DO SAM COM O SS|

Atenta a caracterizacdo do actual e do futuro SSI, efectuada no capitulo anterior,
vamos agora verificar como vai 0 SAM, ao abrigo da le, articular-se com aquele sistema.
Mas primeiro, importa referir que a Policia Maritima, através do seu Comandante-Geral, €
um 6rgdo de policia criminal especial, como muito bem referenciam os Decretos-Lei 1P°
248/95 e 226/2006.

Assim, ao nivel politico-estratégico, a articulacdo do SAM com o SS| deve acontecer
por viado CSSl, do CCOPC, e do Conselho Coordenador Nacional (CCN) do SAM, cujas
composicoes, de acordo com & PL 642/2007 (Anexo B), PL 643/2007 e Decreto-Le n°

43/2002 respectivamente, sdo as que se resumem natabela 1:

TABELA 1 - COMPOSICAO CSSI/CCOPC/CNN
ENTIDADES CSSl CCOPC CCN

Primeiro-Ministro

Vice-Primeiros-Ministros

Ministros de Estado

Ministro da Presidéncia

Ministro da Administracéo Interna

Ministro da Justica

Ministro da Defesa Nacional

Ministro das Finangas

Ministro das Obras Piblicas, Transportes e Comunicagoes
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rura e das Pescas
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Territdrio
G-SS

SG-SIRP

Chefe do Estado-Maior-General das FFAA

Chefe do Estado-Maior da Forca Aérea

Dois deputados da Assembleia da Republica
Comandante-Geral da GNR

Director Nacional da PJ

Director Nacional da PSP

Director do SEF

Director do SIS

Autoridade Maritima Nacional

Responsédvel pelo SAA

Autoridade Nacional de Proteccéo Civil (responsavel pelo SIOPS)
Director-Geral dos Servicos Prisionais

Procurador-Geral da Republica

Comandante-Geral da Policia Maritima

Presidente do I nstituto Portuério e dos Transportes Maritimos
Director-Geral das Pescas e Aquicultura

Inspector-Geral das Pescas e Aquicultura

Director-Geral da Saide

Presidente do Instituto da Agua

Outros X

X X[ XX XX X[ X[ X
X

X([X] X

X[ X[X>

x

X X[ XX
X([X] XX

XX XX XX X[ X[ XX X

XXX

X[X[ XXX X[ >
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Da tabela anterior extra-se que, no tocante a0 SAM, o Almirante CEMA

(possivelmente representado pelo CGPM/DGAM), tem assento no CSSI, mas n&o participa
nos trabalhos do CCOPC onde, por direito proprio epor ser autoridade policial (com
competéncia especial), apenas pode participar o CGPM. Outra particularidade, é que
apesar da nova LS| dar novo enfoque a0 combate ao terrorismo, entre outras ameagas, 0
Director do SIED, né&o ter assento no CSSI, apesar das ameacas derivadas desta e outras
formas de criminalidade agravada, terem origem no plano externo, mas as suas
consequéncias se reflectirem a nivel interno, em oposicéo ao CEMGFA, esta entidade por
forca de diversa legislagdo aprovada, de onde se destacam a RCM n° 6/2003, o Despacho
n° 243/MDN/2001, o Parecer PGR n° 147/2001, e a PL 643/2007. Mais uma vez fica
demonstrado que impera o sentido muito restritivo do conceito de seguranca (nacional).

Um outro facto, pouco concordante com a dependéncia institucional da Policia
Maritima, passa precisamente por o MDN nédo estar representado no CCOPC. Por outro
lado, importa aludir a0 CCN do SAM, pois estando previsto que sgja presidido pelo
Ministro da Defesa Nacional, a realidade é que nunca foi regulamentado o seu
funcionamento, nem nunca reuniu uma Unica vez Contudo, mesmo com estas limitacOes, e
consequentes dificuldades, considera-se ser possivel assegurar a articulacdo do SAM com

0 SSI anivel politico-estratégico.

Passemos agora a analisar 0 nivel operacional, sendo de assinalar que neste nivel a
articulagdo engloba ja mais entidades, conforme decorre da PL 643/2007 e dos Decretos-
Lei P> 44/2002 e 226/2006, resumindo-se as respectivas composigdes na tabela 2:

TABELA 2 - COMPOSICAO GCS/UCAT/CCAMN/CCPTMP

ENTIDADES GCS UCAT CCAMN | CCPTMP

Representante Ministro da Administraggo Interna

Representante Ministro da Justica

Representante Min. Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes

Rep. Ministro Agricultura, Desenvolvimento Rural e das Pescas

Representante Ministro Ambiente e do Ordenamento do Territdrio

X[ XXX X] X

Representante Ministro Negadcios Estrangeiros

G-SS

G-SIRP

Comandante-Geral da GNR (Ou Rep.)

Director Nacional daPJ (Ou Rep.)

Director Nacional da PSP (Ou Rep.)

X[ XX X[ >

Director do SEF (Ou Rep.)

Director do SIS(Ou Rep.)

XX X[ X[ XX X] X

Autoridade Maritima Nacional

Responsével pelo SAA

Autoridade Naciona de Proteccéo Civil (responsavel pelo SIOPS)

XXX XX XX XX X[ X

Director-Geral dos Servicos Prisionais

Procurador-Geral da Republica

Comandante-Geral da PoliciaMaritimalDGAM

X
X
X
X
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ENTIDADES GCS UCAT CCAMN | CCPTMP
Director do SIED X
Representante do Instituto Hidrogréfico X
Representante do Estado-Maior da Armada X
IPTM
DGAIEC

Autoridade Nacional de Seguranca

Representantes das Administragdes dos Portos

Companhias (operadores)

XX X[ XX X

Outros

Conforme se pode verificar, a articulagdo a nivel operaciona do SAM com o SSI, é
essencialmente conseguida no seio do GCS e, no caso especifico do terrorismo, no ambito
da UCAT. Contudo, por também ter implicagdes directas ou indirectas na seguranca
interna, importa ainda aludir a articulacéo operacional realizada no Conselho Consultivo da
AMN (CCAMN) e no Conselho Consultivo para a proteccdo do transporte maritimo e dos
portos (CCPTMP), em que neste Ultimo caso sdo trazidas a colacdo entidades privadas, por
forca da incorporacdo no ordenamento juridico nacional, através do Decreto-Lei n°
226/2006, do Regulamento n°® 725/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu,
relativamente as medidas especiais para reforcar a proteccdo do transporte maritimo e a
adopcdo do Cadigo Internaciona para a Proteccdo dos Navios e das Instalages Portuérias
(Cédigo ISPS).

Ainda no tocante a articulagcdo a nivel operacional, consideramos importante relembrar
as competéncias de controlo e comando operacional do SG-SSI, a que se audiu no capitulo
anterior.

Por fim, analisemos a articulagdo do SAM com o SSI ao nivel téctico, assumindo
relevancia neste ambito o Decreto Regulamentar n® 86/2007 e o Decreto-Lei n° 226/2006,
existindo no exercicio da soberania e jurisdicdo do Estado, uma miriade de entidades que
podem executar missdes (genericamente definidas), de forma conjunta, nas éreas de
responsabilidade da AMN. Assim, e independentemente do nimero de entidades que em
determinada altura estejam envolvidas no cumprimento de uma dada missdo, a tabela 3

identifica a entidade que detém a competéncia para coordenar a sua execucao:

TABELA 3— COORDENACAO TACTICA DE MISSOES

MISSOES AMN | GNR PJ SEF | DGAIEC | ASN | ASAE
Vigilancia e fiscal. das pescas e culturas marinhas X
Vigilancia e fiscal. dapolui¢do do meio marinho X
Fiscalizag8o embarcagBes nduticas de recreio X
InfraccOes, tributérias, fiscais e aduaneiras X
Fiscalizag8o comercializagdo produtos piscicolas X
Narcotréfico X
Imigracdo llegal X
Tréfico de seres humanos X
Tréficoilicito mercadorias e bens X
Quarentena sanitéria de navio ou embarcagdo X
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MISSOES AMN | GNR PJ SEF | DGAIEC | ASN [ ASAE
Salvamento Maritimo X
Fiscalizacdo actividades econdmicas X

E no ambito da coordenacdo da execucdo das missbes, importa relevar o papel
dinamizador a desempenhar pelo Centro de Operagdes Maritimas, co-localizado no
Comardo Naval, que pode vir a ser investido das competéncias de Centro Nacional
Coordenador Maritimo, organismo previsto no art. 15° do Decreto Regulamentar n°

86/2007, que tem a uma organizagdo funciona representada pela figura 6,
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Fia. 5: Oraanizacdo funcional do COMAR (Fonte:MGP)
e que ja se encontra em funcionamento, como centro de fusdo de dados, conforme a
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b WAYY
=
=
E HERISE
x WRMTC S LIVE (==
2 3
i z
5 u
5 WORICAF VTE [ AE GMOSE E
; HFICAF Tt E
g .
5 3
T EFHFROMTER i g
i R - - i
- of
E g
g woow W e s
? ] i3 [re it . i
;n_l ]
£
il e EUHET
o . AP SRR
E - o WICH ool

CLASEIFIED WALITARY 5YSTENS

Fig. 6: Fusdo de dadosno COMAR  (Fonte:MGP)
Por outro lado, no tocante a proteccdo de navios e portos, a articulagdo a nivel tactico é
efectuada no ambito da Comissdo Consultiva de Protecgcdo do Porto (CCPP) de cada porto

maritimo, e cuja constituicao é a seguinte:
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O presidente do IPTM (no caso de um porto secundério) ou o presidente da
respectiva administracdo portuaria (no caso de um porto principal), que preside;
O capitéo do porto;

O Oficial de Proteccéo do Porto;

Um representante da PJ;

Um representante da GDAIEC;

Um representante do SEF,;

Um representante da autoridade de salde local ou regional;

Um representante da GNR (Unidade de Accgéo Fiscal);

Um representante da PSP ou da GNR (consoante as competéncias territoriais);
Um representante municipal ou distrital da protecgédo civil.

Por fim, uma referéncia a articulago especifica existente entre a PJ e o CEMA/AMN,
presentes nos anexos C e D, e que no primeiro caso, representa a utilizagdo supletiva dos
meios militares da Marinha, em prol das accdes policiais daquele 6rgao de policia criminal
geral.

Finalmente, refira-se que da andlise efectuada, consideramos que existem ou vao

existir a breve trecho, 0s necessarios mecanismos de articulagdo do SAM com o SSI.

8. CONCLUSOES

O presente estudo assentou na questéo central de que iriam ser necess&rias medidas
legidlativas adicionais, para articular o SAM com o SSI, conforme decorre do 8§ 3.2.d) da
RCM n° 45/2007, tendo-se derivado que iriam ser necessarios novos recursos de
informacdes operacionais, que seria necessario um novo “modus operandi” de articulacéo
com outras entidades que compdem o SSI (incluindo a necessidade de utilizagéo supletiva
das FFAA) e, finamente, que seria imperioso operacionalizar a forma de coordenar,
controlar e conduzir as operacOes realizadas por todas as entidades que operam no
ambiente maritimo.

Para tal, e depois de se ter brevemente caracterizado “O Mar”, denominador comum a
todos quantos operam no ambiente maritimo, considerdmos imperiosa uma breve
abordagem ao ambiente geoestratégico onde Portugal se insere, de onde foram derivadas as
potenciais ameacas que impendem sobre o Pais, sendo que neste campo, as principais
ameagas passam pelo terrorismo internacional, pelo narcotréfico, pelo trafico de armas
(incluindo as armas de destruicdo massiva), pelo trafico de pessoas destinadas a

prostituicdo, e pela imigragdo ilegal de trabalhadores, entre outras formas criminais,
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podendo afirmar-se que as mais violentas sdo as que derivam, precisamente, do terrorismo

e do rercotréfico, pois tém como suporte organizagdes criminais que tém poder financeiro
para adquirir material bélico, por vezes sofisticado e do mesmo tipo utilizado apenas pelas
forcas militares, ndo contrariavel com uma mera actuacéo policial, e ndo sendo despiciendo
gue estas organizagdes criminais operam a partir de paises paria, minados pela corrupcéo e
onde alei do mais forte impera.

Portugal, Pais quase arquipeldgico e consequentemente com uma larga fronteira
maritima, desde ha duzentos anos que adoptou 0 modelo de Marinha de duplo uso, em que
0s meios de MarinhadAMN (militares e policiais) tém vindo a ser usados tanto para
missOes essencialmente militares e de apoio as politica externa, como em missdes de
policiamento e afirmagdo da autoridade do Estado no mar, rendibilizando os recursos
disponiveis. Mas néo é sO a MarinhadAMN que tem funcdes jurisdicionais no mar, e é o
conjunto destas entidades que forma o Sistema de Autoridade Maritima, com necessidades
préprias de articulacdo e o0 qual, por sua vez, se insere no mais amplo Sistema de
Seguranca Interna do Pais.

Daqui decorre a inevitabilidade de efectuar a articulagdo entre ambos os sistemas, tanto
mais que volvidos vinte anos sobre a criacdo do actual modelo de seguranca interna, o
sistema encontra-se em mudanca. Do que foi analisado, considerase que estéo criados ou
vao ser criados, a breve trecho, os necessarios mecanismos de articulagdo havendo,
contudo, de completar a regulamentacdo do seu funcionamento. Assim, a nivel politico-
estratégico, a articulacdo € feita no Conselho Superior de Seguranca Interna (onde o
CEMGFA, o CEMA/AMN e o CGPM tém assento) e no Conselho Coordenador dos
Orgaos de Policia Criminal (onde tem assento o CGPM), sendo este nivel complementado
pela articulacéo dos préprios 6rgaos do Sistema de Autoridade Maritima realizada no seio
do Conselho Coordenador Nacional.

A nivel operacional, a articulagdo entre 0 SAM e 0 SS| fazse sob os auspicios do SG-
SSI no ambito do Gabinete Coordenador de Seguranca e da Unidade de Coordenagdo Anti-
terrorismo (onde o CEMA/AMN e o CGPM tém assento), cabendo aqui relembrar que esta
entidade, equiparada a Secretério de Estado, tem competéncias de comando operacional em
situacOes criticas de excepcdo. Complementarmente, neste nivel a articulacdo dos orgaos
do SAM fazse no seio do Conselho Consultivo da Autoridade Maritima Nacional, e ainda
no éambito do Conselho Consultivo para a Proteccdo do Transporte Maritimo e dos Portos.

A nivel téctico, a articulagdo do SAM com o SSI fazse na decorréncia do preconizado

no Decreto Regulamentar n° 86/2007 e efectua-se basicamente por via da coordenacéo da
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execucao das missdes no ambiente maritimo, que envolvam duas ou mais entidades, sendo

de relevar o papel que o Centro de OperacBes Maritimas ja tem neste campo, podendo vir
ainda a aumentar a sua relevancia, caso venha a ser investido como Centro Naciona
Coordenador Maritimo. Complementarmente, a coordenacdo téctica da proteccdo de navios
e dos portos nacionais, é redizada a nivel das diferentes Comissdes Consultivas de
Proteccéo do Porto.

Face ao concluido anteriormente, ressumbra que se torna imperioso operacionalizar um
sistema de informacdo maritima, que sem entrar em questdes protegidas pelo segredo de
justica, mas abrangidas pelo segredo de Estado e na base da necessidade de conhecer,
permita uma utilizacdo supletiva dos meios navais (militares e policiais), em prol da
producdo da Seguranca Naciona, atentos os aspectos especificos da denominada
Seguranca Interna, e sempre dentro da legalidade constitucional. Mas paratal, importa que
o texto fundamental da Reptblica deixe de estar eivado da outrora desconfianca em relacéo
a Instituicdo Militar, permitindo que as FFAA, sem entrar no campo criminal, colaborem
para a Seguranca Interna, como contributo Ultimo para a prossecucéo do desiderato de
Seguranca Naciona.

Para tal, ap0s vinte e cinco anos apos a completa retoma do controlo politico do Pais
pelo poder politico, e imperiosamente ultrapassando velhos estigmas entre poder militar e
poder politico, torna-se necessario que a Congtituicdo da Republica Portuguesa sgja
alterada de forma a permitir que as Forgas Armadas, e no caso vertente, a Marinha, possam
colaborar aberta, pro-activa e supletivamente na Seguranca Interna, optimizando os
recursos nacionais disponiveis que podem ser empregues na Seguranca Externa para este
efeito, mantendo sempre alideranca nos 6rgéos de policia criminal, genéricos ou especiais,
evitando a duplicacdo desnecessaria e dispendiosa da replicacdo de recursos, sO para
manter (politicamente) estanque a separacdo entre Seguranca Externa e a Seguranca
Interna. No fundo, importa dar efectivo corpo ao conceito de uma Marinha de duplo uso,
tendo em consideragdo que no actual momento global, estamos uma situacéo que pode vir
a afirmar-se fatal, tal como ficou demonstrado nos atagques terroristas ocorridos nos EUA,
Reino Unido e Espanha, expressdo mais medidtica de assassinio, mas que até agora, no
Ocidente, tirou menos vidas humanas que o narcotrafico.

Finalmente, decorrente deste estudo, verificamos a necessidade de efectuar as seguintes
recomendacoes:

Propor que, aquando da proxima revisdo congtitucional, a Constituicdo da

Republica Portuguesa seja emendada tendo em vista acolher a possibilidade de as
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Forcas Armadas possam ser empregues de forma supletiva as Forcas e Servigos de

Seguranca, na ordem interna, permitindo um maior contributo para a produgdo de
Seguranca Nacional, a semelhanca do que acontece ja noutros paises da Uni&o
Europeig;

Acautelar a atempada aprovacao dos regulamentos de funcionamento dos diferentes
orgéos de articulacdo do Sistema de Seguranca Interna e do Sistema de Autoridade
Maritima;

Investir o Centro de Operages Maritimas da Marinha, das competéncias de Centro
Nacional Coordenador Maritimo, de acordo com o previsto no artigo 15° do
Decreto Regulamentar n° 86/2007;

Ligar o Centro de Operacdes Maritimas (como Centro Nacional Coordenador
Maritimo) a sala de situagdo do Gabinete Coordenador de Seguranca e ao Centro de
Coordenacdo Operacional Nacional do O Sistema Integrado de Operacoes de
Proteccao e Socorro.
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GLOSSARIO DE CONCEITOS

A seguranca interna é a actividade desenvolvida pelo Estado para garantir a ordem, a
seguranca e a tranquilidade publicas, proteger pessoas e bens, prevenir a criminalidade e
contribuir para assegurar o normal funcionamento das instituicdes democraticas, o regular
exercicio dos direitos e liberdades fundamentais dos cidaddos e o respeito pela legalidade

democrética.

Seguranca Nacional é a condicdo da Nac&o que se traduz pela permanente garantia da
sua sobrevivéncia em Paz e Liberdade, assegurando a soberania, independéncia e unidade,
a integridade do territorio, a salvaguarda colectiva das pessoas e bens e dos valores
espirituais, o desenvolvimento das fungbes do Estado, a soberania e o pleno funcionamento

das ingtituicdes democréticas.

Defesa Nacional € o conjunto de medidas, tanto de caracter militar como poalitico,
econdmico, socia e cultura que, adeguadamente coordenadas e integradas, e
desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforcar a potenciaidade da Nagdo e
minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torna-la apta a enfrentar todos os tipos de

ameagas que, directa ou indirectamente, possam pér em causa a Seguranca Nacional.
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APENDICE “I”

O MAR

Conforme decorre da nota introdutoria expressa no capitulo 1, para além da Seguranca
Nacional, tanto o SSI como a Autoridade Maritima tém como denominador comum
primordial o Mart!?. Assim, neste apéndice, e sem se pretender ser exaustivo, vai ser feita
uma breve caracterizagdo do Mar, uma vez que ele influi directamente na Seguranca
Nacional.

Assim, os Mares sdo um elemento determinante para a vida no planeta, constituindo
cerca de 70% da sua superficie e quase 98% do volume de &gua existente a superficie do
globo, influenciando decisivamente os climas e os ciclos hidrol6gicos, para além de serem
uma fonte essencial de proteinas alimentares, alimentando diariamente mais de mil milhdes
de pessoas, sO nos paises em desenvolvimento. Mais de 80% do comércio mundia é

realizado através do dominio maritimo‘*®

, sendo que 90% da carga geral € transportada em
contentores™. Mais de 120 dos 192 paises membros da ONU s&0 estados ribeirinhos.

Em termos nacionais, 0 Mar € quicd o mais importante recurso natural de que Portugal
dispde, pois € através das infra-estruturas portuarias, que chega a grande maioria dos bens
e dos produtos energéticos que importamos, assim como exportamos grande parte da
producéo nacional. Ademais, o Mar é factor determinante da industria turistica nacional
(nas vertentes interna e externa) e ainda hoje, 0 Mar serve de sustento a uma das maiores

comunidades de pescadores de toda a UE.

(12) O Mar é aqui referido, cono sindnimo de oceanos e mares.

(13) O Dominio Maritimo é definido como o conjunto de todas as areas, animais e coisas pertencentes,
existentes a superficie ou abaixo dela, relacionadas com, adjacentes a ou confinando com 0s mares, oceanos
ou outras vias maritimas navegaveis, e inclui todas as actividades relacionadas com o dominio maritimo,
infra-estruturas, pessoas, cargas, navios e outros equi pamentos.

(14) O tréfego internacional de contentores tem crescido a um ritmo de 8% ao ano nos Ultimos 25 anos, mais
que os 5% anuais de crescimento do comércio mundial. Por outro lado, o comprimento nos navios de
contentores e a sua vel ocidade tém aumentado, ao mesmo tempo que as tripul agdes tém diminuido. A Maersk
opera ja porta-contentores de 347 metros, 25 nds de velocidade, 15 tripulantes e 7600 contentores de
capacidade e fala-se mesmo em projectar navios para 18.000 TUE, sem aumento de tripulacdo. Logicamente,
0S custos deste transporte cairam para 1% a 2% do valor da mercadoria, quando ha duas décadas
representavam 10%. O porte desses navios € de tal forma grande que se coloca, a nivel mundial, o problema
da obtencéo de uma rede de portos adequados. De facto, um porto para explorar convenientemente esses
navios precisa de aguas irrestritas e profundas e de capacidade para processar o transporte multimodal de
contentores de forma rapida e eficaz. Na costa leste dos EUA, por exemplo, ndo existe ainda nenhum porto
habilitado para essa finalidade e na Europa do Norte e do Mediterréneo, dificilmente os requisitos seréo
satisfeitos. Na costa atlantica da UE, apenas Sines pode vir a satisfazer este desiderato. Mas tal necessita de,
em primeiro lugar, empenhamento politico. E devemos ter ainda em conta que, um sistema electrénico
elementar de verificagdo de contentores, para permitir ter alguma seguranga nos bens que entram através das
fronteiras maritimas custa, no minimo, 2,5 milhdes de euros.
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Sendo parte integrante da geografia de Portugal, 0 espago aero- maritimo de interesse

nacional congtitui o elo fisico que liga o Continente aos Arquipélagos dos Acgores e da
Madeira configurando o Pais como um Estado praticamente arquipel&gico, uma vez que a
Unica fronteira terrestre que tem € com Espanha, que também faz parte da OTAN e da UE.
Ademais, o Mar enforma a nossa identidade nacional, pois encontrase amplamente
presente na nossa histéria, na nossa literatura, na nossa cultura e nas nossas tradices, para
além do dominio maritimo sob jurisdicdo nacional, sendo dezoito vezes maior que a &rea
do nosso territério terrestre, corresponder a uma grande parte do Mar da UE e constituir
numa importante area geoestratégica para as segurancas UE e transatlantica, como
fronteira Sudoeste da UE e da OTAN.
Contudo, importa ter em linha de conta as mudancas aceleradas que o Estado-Nagéo
esta a sofrer. Na verdade, a soberania do Estado esta a ser carcomida por:
Transferéncia dos poderes de decisdo para os érgdos comunitarios, mormente nos
ambitos legidativo, judicial, monetario e securitério;
Descaracterizagdo da cultura nacional, originada pela informagédo global;
Apagamento acelerado das fronteiras tradicionais do estado vestefaliano, por forca
da globdizacdo que gera, inter alia, novas fronteiras culturais, politicas,
econodmicas e securitarias.
Finamente, é preciso que sgjamos capazes de tirar 0 maximo partido, nas areas da
defesa, da economia e da diplomacia, do enorme potencial que advém do posicionamento
geoestratégico do Pais. A figura seguinte pretende resumir graficamente o que foi expresso

anteriormente.
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Fig. 7. O Uso do Mar (Fonte:MGP)
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ANEXO “A”

PROPOSTA DE LEI N° 643/2007, DE 2008.03.04
(LElI DE SEGURANCA INTERNA)

PL 643/2007

2008.03.04

Exposicéo de Motivos

A presente Proposta de Lei surge na sequéncia da Resolugdo do Conselho de Ministros n.°
45/2007, de 19 de Marco. Esta Resolucdo comprometeu-se a promover a alteracéo da Lei
de Seguranca Interna, de modo a criar um Sistema de Seguranca Interna que corresponda
a0 quadro dos riscos tipicos do actual ciclo histérico. Assim, procura atender a fendmenos
de criminalidade grave, de massa e violenta, atamente organizada, transnaciona —
especialmente a dedicada aos tréficos de estupefacientes e substéncias psicotrépicas, de
pessoas e de armas — e econdémica e financeira (englobando a corrupcdo, o tréfico de

influéncia e o branqueamento), assim como a sabotagem, a espionagem e ao terrorismo.

No n.° 3 do artigo 1.° introduz-se um conceito estratégico de seguranca interna, assente
nestes fendbmenos criminais e ainda na prevencdo de acidentes graves ou catastrofes e na
defesa do ambiente e da salde publica. Ta conceito ndo substitui, todavia, um conceito
mais abstracto de seguranca interna, tendencialmente perene, referido a defesa da ordem,
da seguranca e da tranquilidade publicas, a proteccéo de pessoas e bens, a prevencéo da
crimindidade em geral e a savaguarda das ingtituicbes democréticas, dos direitos,
liberdades e garantias dos cidaddos e da legalidade democrética, que continua a ser

consagrado no n.° 1 do artigo 1.°.

Por outro lado, vérias ateracdes correspondem a actualizacOes legidativas. Cabem, neste
ambito, as referéncias a lei-quadro de politica criminal e asleis sobre politica criminal, aos
conceitos de funcionario na acepcdo do Cddigo Pena e de terrorismo, criminalidade
violenta, especiamente violenta ou altamente organizada nos termos do Coédigo de

Processo Penal e as leis orgéanicas das forgas e dos servigos de seguranca.

() Fonte:
http://www.portugal .gov.pt/NR/rdonlyres/9C9626B0-FA 8B-4C82-B734-
7BE9732B01DE/O/Prop_Lei_Seguranca_lnterna.pdf
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O Sistema de Seguranca Interna continua a englobar o Conselho Superior de Seguranca

Interna. Neste Conselho passam a ter assento o Secret&io-Geral do Sistema de
Informacdes da Republica Portuguesa - cargo que ndo existia até a entrada em vigor da Lei

Organica n.° 4/2004, de 6 de Novembro — e o Director-Geral dos Servigos Prisionais,

atendendo arelevancia do papel que o sistema prisional assume no plano da prevencéo e da
investigacdo criminal. Também o Chefe de Estado-Maior-General das Forcas Armadas
integra o Conselho, considerando as articulacfes que se justifiquem nos termos da lel.

Além disso, o Procurador-Geral da Republica participa também nas reunifes, por sua
iniciativa ou mediante convite. Para promover uma participacdo mais efectiva da
Assembleia da Republica na definicéo das politicas de seguranca interna, que séo de cunho
nacional, prevé-se que dois deputados tenham assento no Conselho de Superior de
Seguranca Interna. Estes dois deputados séo designados pela Assembleia da Republica por
maioria de dois ter¢os dos deputados presentes, desde que superior & maioria absoluta dos
deputados em efectividade de funcbes. Por fim, sempre que se considere conveniente, 0s
ministros que tutelam os 6rgaos de policia criminal de competéncia especifica, bem como
0s respectivos dirigentes maximos, sdo chamados a participar nas reunifes. Esta
composicdo alargada permite ao Conselho dar uma resposta integrada e global as novas
ameagcas a seguranca interna.

Continua a existir, na dependéncia directa do Primeiro-Ministro, o cargo de Secretario-
Geral. No entanto, 0 Secretério-Geral passa a ser equiparado a Secretario de Estado e a sua
nomeacao é antecedida de audicdo parlamentar. Trata-se de uma valorizagdo do cargo que
atende as responsabilidades de coordenagdo da seguranca interna — idénticas, em
importancia, as que recaem sobre o Secret&rio-Geral do Sistema de Informagbes da
Republica Portuguesa. Por outro lado, tal como ja hoje sucede, o Secretario-Gera é
nomeado e exonerado pelo Primeiro-Ministro, requerendo-se, para o efeito, uma proposta
conjunta dos Ministros da Administracdo Interna e da Justicaa. O Primeiro-Ministro
também continua a poder, tal como se prevé &tuamente, delegar a sua competéncia

relativa ao Secretério-Geral no Ministro da Administracéo Interna.

Mantém-se igualmente o cargo de Secretario-Geral Adjunto, que passa a ser equiparado a
titular de cargo de direccéo superior de 1.° grau. Também o Secretério-Geral Adjunto é
nomeado e exonerado pelo Primeiro-Ministro, mediante proposta conjunta dos Ministros

da Administracéo Interna e da Justica. Porém, neste caso, exige-se ainda a prévia audicéo

A-2
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do Secretario-Geral, que pode delegar competéncias no Secretério-Geral Adjunto e € por

€le substituido nas suas auséncias e impedimentos.

Para fazer frente as ameacas a seguranca interna, o Secretario-Geral possui um conjunto de
competéncias diferenciadas. de coordenacdo, de direccdo, de controlo e de comando

operacional.

No ambito das suas competéncias de coordenacdo, o Secret&rio-Geral estabelece
mecanismos de articulacdo entre as diversas for¢as e servicos de seguranga, com 0S
organismos congéneres internacionais e estrangeiros e com todos os sistemas periféricos,
publicos e privados, relevantes na &rea da seguranca.

No dominio das suas competéncias de direccdo, o Secretario-Geral tem poderes de
organizagdo e gestdo administrativa, logistica e operacional dos servicos, sistemas, meios

tecnol 6gicos e outros recursos comuns das forcas e dos servigos de seguranca.

No plano das suas competéncias de controlo, o Secretéario-Geral tem poderes de articulagcdo
das forcas e dos servigos de seguranca, através dos respectivos dirigentes maximos, em
eventos de elevado risco ou incidentes téctico-policiais graves, que impliguem uma
actuacdo conjunta e combinada.

Finalmente, em situacBes extraordinérias, determinadas pelo Primeiro-Ministro, apés
comunicacdo fundamentada ao Presidente da Republica, como atagues terroristas ou
acidentes graves ou catastrofes que requeiram a intervencdo conjunta e combinada de
diferentes forgas e servigos de seguranca e de proteccéo civil, estes sdo colocados sob 0

comando operacional do Secretario-Geral, através dos seus dirigentes maximos.

As competéncias do Secretério-Geral sdo exercidas de acordo com o plano de coordenagéo,
controlo e comando operacional das forgas e dos servicos de segurancga, aprovado pelo
Conselho de Ministros, sob proposta do Primeiro-Ministro.

Passam a ter assento no Gabinete Coordenador de Seguranca o Secretario-Gera do
Sistema de Informagdes da Republica Portuguesa e os dirigentes méximos do Sistema
Integrado de Operagbes de Proteccdo e Socorro e da Direccdo-Geral dos Servicos
Prisionais. Deste modo, o Gabinete pode responder de forma mais eficaz aos desafios de

coordenacéo que se |he colocam.

E o Gabinete Coordenador de Seguranca que continua a possuir competéncias de

assessoria e consulta em matérias de seguranca interna. Cabe-lhe, assim, promover a




! A ARTICULAGAO ENTRE O SISTEMA DE AUTORIDADE MARITIMA
3 E O SSTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA INTERNA

- EEE

realizacdo de esudos relativos a seguranca interna e ao funcionamento das forcas e dos

servicos de seguranca. As suas competéncias mantém-se, aiés, indteradas, prevendo-se
apenas, adicionalmente, que dé parecer sobre as leis de programacdo de instalagdes e

eguipamentos das forcas de seguranca, previstas naLei n.° 61/2007, de 10 de Setembro.

Os gabinetes coordenadores de seguranca distritais, criados pelo Decreto-Lel n.° 149/2001,
de 7 de Maio, ndo sdo objecto de qualquer alteracdo. A sua existéncia continua a justificar-
se para estender ao nivel distrital a coordenacao da actividade das forgas e dos servigos de
seguranca. S8o criados os gabinetes coordenadores de seguranca das Regifes Autdnomas
dos Acores e da Madeira, presididos pelo Secretario-Geral do Sistema de Seguranca
Interna e que integram um representante do Governo Regional respectivo e 0s responsavels

regionais pelas forgas e pel os servigos de seguranca.

Ja no que se refere as medidas de policia, sdo acrescentadas novas figuras. a interdicdo
temporaria de acesso e circulagdo e a evacuagdo ou 0 abandono temporarios de locais ou de

meios de transporte.

As medidas especiais de policia, sujeitas a validaco judicial, por poderem afectar direitos
fundamentais, acrescentam-se a busca e a revista cautelares, a redlizacdo de acgdes de
fiscalizagdo em estabelecimentos e outros locais publicos ou abertos ao publico, a
realizacdo de acgdes de vistoria ou instalagdo de equipamentos de seguranca, a inibicdo da
difusdo a partir de sistemas de radiocomunicacdes, publicos e privados, e o isolamento

electromagnético ou o barramento do servico telefonico em determinados espacos.

O regime das medidas de policia é densificado, de modo a assegurar o respeito integral
pelos direitos, liberdades e garantias. Assim, estas sd0 apenas aplicaveis nos termos e
condicdes previstos na Constituicdo e na lei, sempre que tal se revele necessario, pelo
periodo de tempo estritamente indispensavel para garantir a seguranca e a proteccdo de
pessoas e bens e desde que haja indicios fundados de preparacdo de actividade criminosa

ou de perturbacéo séria ou violenta da ordem publica.

Relativamente a determinacéo de aplicacdo de medidas de policia, distinguem se 0s casos
de competéncia exclusiva das autoridades de policia das situacdes de urgéncia e de perigo
na demora, em que a aplicagdo de algumas medidas de policia pode ser determinada por
agentes das forcas e dos servicos de seguranca, devendo nesse caso ser imediatamente
comunicadas a autoridade de policia competente em ordem a sua confirmagdo. Além disso,

a aplicacéo do encerramento temporario, da revogacao ou suspensdo de autorizagOes e a
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cessacdo da actividade de empresas, grupos, organizacdes ou associacies € previamente

autorizada pelo juiz de instrugdo criminal do loca onde a medida de policia vira a ser

aplicada, salvo em casos de urgéncia e de perigo na demora.

Por fim, determinase que as medidas especiais de policia que ndo tenham sido
previamente autorizadas tém de ser comunicadas ao tribunal competente no mais curto
prazo, que ndo pode exceder 48 horas, e apreciadas pelo juiz de instrucdo criminal no prazo
méximo de 8 dias, sob pena de nulidade. Desta forma, as provas recolhidas no &mbito de
medidas de policia que ndo tiverem sido objecto de autorizacdo prévia ou validacdo néo

poderdo ser utilizadas em processo penal.

Deve ser promovida a audicdo dos 6rgdos de governo proprios das Regifes Autonomas.
Assm:

Nos termos da ainea d) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituicdo, o Governo apresenta a

Assemblela da Republica a seguinte proposta de l&i:

CAPITULO|
Principios gerais
Artigo 1.°
Definicdo e fins da seguranca interna

1 - A seguranca interna € a actividade desenvolvida pelo Estado para garantir a ordem,
a seguranca e a tranquilidade publicas, proteger pessoas e bens, prevenir e reprimir a
criminalidade e contribuir para assegurar 0 normal funcionamento das instituicoes
democréticas, o regular exercicio dos direitos, liberdades e garantias fundamentais dos
cidadéos e o respeito pela legalidade democratica.

2 - A actividade de seguranca interna exerce-se nos termos da Constituicéo e da lei,
designadamente da lei penal e processual penal, da lei-quadro de politica criminal, das
leis sobre politica criminal e das leis organicas das forcas e dos servicos de seguranca.

3 - As medidas previstas na presente lei destinam-se, em especial, a proteger avidae a
integridade das pessoas, a paz publica e a ordem democratica, designadamente contra o
terrorismo, a criminalidade violenta ou atamente organizada, a sabotagem e a
espionagem, a prevenir e reagir a acidentes graves ou catastrofes, a defender o

ambiente e a preservar a salde publica.
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Artigo 2.°
Principios fundamentais

1 - A actividade de seguranca interna pauta-se pela observancia dos principios do
Estado de direito democrético, dos direitos, liberdades e garantias e das regras gerais de
policia

2 - As medidas de policia sd0 as previstas na lei, ndo devendo ser utilizadas para aém

do edtritamente necess&rio e obedecendo a exigéncias de adequacdo e
proporcionalidade.

3 - A le fixa o regime das forcas e dos servicos de seguranca, sendo a organizacéo de

cada um deles Unica para todo o territério nacional.

Artigo 3.°
Politica de seguranca interna

A politica de seguranca interna consiste no conjunto de principios, objectivos, prioridades,
orientagdes e medidas tendentes a prossecucdo dos fins definidos no artigo 1.°

Artigo 4.°
Ambito territorial

1 - A seguranca interna desenvolve-se em todo 0 espago sujeito aos poderes de
jurisdicdo do Estado portugués.

2 - No quadro dos compromissos internacionais e das normas aplicaveis do direito
internacional, as forcas e 0s servicos de seguranca podem actuar fora do espaco
referido no nimero anterior, em cooperagdo com organismos e servigos de Estados
estrangeiros ou com organizagoes internacionais de que Portugal faca parte, tendo em

vista, em especial, o aprofundamento do espaco de liberdade, seguranca e justica da
Unido Europeia.
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Artigo 5.°
Deveres gerais e especiais de colaboracéo

1 - Os cidaddos tém o dever de colaborar na prossecucdo dos fins de segurancainterna,
cumprindo as disposi¢des preventivas estabel ecidas na lel, acatando ordens e mandados
legitimos das autoridades e ndo obstruindo o normal exercicio das competéncias dos

funcionérios e agentes das forgas e dos servicos de seguranca.

2 - Os funcionarios, na acepcdo do Codigo Penal, e os militares tém o dever especial de

colaboragdo com as forgas e 0s servicos de seguranca, nos termos da lei.

3 - Sem prejuizo do dever de denuncia previsto no Codigo de Processo Penal, os
funcionarios, na acepcdo do Caodigo Penal, e os militares tém o dever de comunicar
prontamente as forcas e aos servigos de seguranca competentes os factos de que tenham
conhecimento, no exercicio das suas func¢fes e por causa delas, relativos a preparacéo
ou execucdo de factos que possam ser classificados como crimes de terrorismo,
criminalidade violenta, especialmente violenta ou altamente organizada, nos termos do

Cadigo de Processo Penal, sabotagem ou espionagem.

Artigo 6.°
Coordenacao e cooperacdo das forcas de seguranca

1 - Asforgas e 0s servicos de seguranga exercem a sua actividade de acordo com os
principios, objectivos, prioridades, orientacbes e medidas da politica de seguranca

interna e no ambito do respectivo enquadramento organico.

2 - Sem prejuizo do disposto no nimero anterior, as forgas e 0s servigos de seguranca
cooperam entre si, designadamente através da comunicacdo de informagdes que, néo
interessando apenas a prossecucao dos objectivos especificos de cada um deles, sgjam
necessarias a realizacao das finalidades de outros, salvaguardando os regimes legais do

segredo de justica e do segredo de Estado.
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CAPITULOII
Politica de segurancainterna
Artigo 7.°
Assembleia da Republica

1 - A Assembleia da Republica contribui, pelo exercicio da sua competéncia politica,
legidativa e financeira, para enquadrar a politica de seguranca interna e para fiscalizar

a sua execucao.

2 - Os partidos da oposi¢éo representados na Assembleia da Republica tém o direito de
ser previamente consultados pelo Governo em relacéo a orientacéo geral da politica de

seguranca interna

3 - A Assembleia da Republica aprecia anualmente um relatorio, a apresentar pelo
Governo até 31 de Margo, sobre a situagdo do Pais em matéria de seguranca interna,
bem como sobre a actividade das forgas e dos servicos de seguranca desenvolvida no

ano anterior.

Artigo 8.°
Governo

1 - A conducéo da politica de seguranca interna €, nos termos da Constituicdo, da

competéncia do Governo.
2 - Compete ao Conselho de Ministros:

a) Definir as linhas gerais da politica de seguranca interna e as orientagdes sobre a
sua execucao;

b) Programar e assegurar os meios destinados a execucdo da politica de seguranca
interna;

c) Aprovar o plano de coordenacdo, controlo e comando operaciona das forcas e

dos servicos de seguranca e garantir 0 seu regular funcionamento;

d) Fixar, nos termos da lel, as regras de classificac8o e controlo de circulacdo dos
documentos oficiais e de credenciagdo das pessoas que devem ter acesso aos

documentos classificados.
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Primeiro-Ministro

1 - O Primeiro-Ministro € politicamente responsavel pela direccdo da politica de

seguranca interna, competindo- Ihe, designadamente:

a) Informar o Presidente da Republica acerca dos assuntos respeitantes a conducéo

da politica de segurancainterna;

b) Convocar o Conselho Superior de Seguranca Interna e presidir as respectivas
reunioes;
¢) Propor ao Conselho de Ministros o plano de coordenacdo, controlo e comando

operacional das forcas e dos servigos de seguranca;

d) Dirigir a actividade interministerial tendente a adopcdo das providéncias
adequadas a salvaguarda da seguranca interna;

€) Coordenar e orientar a accdo dos membros do Governo em matéria de seguranca

interna;

f) Nomear e exonerar o Secretario-Geral do Sistema de Seguranca Interna, mediante
proposta conjunta dos Ministros da Administragdo Interna e da Justica, apos

audicao do indigitado em sede de comisséo parlamentar;

g) Nomear e exonerar o Secretério-Geral Adjunto do Sistema de Seguranca Interna,
mediante proposta conjunta dos Ministros da Administracéo Interna e da Justica,
ouvido o Secretério-Geral.

2 - O Primeiro-Ministro pode delegar, no todo ou em parte, as competéncias referidas

nas aineas b) e d) do nimero anterior no Ministro da Administragéo | nterna.

3 - Quando ndo dimanarem do Primeiro-Ministro, nos termos do n.° 1, as medidas
destinadas a coordenacdo e a cooperacdo das forcas e dos servicos de seguranca
dependentes de diferentes ministérios sdo acordadas entre o Ministro da Administracéo

Interna e 0os ministros competentes.
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Artigo 10.°

Regides Autbnomas

As medidas destinadas a coordenacdo e a cooperacdo das forcas e dos servicos de
seguranca dependentes de diferentes ministérios, aplicadas nas Regifes Autdbnomas, devem
ser executadas sem prejuizo das competéncias do Representante da Republica e dos 6rgdos

de governo préprio daregido.

CAPITULOIII
Sistema de Seguranga I nterna
Artigo 11.°
Orgaos do Sistema de Seguranca Interna

Os 0rgéos do Sistema de Seguranca Interna séo o Conselho Superior de Seguranca Interna,
0 Secretério-Gera e 0 Gabinete Coordenador de Seguranga.

Artigo 12.°
Natureza e composi¢ao do Conselho Superior de Seguranca Interna

1 - O Conselho Superior de Seguranca Interna é o 6rgéo interministerial de audicéo e

consulta em matéria de seguranca interna.

2 - O Conselho Superior de Seguranca Interna € presidido pelo Primeiro-Ministro e
dele fazem parte:

a) Os Vice-Primeiros-Ministros, se os houver;
b) Os Ministros de Estado e da Presidéncia, se os houver;

¢) Os Ministros da Administragdo Interna, da Justica, da Defesa Nacional, das

Financas e das Obras Publicas, Transportes e Comunicagoes;
d) Os Presidentes dos Governos Regionais dos Acores e da Madeirg;

€) Os Secret&rios-Gerais do Sistema de Seguranca Interna e do Sistema de
Informactes da Republica Portuguesa;

f) O Chefe de Estado-Maior-General das Forgas Armadas;
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0) Dois deputados designados pela Assembleia da Republica por maioria de dois

tercos dos deputados presentes, desde que superior a maioria absoluta dos

deputados em efectividade de funcdes,

h) O Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana, os Directores Nacionais
da Policia de Seguranca Publica, da Policia Judici&ria e do Servico de

Estrangeiros e Fronteiras e o Director do Servico de Informagdes de Seguranca;
i) A Autoridade Maritima Nacional;
j) O responsavel pelo Sistema de Autoridade Aeronautica;
) O responsével pelo Sistema Integrado de Operacdes de Proteccéo e Socorro;
m) O Director-Geral dos Servicos Prisionais.

3 - Os Representantes da Republica participam nas reunides do Conselho que tratem de

assuntos de interesse para a respectiva regio.

4 - Por iniciativa propria, sempre que o entenda, ou a convite do presidente, pode

participar nas reunides do Conselho o Procurador-Geral da Reptblica.

5 - Para efeitos do nimero anterior, o Procurador-Geral da Republica é informado das

datas de realizacdo das reunides, bem como das respectivas ordens de trabal hos.

6 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas
reunides os ministros que tutelem érgados de policia criminal de competéncia especifica
e outras entidades com especiais responsabilidades na prevencdo e repressdo da
criminalidade ou na pesquisa e producdo de informagdes relevantes para a seguranga
interna, designadamente, os dirigentes maximos de outros 6rgéos de policia criminal de

competéncia especifica.

Artigo 13.°
Competéncias do Conselho Superior de Seguranca Interna

1 - O Consdho assiste 0 Primeiro-Ministro no exercicio das suas competéncias em
matéria de seguranca interna, nomeadamente na adop¢do das providéncias necessarias

em situacOes de grave ameaga a seguranca interna.

2 - Cabe a0 Conselho, enquanto 6rgdo de consulta, emitir parecer, nhomeadamente,

sobre;
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a) A definicdo das linhas gerais da politica de seguranca interna;

b) As bases gerais da organizagéo, funcionamento e disciplina das forgas e dos

servigos de seguranca e a delimitacdo das respectivas competéncias;

c) Os projectos de diplomas que contenham providéncias de caracter geral

respeitantes as atribuicdes e competéncias das forgas e dos servicos de seguranca;

d) As grandes linhas de orientacdo respeitantes a formagdo, a especializacéo, a
actualizacéo e ao aperfeicoamento do pessoal das forcas e dos servicos de
seguranca.

3 - O Conselho elabora o seu regimento e submete-o a aprovacéo do Conselho de

Ministros.

Artigo 14.°
Secretério-Geral

1 - O Secret&io-Gera funciona na directa dependéncia do Primeiro-Ministro ou, por

sua delegacéo, do Ministro da Administracdo Interna.

2 - O Secreté&rio-Geral € equiparado, paratodos os efeitos legais, excepto os relativos a
Sua nomeagao e exoneracao, a Secretario de Estado.

3 - O Secret&io-Gera dispde de um gabinete de apoio ao qual é aplicavel o regime

juridico dos gabinetes ministeriais.

4 - O Secretério-Geral pode optar pelo estatuto remuneratorio de origem quando sgja
trabalhador que exerca funcdes publicas ou quando esteja vinculado a magistratura

judicial, a0 Ministério Publico, as Forcas Armadas, e as forcas e aos servigos de

seguranca.

Artigo 15.°
Competéncias do Secretario-Gera

O Secretério-Gera tem competéncias de coordenagdo, direccdo, controlo e comando

operacional.
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Competéncias de coordenagdo

1 - No ambito das suas competéncias de coordenacdo, o Secretario-Geral tem o0s
poderes necessarios a concertacdo de medidas, planos ou operacdes entre as diversas
forcas e servicos de seguranca, a articulagdo entre estas e outros servicos ou entidades
publicas ou privadas e a cooperagdo com 0S 0rganiSmos congéneres internacionais ou
estrangeiros, de acordo com o plano de coordenacdo, controlo e comando operacional

das forcas e dos servicos de seguranca.
2 - Compete a0 Secretario-Geral, no @mbito das suas competéncias de coordenagéo:

a) Coordenar a accdo das forcas e dos servigos de seguranca, garantindo o
cumprimento do plano de coordenagdo, controlo e comando operaciona das

forcas e dos servigos de seguranca aprovado pelo Governo;

b) Coordenar acgdes conjuntas de formagéo, aperfeicoamento e treino das forgas e

dos servicos de seguranca;

c) Reforcar a colaboracdo entre todas as forcas e 0s servicos de seguranca,

garantindo o seu acesso as informagdes necessarias;

d) Desenvolver no territorio nacional os planos de accdo e as estratégias do espaco
europeu de liberdade, seguranca e justica que impliquem actuacdo articulada das
forcas e dos servicos de seguranca.

3 - Compete ainda ao Secretério-Geral:

a) Garantir a articulagéo das forcas e dos servicos de seguranca com O sistema
prisonal, de forma a tornar mais eficaz a prevencdo e a repressdo da

criminaidade;

b) Garantir a articulacéo entre as forcas e 0s servicos de seguranca e 0 Sistema

Integrado de Operacdes de Proteccdo e Socorro;

c) Estabelecer com o Secretario-Geral do Sistema de Informagdes da Republica
Portuguesa mecanismos adequados de cooperacdo institucional, de modo a
garantir a partilha de informacdes, com observancia dos regimes legais do
segredo de justica e do segredo de Estado, e 0 cumprimento do principio da
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dos Estados membros da Uni&o Europeia;

d) Garantir a coordenacéo entre as forcas e 0s servicos de seguranca e 0S Servicos
de emergéncia médica, seguranca rodoviaria e transporte e seguranca ambiental,

no ambito da defini¢cdo e execucéo de planos de seguranca e gestdo de crises,

e) Garantir a articulagdo entre 0 Sistema de Seguranca Interna e o planeamento civil

de emergéncia;

f) Articular as ingtituicbes nacionais com as de ambito local, incluindo

nomeadamente as policias municipais e os conselhos municipais de seguranca;

0) Estabelecer ligagdo com estruturas privadas, incluindo designadamente as

empresas de seguranca privada.

Artigo 17.°
Competéncias de direccéo

1 - No ambito das suas competéncias de direccdo, o Secretério-Gera tem poderes de
organizacdo e gestdo administrativa, logistica e operacional dos servigos, Sistemas,

mei 0s tecnol 6gicos e outros recursos comuns das forgas e dos servicos de seguranca.
2 - Compete a0 Secretario-Geral, no ambito das suas competéncias de direccao:

a) Facultar as forcas e aos servicos de seguranca o0 acesso e a utilizacdo de servigos
comuns, designadamente no ambito do Sistema de Redes de Emergéncia e
Seguranca de Portugal e da Central de Emergéncias 112;

b) Garantir a interoperabilidade entre os sistemas de informagéo das entidades que
fazem parte do Sistema de Seguranca Interna e o acesso por todas, de acordo com
as suas necessidades e competéncias, a esses sistemas e aos mecanismos de
cooperacdo policia internacional através dos diferentes pontos de contacto

nacionais;

¢) Coordenar a introducdo de sistemas de informagdo geo-referenciada sobre o
dispositivo e os meios das forcas e dos servicos de seguranca e de proteccdo e

socorro e sobre a criminalidade;
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estatisticas da criminalidade, participar na realizacdo de inquéritos de vitimagdo e

inseguranca e elaborar o relatorio anual de seguranca interna;

€) Ser o ponto nacional de contacto permanente para situacoes de alerta e resposta
rgpidos as ameagas a seguranca interna, no ambito dos mecanismos da Unido

Europeia

Artigo 18.°
Competéncias de controlo

1 - No ambito das suas competéncias de controlo, 0 Secretério-Gera tem poderes de
articulagdo das forgas e dos servigos de seguranca no desempenho de missdes ou
tarefas especificas, limitadas pela sua natureza, tempo ou espaco, que impliguem uma
actuagcdo conjunta, de acordo com o plano de coordenagdo, controlo e comando

operacional das forgas e dos servigos de seguranca.

2 - Compete ao Secretario-Geral, no ambito das suas competéncias de controlo e
através dos respectivos dirigentes maximos, a articulacdo das forcas e dos servicos de

seguranca necessarios.

a) Ao policiamento de eventos de dimensdo ampla ou internacional ou de outras
operacoes planeadas de elevado risco ou ameaca, mediante determinacéo
conjunta dos Ministros da Administragdo Interna e da Justica;

b) A gestdo de incidentes tactico-policiais graves referidos no nimero seguinte.

3 - Consideramse incidentes tactico-policiais graves, aém dos que venham a ser
classificados como tal pelos Ministros da Administracdo Interna e da Justica, os que
requeiram a intervencao conjunta e combinada de mais do que uma forca e servico de

seguranca e que envolvam:

a) Ataques a 6rgdos de soberania, estabelecimentos hospitalares, prisionais ou de
ensino, infra-estruturas destinadas ao abastecimento e satisfacdo de necessidades
vitais da populacdo, meios e vias de comunicacdo ou meios de transporte
colectivo de passageiros e infra-estruturas classificadas como infra-estruturas

nacionais criticas;
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b) O emprego de armas de fogo em circunstancias em que se ponha em perigo a

vida ou aintegridade fisica de uma pluralidade de pessoas;
c) A utilizacdo de substancias explosivas, incendiarias, nucleares, radioldgicas,
biol6gicas ou quimicas;

d) Sequestro ou tomada de reféns.

Artigo 19.°
Competéncias de comando operacional

1 - Em sdituagbes extraordinérias, determinadas pelo Primeiro-Ministro apds
comunicacdo fundamentada ao Presidente da Republica, de atagues terroristas ou de
acidentes graves ou catéstrofes que requeiram a intervengdo conjunta e combinada de
diferentes forcas e servigos de seguranca e, eventualmente, do Sistema Integrado de
Operacdes de Proteccdo e Socorro, estes séo colocados na dependéncia operacional do

Secretério-Geral, através dos seus dirigentes maximos.

2 - No ambito das competéncias extraordindrias previstas no nimero anterior, 0
Secretério-Geral tem poderes de planeamento e atribuicdo de missdes ou tarefas que
requeiram a intervencdo conjugada de diferentes forcas e servigcos de seguranca e de
controlo da respectiva execucéo, de acordo com o plano de coordenacdo, controlo e

comando operacional das forcas e dos servigos de seguranca.

Artigo 20.°
Secretario-Gera Adjunto
1 - Compete ao Secretério-Geral Adjunto:
a) Coadjuvar o Secretario-Geral no exercicio das suas funcoes,

b) Exercer as competéncias de coordenacéo e direccdo que |he forem delegadas
pelo Secretario-Geral,;

C) Substituir o Secretério-Gera nas suas auséncias ou impedimentos.

2 - O Secretario-Geral Adjunto é equiparado a titular de cargo de direccéo superior de
1.2 grau.
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Artigo 21.°

Natureza e composi¢ao do Gabinete Coordenador de Seguranca

1 - O Gabinete Coordenador de Seguranca € o 6rgao especializado de assessoria e
consulta para a coordenacdo técnica e operacional da actividade das forcas e dos
servicos de seguranca, funcionando na directa dependéncia do Primeiro-Ministro ou,

por sua delegacdo, do Ministro da Administracéo Interna.

2 - O Gabinete é composto pelas entidades referidas nas alineas €) e h) am) do n.° 2 do

artigo 12.°
3 - O Gabinete € presidido pelo Secretério-Geral.
4 - O Gabinete relne:

a) Ordinariamente, uma vez por trimestre;

b) Extraordinariamente, sempre que 0 presidente 0 convogue, por sua iniciativa ou

a pedido de qualquer dos seus membros.

5 - Sob a coordenacdo do Secretario-Geral funciona um secretariado permanente do
Gabinete constituido por oficiais de ligacdo provenientes das entidades referidas nas
aliineash) am) do n.° 2 do artigo 12.°

6 - O Gabinete dispde de uma sala de situacdo para acompanhar situacfes de grave

ameaca a seguranca interna.

7 - O gabinete previsto no n.° 3 do artigo 14.° presta apoio técnico e administrativo ao
Gabinete Coordenador de Seguranga.

8 - O Gabinete SIRENE ¢ integrado no Gabinete Coordenador de Seguranca.

9 - A Autoridade Nacional de Seguranca e o respectivo gabinete funcionam junto do
Gabinete Coordenador de Seguranca.

Artigo 22.°
Competéncias do Gabinete Coordenador de Seguranca

1 - Compete a0 Gabinete Coordenador de Seguranca assistir de modo regular e
permanente 0 Secret&rio-Geral no exercicio das suas competéncias de coordenagéo,
direccéo, controlo e comando operacional e, designadamente, estudar e propor:
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a) Politicas publicas de seguranca interna;
b) Esguemas de cooperagao de forgas e servicos de seguranga;
c) Aperfeicoamentos do dispositivo das forcas e dos servicos de seguranga;

d) Condicbes de emprego do pessoal, das instalagbes e demalis meios, normas de
actuacéo e procedimentos das forgas e dos servigos de seguranca, a adoptar em

situacBes de grave ameaca a seguranca interna;
€) Formas de coordenag&o e cooperacdo internacional das forgas e dos servicos de
seguranca;
f) Estratégias e planos de ac¢do nacionais na &rea da prevencdo da criminalidade.
2 - Compete ainda ao Gabinete Coordenador de Seguranca:

a) Dar parecer sobre os projectos de diplomas relativos a programagdo de
instal acdes e equipamentos das forgas de seguranca;

b) Proceder a recolha, andlise e divulgacdo dos elementos respeitantes aos crimes
participados e de quaisguer outros elementos necessarios a elaboracdo do

relatorio de segurancainterna.
3 - Para efeitos do disposto no nimero anterior, 0 Secretério-Geral pode:

a) Definir as medidas consideradas indispensaveis ao normal funcionamento do
Gabinete;

b) Emitir directrizes e instrugdes sobre as actividades a desenvolver.

Artigo 23.°
Unidade de Coordenac&o Antiterrorismo

1 - Integram a Unidade de Coordenacdo Antiterrorismo representantes das entidades
referidas na a dinea €) e na ainea h) do n° 2 do artigo 12.° e do Servico de

InformacOes Estratégicas de Defesa.

2 - Compete a Unidade de Coordenacao Antiterrorismo garantir a coordenacéo e a
partilha de informagdo, no ambito do combate ao terrorismo, entre 0s Servicos que a

integram.
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Artigo 24.°

T

Gabinetes coordenadores de seguranga regionais e distritais

1 - Os gabinetes coordenadores de seguranca das Regides Auténomas dos Acores e da
Madeira sdo presididos pelo Secretario-Geral do Sistema de Seguranca Interna e
integram um representante do Governo Regional respectivo e 0s responsaveis regionais
pelas forcas e pelos servicos de seguranca previstos nas alineas h) am) do n.° 2 artigo
12.°

2 - Os gabinetes coordenadores de seguranca dos distritos sdo presididos pelos
governadores civis e integram os responsaveis distritais pelas forgas e pelos servigos de

seguranca previstos nas alineas h) am) do n.° 2 artigo 12.°

3 - Aos gabinetes coordenadores de seguranca regionais e distritais cabe exercer as
competéncias de aconselhamento referidas no n° 1 do artigo 22.°, no ambito das

respectivas areas geogréaficas.

4 — A convite do presidente, podem participar nas reunides dos gabinetes
coordenadores de seguranca regionais e distritais os comandantes das policias

municipais.
5 - O Secretério-Gera do Sistema de Seguranca Interna informa os Representantes da

Republica acerca das questdes de interesse para a respectiva regido.

Capitulo IV

Forcas e Servicos de Seguranca
Artigo 25.°

Forcas e servicos de seguranca

1 - Asforcas e 0s servigos de seguranca sdo organismos publicos, estdo exclusivamente
a0 servico do povo portugués, sdo rigorosamente apartidarios e concorrem para garantir

a seguranca interna.
2 - Exercem fungdes de seguranca interna:
a) A Guarda Nacional Republicana;

b) A Policia de Seguranca Publica;
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c) A Policia Judiciaria;
d) O Servigo de Estrangeiros e Fronteiras;
€) O Servico de Informagdes de Seguranca.

3 - Exercem ainda funcdes de seguranca, nos casos € nos termos previstos na
respectiva legisacéo:

a) Os 6rgaos da Autoridade Maritima Nacional;

b) Os 6rgados do Sistema da A utoridade Aeronautica.

4 - A organizagdo, as atribuicOes e as competéncias das forcas e dos servicos de

seguranga constam das respectivas leis organicas e demais legislacdo complementar.

Artigo 26.°
Autoridades de policia

Para os efeitos da presente lei e no ambito das respectivas competéncias, consideram-se
autoridades de policia os funcionarios superiores indicados como tais nos diplomas

organicos das forcas e dos servigos de seguranca.

Capitulo V
Medidas de Policia
Artigo 27.°
Medidas de policia
1 - SGo medidas de policia

a) A identificagdo de pessoas suspeitas que se encontrem ou circulem em lugar

publico, aberto ao publico ou sujeito avigilanciapolicia;

b) A interdicdo temporéria de acesso e circulacdo de pessoas e meios de transporte

alocal, viaterrestre, fluvial, maritima ou aéreg;
) A evacuacao ou abandono temporarios de locais ou meios de transporte.

2 - Considera-se também medida de policia a remoc&o de objectos, veiculos ou outros

obstaculos colocados em locais publicos sem autorizagdo que impecam ou
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Artigo 28.°
Medidas especiais de policia
S80 medidas especiais de policia:
a) A redizagdo, em viatura, lugar publico, aberto ao publico ou sujeito a vigilancia
policial, de buscas e revistas para detectar a presenca de armas, substancias ou
engenhos explosivos ou pirotécnicos, objectos proibidos ou susceptiveis de

possibilitar actos de violéncia e pessoas procuradas ou em situacao irregular no

territorio nacional ou privadas da sua liberdade;

b) A apreensdo temporédria de armas, municbes, explosivos e substéncias ou
objectos proibidos, perigosos ou sujeitos a licenciamento administrativo prévio;

c) A redizagdo de acgOes de fiscalizagdo em estabelecimentos e outros locais
publicos ou abertos ao publico;

d) As acgdes de vistoria ou instalacdo de equipamentos de seguranca;

€) O encerramento temporario de paidis, depositos ou fabricas de armamento ou

explosivos e respectivos componentes,

f) A revogacdo ou suspensdo de autorizacOes aos titulares dos estabel ecimentos

referidos na alinea anterior;

g) O encerramento temporario de estabel ecimentos destinados a venda de armas ou
explosivos,
h) A cessacdo da actividade de empresas, grupos, organizagoes ou associagies que

se dediquem ao terrorismo ou a criminalidade violenta ou altamente organizada;

i) A inibicdo da difusdo a partir de sistemas de radiocomunicactes, publicos ou
privados, e o isolamento electromagnético ou 0 barramento do servico telefénico

em determinados espagos.
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Artigo 29.°

Principio da necessidade

Com excepcao do caso previsto no n.° 2  artigo 27.°, as medidas de policia sO sdo
aplicaveis nos termos e condicdes previstos na Constituicdo e na lei, sempre que tal se
revele necessario, pelo periodo de tempo estritamente indispensavel para garantir a
seguranca e a proteccdo de pessoas e bers e desde que hga indicios fundados de

preparacdo de actividade criminosa ou de perturbacéo séria ou violenta da ordem publica

Artigo 30.°
Dever de identificacéo

Os agentes e funcionarios de policia ndo uniformizados que, nos termos da lei, aplicarem
medida de policia ou emitirem qualquer ordem ou mandado legitimo devem previamente

exibir prova da sua qualidade.
Artigo 31.°
Competéncia para determinar a aplicacéo

1 - No desenvolvimento da sua actividade de seguranca interna, as autoridades de
policia podem determinar a aplicacdo de medidas de policia, no ambito das respectivas

competéncias.

2 - Em casos de urgéncia e de perigo na demora, a aplicagdo das medidas de policia
previstas no artigo 27.° e nas dineas a) e b) do artigo 28.° pode ser determinada por
agentes das forcas e dos servicos de seguranca, devendo nesse caso ser imediatamente

comunicada a autoridade de policia competente em ordem a sua confirmacao.

3 - Salvo em casos de urgéncia e de perigo na demora, a aplicacdo das medidas de
policia previstas nas alineas €) ah) do artigo 28.° € previamente autorizada pelo juiz de

instrucdo do local onde a medida de policia vira a ser aplicada.

Artigo 32.°
Comunicacdo ao tribunal

1 - No caso de ndo ter sido autorizada nos termos do n.° 3 do artigo anterior, a

aplicacéo das medidas previstas no artigo 28.° é, sob pena de nulidade, comunicada ao
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tribunal competente no mais curto prazo, que ndo pode exceder 48 horas, e apreciada

pelo juiz em ordem a sua validag&o no prazo maximo de 8 dias.

2 - Para efeitos do disposto no nimero anterior € competente o juiz de instrucéo do
local onde a medida de policiativer sido aplicada.

3 - N&o podem ser utilizadas em processo pena as provas recolhidas no ambito de
medidas especiais de policia que ndo tiverem sido objecto de autorizagdo prévia ou
validagao.

CAPITULO VI
Disposicoes finais
Artigo 33.°

Forcas Armadas
As Forcas Armadas colaboram em matéria de seguranca interna nos termos da
Congtituicdo e da lei, competindo ao Secretério-Geral do Sistema de Seguranca Interna e
a0 Chefe do Estado-Maior-General das Forgas Armadas assegurarem entre si a articulacéo
operacional.

Artigo 34.°
Norma revogatéria

1- E revogada a Lei n.° 20/87, de 12 de Junho, alterada pelaLei n.° 8/91, de 1 de Abril,
com excepcao do n.° 3 do artigo 18.°

2 - E revogado o Decreto-Lei n.° 61/88, de 27 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei
Nn.c 51/96, de 16 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.° 149/2001, de 7 de Maio.

3 - E revogado o Decreto-Lei n.2 173/2004, de 21 de Julho.

Artigo 35.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias ap0s a data da sua publicagéo.
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O Ministro da Presidéncia
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ANEXO “B”

PROPOSTA DE LEI N° 642/2007, DE 2008.03.04%
(LEI DE ORGANIZAGAO DA INVESTIGACAO CRIMINAL)

PL 642/2007
2008.03.04

Exposicéo de Motivos

A presente lei vem dar cumprimento a Resolucéo do Conselho de Ministros n.° 45/2007, de
19 de Marcgo. Assim, reformula-se o Conselho Coordenador, reforcando a coordenacéo e a
cooperacdo de todos os 6rgdos de policia crimina e a partilha de informacfes entre eles
segundo principios de necessidade e competéncia. A proposta também adapta a
organizacdo da investigagdo criminal as reformas do Coédigo Pena e do Cadigo de
Processo Penal, a Le-Quadro da Politica Criminal e a Lei sobre a Politica Criminal e,
ainda, as novas Leis Organicas de Forcas e Servicos de Seguranca. Por fim, esta proposta
de lei recebe as liches da aplicacdo da lel ao longo de cerca de sete anos, introduzindo os
gjustamentos que se revelaram necessarios.

Vé&ias modificagdes constituem meras actuaizagbes legidativas, tendo em vista a
harmonizacdo da Le de Organizacdo da Investigacdo Criminal com os Codigos Penal e de
Processo Penal. Assim, témse em conta a introducdo do prazo de comunicagdo da noticia
do crime ao Ministério Publico pelo Cadigo de Processo Pena e a mudanca de designacéo
de certos tipos de crimes no ambito do Cédigo Penal.

Por outro lado, procede-se a clarificagdo dos conceitos de competéncia geneérica, especifica
e reservada. Neste sentido, a lei continua a designar como 6rgéos de policia criminal de
competéncia genérica a Policia Judiciéria, a Policia de Seguranca Publica e a Guarda
Nacional Republicana, refere como 6rgéos de policia criminal de competéncia especifica
todos os restantes e identifica como érgéos de policia criminal de competéncia reservada
aqueles aos quais a lei confere competéncia exclusiva para a investigacéo de determinados

crimes — incluindo expressamente neste Ultima categoria a Policia Judiciéria

() Fonte:
http://www.portugal .gov.pt/NR/rdonlyres/5SBA5SE7DD-CCBD-4D60-A 76C-
27FF930AF083/0/Prop_Lei_Organizacao_Investigacao_Criminal.pdf
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Para evitar sobreposicoes, que ndo sd implicam desperdicio de recursos mas também

causam graves prejuizos a investigagdo criminal, introduzem-se normas de resolucdo de
conflitos de competéncia. Deste modo, tendo em conta que 0s 6rgéos de policiacriminal de
competéncia genérica e 0s 0rgaos de policia criminal de competéncia especifica podem
hoje investigar os mesmos crimes — o que ja tem implicado o grave inconveniente da
existéncia de processos paralelos -, acolhemse o0s principios da especializacdo e
racionalizacdo na afectacdo dos recursos disponiveis. Com idéntico objectivo, a proposta
consagra solucdes destinadas a garantir a reparticdo de competéncias. Tais solugdes
obrigam os 0rgdos de policia criminal que recebam a noticia de crimes e ndo sgam
competentes para a sua investigacdo, a comunicar imediatamente tal noticia aos 6rgéos de
policia criminal competentes, cabendo-lhes apenas praticar os actos cautelares necessarios
e urgentes para assegurar 0Ss meios de prova.

A Policia Judiciaria estd incumbida, em exclusividade, de investigar os ilicitos criminais
mais graves e complexos. Mas, presentemente, a Lel de Organizagdo da Investigacdo
Criminal permite que certos crimes da competéncia reservada da Policia Judiciédria s§am
investigados por outros Orgaos de policia crimina. Este regime continua a vigorar.
Todavia, ressalva-se uma parte significativa e nuclear dos crimes incluidos na reserva de
competéncia da Policia Judici&ria, que € insusceptivel de ser deferida a qualquer outro
0rgéo de policiacriminal.

Para assegurar que o deferimento de competéncias obedece a principios de isencéo e
objectividade, reforcam-se os poderes do Procurador-Geral da Republica. Este 6rgéo de
topo da magistratura autbnoma do Ministério Publico, que actualmente se limita a receber
propostas conjuntas dos 6rgaos de policia criminal interessados, passa a dispor da
iniciativa. Assim, € ao Procurador-Geral da Republica que cabe deferir a competéncia para
ainvestigacdo criminal, apos ouvir os 6rgdos de policia criminal envolvidos. Todavia, se 0
processo se encontrar ja em fase de instrucéo, a sua transferéncia de um para outro 6rgéo
de policia criminal — que sO6 excepcionalmente se admite por razbes de necessidade
processual, € da competéncia do juiz.

Além disso, densificam-se os critérios que presidem ao deferimento de competéncias pelo
Procurador-Geral da Republica: a existéncia de provas simples e evidentes, a verificacéo
dos pressupostos das formas especiais e mais céleres do processo, a circunstancia de se
tratar de crime sobre o qua incidam orientagGes de politica crimina ou a inexigéncia de

especia mobilidade de actuacdo ou de meios de elevada especiaidade técnica para a
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investigacdo. Evita-se, deste modo, que a Policia Judiciaria perca operatividade por se

ocupar de processos de importancia relativamente diminuta.

No polo oposto, também se admite que o Procurador-Geral da Republica defira a Policia
Judiciaria a investigacdo de crimes que ndo se enquadram na sua reserva. Esta
possibilidade ja estd contemplada, mas € ampliada, reforcando-se as competéncias da
Policia Judiciédria e atribuindo-se-lhe os casos de maior complexidade, em razdo do
carécter plurilocalizado das condutas, da pluralidade dos agentes ou das vitimas, da forma
altamente organizada da pratica dos factos, da sua dimensdo transnacional ou internacional

e das necessidades de elevada especialidade técnica para a investigagéo.

Com este regime garante-se que a distribuicéo de competéncias entre os varios 6rgdos de
policia criminal cumpre o seu escopo: reconhecer a Policia Judici&ria como 6rgéo de
policia criminal por exceléncia, as forcas de seguranca — PSP e GNR — como o6rgéos de
policia criminal indispensaveis para a investigagdo de um vasto nimero de crimes e varios
outros organismos como 6rgéos de policia criminal vocacionados para a investigacdo de
crimes inscritos em éreas ou actividades humanas dotadas de assinalaveis especificidades.
As dteracOes pontuais introduzidas em matéria de distribuicéo de competéncias resultam
da audicdo dos principais 6rgaos de policia criminal — Guarda Nacional Republicana,

Policia de Seguranca Publica, Policia Judiciaria e Servigo de Estrangeiros e Fronteira — e
incorporam as propostas por eles apresentadas.

Reforcando os poderes do Procurador-Geral da Republica e facilitando o exercicio das suas
atribuicbes, permite-se que o deferimento de competéncias sgja efectuado por despacho de
natureza genérica. Um tal despacho deve indicar os tipos de crimes, as suas concretas
circunstancias ou os limites das penas que Ihes forem aplicaveis.

A proposta aperfeicoa o dever de cooperacdo entre 6rgdos de policia criminal, regulando os
termos da sua colaboracdo no ambito da EUROPOL e da INTERPOL. A Policia Judici&ria,
dada a experiéncia acumulada e a vocagdo para investigar crimes internacionais e
transfronteiricos, continua a assegurar a gestéo destes gabinetes, permitindo o acesso dos
outros orgaos de policia crimina a dados que sgjam necessarios a0 exercicio das
respectivas competéncias.

Esclarece-se, outrossim, que o sistema integrado de informacéo criminal, cuja criagdo esta
prevista, desde o inicio, na Lei de Organizacdo da Investigagdo Criminal, ndo corresponde
a uma base de dados Unica. Trata-se, simplesmente, da partilha de informagdes entre
orgdos e policia criminal, de acordo com as necessidades e competéncias de cada um

deles e sempre com salvaguarda dos regimes do segredo de justica e do segredo de Estado.
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Ao Secreté&rio-Geral do Sistema de Seguranca Interna cabe velar pela boa coordenacéo,

cooperacdo e partilha de informacdes entre os 6rgdos de policia criminal, sem nunca aceder
a processos-crimes ou aos elementos constantes desses processos e das proprias bases de
dados.

No Conselho Coordenador dos Orgéos de Policia Criminal passam a poder participar todos
0s 6rgaos de policia criminal — de competéncia genérica, especifica e reservada — e ndo
apenas, como até agora sucedia, a GNR, a PSP e a PJ. Ja se verificou que é impossivel

coordenar a actividade de 6rgéos de policia criminal a sua revelia. Este 6rgéo € presidido
pelos Ministros da Administracéo Interna e da Justica, dando-se continuidade ao modelo
actual.

A experiéncia demonstra que este 6rgdo ndo funciona regularmente sem uma entidade que
coadjuve os Ministros da Administracdo Interna e da Justica na preparacéo e na conducao
das reunibes e assegure a cooperagdo corrente, a partilha de informacbes e a
disponibilizacdo de meios e servigos aos 0rgdos de policia criminal. Por isso, prevé-se que
0 Secret&rio-Geral do Sistema de Seguranca Interna faca parte do Conselho e desempenhe
tais fungdes. Todavia, ndo exerce competéncias intraprocessuais, ndo podendo intervir em
investigacGes ou processos concretos nem aceder aos respectivos elementos.

O Procurador-Geral da Republica continua a participar no Conselho Coordenador dos
Orgaos de Policia Criminal, por sua iniciativa ou mediante convite. No entanto, para que a
sua intervencdo sgja mais efectiva, garante-se que € previamente informado da data e da
ordem de trabalhos das reunides. Clarifica-se ainda que esta participacéo no Conselho ndo
prejudica a autonomia do Ministério Publico no exercicio das competéncias que Ihe sdo
atribuidas pela Congtituicéo e pelalei.

Estas sf0 as Unicas inovacdes respeitantes ao Conselho Coordenador do Orgos de Policia
Crimina. Alarga-se a composi¢éo do 0rgdo, mas as suas competéncias coincidem com as
previstas desde 2000.

Por fim, para salvaguardar os principios da legalidade, da independéncia dos tribunais e da
autonomia do Ministério Publico, determina-se que nem o Conselho Coordenador dos
Orgaos de Policia Criminal nem o Secretario-Geral podem emitir directivas, instrucdes ou

ordens sobre quai squer processos determinados. Estes 6rgaos promovem uma coordenacao
mais eficaz e uma cooperacéo mais estreita entre os 0rgéos de policia criminal, estando ao
servico do Estado de direito democratico.

Assm:
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Nos termos da ainea d) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituicdo, o Governo apresenta a

Assembleia da Republica a seguinte proposta de lei:

CAPITULOI
Investigacdo criminal
Artigo 1.°
Definicdo
A investigacdo criminal compreende o conjunto de diligéncias que, nos termos da lei
processua penal, se destinam a averiguar a existéncia de um crime, determinar os seus

agentes e a sua responsabilidade e descobrir e recolher asprovas, no ambito do processo.

Artigo 2.°

Direccao dainvestigacdo criminal
1 - A direccdo da investigacdo cabe a autoridade judiciaria competente em cada fase do
processo.
2 - A autoridade judiciéria é assistida na investigagcdo pelos 6rgaos de policiacriminal.
3 - Os 6rgaos de policia criminal, logo que tomem conhecimento de qualquer crime,
comunicam o facto ao Ministério PUblico no mais curto prazo, que ndo pode exceder 10
dias, sem prejuizo de, no ambito do despacho de natureza genérica previsto no n.° 4 do
artigo 270.° do Codigo de Processo Penal, deverem iniciar de imediato ainvestigacdo e, em
todos os casos, praticar 0s actos cautelares necessarios e urgentes para assegurar 0S meios
de prova.
4 - Os o6rgéos de policia criminal actuam no processo sob a direccdo e na dependéncia
funcional da autoridade judicidria competente, sem prejuizo da respectiva organizacéo
hierarquica.
5 - AsinvestigacOes e o0s actos del egados pelas autoridades judiciarias sdo realizados pelos
funcionérios designados pelas autoridades de policia criminal para o efeito competentes, no
ambito da autonomia técnica e tactica necessaria ao eficaz exercicio dessas atribuicoes.
6 - A autonomia técnica assenta na utilizagdo de um conjunto de conhecimentos e métodos
de agir adequados e a autonomia tactica consiste na escolha do tempo, lugar e modo
adequados a pratica dos actos correspondentes ao exercicio das atribuicdes legais dos
orgéos de policiacriminal.
7 - Os oOrgéos de policia criminal impulsionam e desenvolvem, por s, as diligéncias

legalmente admissiveis, sem prejuizo de a autoridade judiciéria poder, a todo o tempo,
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avocar 0 processo, fiscalizar o seu andamento e legalidade e dar instrugdes especificas

sobre arealizagdo de quaisquer actos.

CAPITULOII
Orgaos de policiacriminal
Artigo 3.°
Orgaos de policiacriminal
1 - S&o 6rgéos de policia criminal de competéncia genérica:
a) A Policia Judiciéria;
b) A Guarda Nacional Republicana;
¢) A Policia de Seguranca Publica.
2 - Possuem competéncia especifica todos os restantes 6rgaos de policia criminal.
3 - A atribuicdo de competéncia reservada a um 6rgéo de policia crimina depende de
previsdo legal expressa.
4 - Compete aos 6rgaos de policia criminal:
a) Coadjuvar as autoridades judiciarias na investigacao;
b) Desenvolver as accbes de prevencdo e investigacdo da sua competéncia ou que lhes

sejam cometidas pelas autoridades judiciérias competentes.

Artigo 4.°
Competéncia especifica em matéria de investigacdo criminal
1 - A atribuicdo de competéncia especifica doedece aos principios da especiaizagdo e
racionalizacdo na afectacdo dos recursos disponiveis para ainvestigagao criminal.
2 - Sem prejuizo do disposto nos n.%s 4 e 5 do artigo 7.°, os érgdos de policia criminal de
competéncia genérica abstémse de iniciar ou prosseguir investigagdes por crimes que, em
concreto, estgam a ser investigados por 6rgdos de policia criminal de competéncia

especifica.

Artigo 5.°
Incompeténcia em matéria de investigacdo criminal
1 - Sem prejuizo dos casos de competéncia deferida, o 6rgéo de policia criminal que tiver
noticia do crime e ndo segja competente para a sua investigacdo apenas pode praticar os

actos cautel ares necessarios e urgentes para assegurar 0s meios de prova.
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2 - Sem prejuizo dos casos de competéncia deferida, se a investigacdo em curso vier a

revelar conexdo com crimes gue nao sdo da competéncia do 6rgdo de policia criminal que
tiver iniciado a investigacdo, este remete, com conhecimento a autoridade judiciaria, o
processo para 0 6rgdo de policia criminal competente, no mais curto prazo, gue ndo pode
exceder 24 horas.

3 - No caso previsto no nimero anterior, a autoridade judiciaria competente pode promover
a cooperacdo entre os 0Orgaos de policia crimina envolvidos, através das formas

consideradas adequadas, se tal se afigurar Util para o bom andamento da investigacéo.

Artigo 6.°
Competéncia da Guarda Nacional Republicana e da Policia de Seguranca Plblicaem
matéria de investigagao criminal
E da competéncia genérica da Guarda Nacional Republicana e da Policia de Seguranca
Plblica ainvestigacdo dos crimes cuja competéncia ndo esteja reservada a outros 6rgaos de
policia criminal e ainda dos crimes cuja investigacdo lhes sgja cometida pela autoridade

judiciéria competente para a direc¢do do processo, nos termos do artigo 8.°

Artigo 7.°
Competéncia da Policia Judicidria em matéria de investigacdo criminal

1 - E da competéncia da Policia Judicidria a investigagdo dos crimes previstos nos niimeros
seguintes e dos crimes cuja investigagcdo |he sgja cometida pela autoridade judiciaria
competente para a direc¢aéo do processo, nos termos do artigo 8.°
2 - E da competéncia reservada da Policia Judiciaria, ndo podendo ser deferida a outros
orgaos de policia criminal, ainvestigacao dos seguintes crimes.
a) Crimes dolosos ou agravados pelo resultado, quando for elemento do tipo a morte de
uma pessoa;
b) Escravid@o, sequestro, rapto e tomada de reféns;
c¢) Contra a identidade cultural e integridade pessoal e os previstos na Lel Penal relativa as
Violagdes do Direito Internacional Humanitario;
d) Contrafaccdo de moeda, titulos de crédito, valores selados, selos e outros valores
eguiparados ou a respectiva passagem;
€) Captura ou atentado a seguranca de transporte por ar, agua, caminho-de-ferro ou de
transporte rodoviario a que corresponda, em abstracto, pena igual ou superior a oito anos

de priséo;
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f) Participacdo em motim armado;

g) Associagdo criminosa;

h) Contra a seguranca do Estado, com excepcado dos que respeitem ao processo eleitoral;

i) Branqueamento;

j) Tréfico de influéncia, corrupcdo, peculato e participacéo econdmica em negocio;

I) OrganizacOes terroristas e terrorismo;

m) Praticados contra o Presidente da Republica, o Presidente da Assembleia da Republica,
o0 Primeiro-Ministro, os presidentes dos tribunais superiores e o Procurador-Geral da
Republica, no exercicio das suas fungdes ou por causa delas;

n) Prevaricacao e abuso de poderes praticados por titulares de cargos politicos;

0) Fraude na obtencdo ou desvio de subsidio ou subvencéo e fraude na obtencéo de crédito
bonificado;

p) Roubo em instituicdes de crédito, reparticdes da Fazenda Publica e correios,

g) Conexos com os crimes referidos nas alineas d), j) e o).

3 - E ainda da competéncia reservada da Policia Judicidria a investigacio dos seguintes
crimes, sem prejuizo do disposto no artigo seguinte:

a) Contra a liberdade e autodeterminacdo sexual de menores ou incapazes ou a que
corresponda, em abstracto, pena superior a cinco anos de prisao;

b) Furto, dano, roubo ou receptacdo de coisa mével que:

i) Possua importante valor cientifico, artistico ou historico e se encontre em colecgdes
publicas ou privadas ou em local acessivel ao publico;

ii) Possua significado importante para o desenvolvimento tecnol 6gico ou econémico;

iii) Pertenca ao patrimonio cultural, estando legamente classificada ou em vias de
classificacao; ou

iv) Pela sua natureza, seja substancia atamente perigosa;

¢) Burla punivel com pena de prisdo superior a cinco anos,

d) Insolvéncia dolosa e administrago danosa;

€) Fasificacdo ou contrafaccdo de cartas de conducdo, livretes e titulos de registo de
propriedade de veiculos automoveis e certificados de matricula, de certificados de
habilitacGes literarias e de documento de identificagdo ou de viagem,

f) Incéndio, explosdo, libertacdo de gases toxicos ou asfixiantes ou substancias
radioactivas, desde que, em qualquer caso, o facto sgjaimputavel atitulo de dolo;

) Poluic&o com perigo comum;
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h) Executados com bombas, granadas, matérias ou engenhos explosivos, armas de fogo e

objectos armadilhados, armas nucleares, quimicas ou radioactivas,

i) Relativos ao tréfico de estupefacientes e de substancias psicotropicas, tipificados nos
artigos 21.5, 22.°, 230, 27.° e 28.° do Decreto-Lei n.° 15/93, de 22 de Janeiro, e dos demais
previstos neste diploma que Ihe sejam participados ou de que colha noticia;

j) Econdmico-financeiros;

[) Tributérios de valor superior a (euro) 1.000.000;

m) Informaticos e praticados com recurso atecnologia informatica;

n) Trafico e viciagdo de veiculos e trafico de armas;

0) Conexos com os crimes referidos nas alineas d), j) e m).

4 - Compete também a Policia Judiciéria, sem prejuizo das competéncias do Servigo de
Estrangeiros e Fronteiras e da Comissdéo do Mercado dos Vaores Mobiliarios, a
investigagao dos seguintes crimes:

a) Auxilio aimigracdo ilega e associagdo de auxilio aimigracéo ilegal;

b) Tréfico de pessoas;

c¢) Falsificagdo ou contrafaccdo de documento de identificagdo ou de viagem, falsidade de
testemunho, pericia, interpretacdo ou traducdo, conexos com 0s crimes referidos nas
dineasa) eb);

d) Relativos ao mercado de valores mobiliarios.

5 - Nos casos previstos no nimero anterior, a investigagdo crimina € desenvolvida pelo
Orgéo de policia crimina que a tiver iniciado, por ter adquirido a noticia do crime ou por
determinacao da autoridade judiciaria competente.

6 - Ressalva-se do disposto no presente artigo a competéncia reservada da Policia
Judiciaria Militar em matéria de investigacdo criminal, nos termos do respectivo Estatuto,

sendo aplicavel o mecanismo previsto no n.° 3 do artigo 8.°

Artigo 8.°
Competéncia deferida para a investigacao criminal
1 - Na fase do inquérito, o Procurador-Geral da Republica, ouvidos os érgéos de policia
criminal envolvidos, defere a investigacdo de um crime referido n.° 3 do artigo anterior a
outro 6rgdo de policia criminal, desde que tal se afigure, em concreto, mais adequado ao
bom andamento da investigacéo e, designadamente, quando:

a) Existam provas simples e evidentes, na acepcdo do Codigo de Processo Penal;
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b) Estgam verificados os pressupostos das formas especiais de processo, nos termos do

Cadigo de Processo Penal;

) Se trate de crime sobre 0 qual incidam orientagcGes sobre a pequena criminalidade, nos
termos da Lei de Politica Criminal em vigor; ou

d) A investigagdo ndo exija especial mobilidade de actuacdo ou meios de elevada
especialidade técnica.

2 - N&o é aplicavel o disposto no nimero anterior quando:

a) A investigacdo assuma especial complexidade por forca do carécter plurilocalizado das
condutas ou da pluralidade dos agentes ou das vitimas;

b) Os factos tenham sido cometidos de forma altamente organizada ou assumam caracter
transnacional ou dimensdo internacional; ou

c) A investigacdo requeira, de modo constante, conhecimentos ou meios de elevada
especialidade técnica.

3 - Na fase do inquérito, o Procurador-Geral da Republica, ouvidos os 6rgéos de policia
criminal envolvidos, defere a Policia Judiciaria a investigacdo de crime ndo previsto no
artigo anterior quando se verificar alguma das circunsténcias referidas nas alineas do
numero anterior.

4 - O deferimento a que se referem os n.% 1 e 3 pode ser efectuado por despacho de
natureza genérica do Procurador-Geral da Republica que indique os tipos de crimes, as
suas corretas circunstancias ou os limites das penas que |hes forem aplicéveis.

5 - Nos casos previstos nos n.% 4 e 5 do artigo anterior, o Procurador-Geral da Republica,
ouvidos os 6rgdos de policia criminal envolvidos, defere a investigagdo a 6rgéo de policia
criminal diferente da que a tiver iniciado, de entre os referidos no n.° 4 do mesmo artigo,
guando tal se afigurar em concreto mais adequado ao bom andamento da investigacao.

6 - Por delegacdo do Procurador-Geral da Republica, os Procuradores-Gerais distritais
podem, caso a caso, proceder ao deferimento previsto nosn.°s 1, 3e5.

7 - Na fase da instrucdo, € competente o 6rgdo de policia criminal que assegurou a
investigacdo na fase de inquérito, salvo quando o juiz entenda que tal ndo se afigura, em

concreto, 0 mais adequado ao bom andamento da investigagao.

Artigo 9.°

Conflitos negativos de competéncia em matéria de investigacdo criminal
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Se dois ou mais 6rgdos de policia crimina se considerarem incompetentes para a

investigagdo crimina do mesmo crime, o conflito é dirimido pela autoridade judiciéria

competente em cada fase do processo.

Artigo 10.°
Dever de cooperacéo

1 - Os 6rgéos de policia crimina cooperam mutuamente no exercicio das suas atribui¢oes.

2 - Sem pregjuizo do disposto no artigo 5.°, os 6rgdos de policia criminal devem comunicar
a entidade competente, no mais curto prazo, que ndo pode exceder 24 horas, os factos de
gue tenham conhecimento relativos a preparacdo e execucdo de crimes para cuja
investigacdo ndo sgjam competentes, aperes podendo praticar, até a sua intervencéo, 0s
actos cautelares e urgentes para obstar a sua consumagao e assegurar 0S meios de prova.

3 - O nimero Unico de identificacgo do processo € atribuido pelo 6rgéo de policia criminal

competente para a investigacao.

Artigo 11.°

Sistema integrado de informagao criminal
1 - O dever de cooperacdo previsto no artigo anterior € garantido, designadamente, por um
sistema integrado de informagéo criminal que assegure a partilha de informacdes entre os
0rgéos de policia criminal, de acordo com os principios da necessidade e da competéncia,
sem prejuizo dos regimes legais do segredo de justica e do segredo de Estado.
2 - O acesso a informagdo através do sistema integrado de informag&o criminal é regulado
por nivels de acesso, no ambito de cada 6rgéo de policia criminal.
3 - A partilha e 0 acesso a informagdo previstos nos nUmeros anteriores sdo regulados por

decreto-ld.

Artigo 12.°
Cooperacédo internacional
1 - Compete a Policia Judicid&ria assegurar o funcionamento da Unidade Nacional
EUROPOL e do Gabinete Nacional INTERPOL.
2 - A Guarda Naciona Republicana, a Policia de Seguranca Publica e 0 Servico de
Estrangeiros e Fronteiras integram, através de oficiais de ligagcdo permanente, a unidade e 0

gabinete previstos no nimero anterior.
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3 - A Policia Judiciéria, a Guarda Nacional Republicana, a Policia de Seguranca Publica e

0 Servico de Estrangeiros e Fronteiras integram, através de oficiais de ligacdo permanente,
os Gabinetes Nacionais de Ligacdo a funcionar junto da EUROPOL e da INTERPOL.

4 - Todos os 6rgdos de policia criminal tém acesso a informacdo disponibilizada pela
Unidade Nacional EUROPOL, pelo Gabinete Nacional INTERPOL e pelos Gabinetes
Nacionais de Ligacdo a funcionar junto da EUROPOL e da INTERPOL, no ambito das
respectivas competéncias.

CAPITULOIII
Coordenacao dos 6rgaos de policiacriminal
Artigo 13.°
Conselho Coordenador
1 - O Conselho Coordenador dos Orgaos de Policia Criminal é presidido pelos membros do
Governo responsaveis pelas areas da Justica e da Administracdo Interna e dele fazem parte:
a) O Secretario-Geral do Sistema Integrado de Seguranca Interna;
b) O Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana e os Directores Nacionais da
Policia de Seguranca Publica, da Policia Judicidria e do Servico de Estrangeiros e
Fronteiras,
c¢) Os dirigentes maximos de 6rgéos de policia criminal de competéncia especifica;
d) O Director-Geral dos Servicos Prisionais.
2 - O conselho pode reunir com a participacéo dos membros referidos nas alineas a), b) e
d) do niUmero anterior ou, sempre gque a natureza das matérias o justifique, também com a
participacdo dos restantes.
3 - O Secretario-Gera do Sistema de Seguranca Interna coadjuva a presidéncia na
preparacdo e na condugdo das reunides.
4 - Paticipa nas reunides do conselho o membro do Governo responsavel pela
coordenacdo da politica de droga sempre que estiverem agendados assuntos relacionados
com esta area.
5 - Por iniciativa propria, sempre que o entendam, ou a convite da presidéncia, podem
participar nas reunides do conselho o Presidente do Conselho Superior da Magistraturae o
Procurador-Geral da Republica.
6 - Para efeitos do nimero anterior, o Presidente do Conselho Superior da Magistraturae o
Procurador-Geral da Republica sdo informados das datas de realizagdo das reunifes, bem

como das respectivas ordens de trabal hos.
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7 - A participacdo do Procurador-Geral da Republica no conselho ndo prejudica a

autonomia do Ministério Plblico no exercicio das competéncias que |he sdo atribuidas pela
Congtituicéo e pelalei.

8 - A presidéncia, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas
reunides outras entidades com especiais responsabilidades na prevencdo e repressdo da
criminalidade ou na pesquisa e producéo de informacOes relevantes para a seguranca

interna.

Artigo 14.°

Competéncias do Conselho Coordenador
1 - Compete ao Conselho Coordenador dos Orgéos de Policia Criminal:
a) Dar orientagbes genéricas para assegurar a articulagdo entre os Orgaos de policia
criminal;
b) Garantir a adequada coadjuvacdo das autoridades judiciérias por parte dos 6rgéos de
policiacriminal;
¢) Informar o Conselho Superior da Magistratura sobre deliberagdes susceptiveis de relevar
para 0 exercicio das competéncias deste;
d) Solicitar a0 Procurador-Geral da Republica a adopcdo, no ambito das respectivas
competéncias, das providéncias que se revelem adequadas a uma eficaz accdo de
prevencao e investigagcao criminais,
€) Apreciar regularmente informacdo estatistica sobre as accbes de prevencdo e
investigagao criminais,
f) Definir metodologias de trabalho e acgdes de gestdo que favorecam uma melhor
coordenacdo e mais eficaz accdo dos Orgdos de policia criminal nos diversos nivels
hierarquicos.
2 - O Conselho Coordenador ndo pode emitir directivas, instrugdes ou ordens sobre

processos determinados.

Artigo 15.°
Sistema de coordenacéo
1 - A coordenacdo dos érgéos de policia criminal é assegurada pelo Secretario-Geral do
Sistema de Seguranca Interna, de acordo com as orientagdes genéricas emitidas pelo
Conselho Coordenador dos Orgdos de Policia Criminal e sem prejuizo das competéncias
do Ministério Publico.
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2 - Compete a0 Secretério-Geral, no ambito da coordenacéo prevista no nimero anterior e

ouvidos os dirigentes maximos dos 6rgaos de policia crimina ou, nos diferentes niveis
hierérquicos ou unidades territoriais, as autoridades ou agentes de policia criminal que
estes designem:

a) Velar pelo cumprimento da reparticéo de competéncias entre 6rgaos de policia criminal,
de modo aevitar conflitos;

b) Garartir a partilha de meios e servigos de apoio, de acordo com as necessidades de cada
Orgéo de policiacriminal;

¢) Assegurar o funcionamento e 0 acesso de todos os 6rgéos de policia criminal ao sistema
integrado de informac&o criminal, de acordo com as suas necessidades e competéncias.

3 - O Secretario-Geral ndo pode emitir directivas, instrucfes ou ordens sobre processos
determinados.

4 - O Secret&io-Geral ndo pode aceder a processos concretos, aos elementos deles

constantes ou as informagdes do sistema integrado de informag&o criminal.

CAPITULO IV
Disposicoes finais
Artigo 16.°
Processos pendentes

As novas regras de reparticéo de competéncias para ainvestigacdo criminal entre os 6rgaos
de policia criminal ndo se aplicam aos processos pendentes a data da entrada em vigor da
presente lel.

Artigo 17.°

Regimes préprios de pessoal

O estatuto, competéncias e forma de recrutamento do pessoal dirigente e de chefias dos
orgaos de policia criminal de competéncia genérica sdo os definidos nos respectivos

diplomas organicos.

Artigo 18.°
Decreto-Lei n.° 81/95, de 22 de Abil
O estatuido na presente lei ndo prejudica o disposto no Decreto-Lei n.° 81/95, de 22 de
Abril.
Artigo 19.°
Norma revogatéria

B- 14



L

! A ARTICULAGAO ENTRE O SISTEMA DE AUTORIDADE MARITIMA
L\ ¢ E O SSTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA INTERNA

E revogada a Lei n.° 21/2000, de 10 de Agosto, alterada pelo Decreto-Lei n.° 305/2002, de
13 de Dezembro.

Artigo 20.°
Entrada em vigor

A presente lei entraem vigor 30 dias ap0s a data da sua publicagéo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
O Primeiro-Ministro
O Ministro da Presidéncia

O Ministro dos Assuntos Parlamentares
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ANEXO “C”

PROTOCOLO DE COOPERACAO ENTRE A
POLICIA JUDICIARIA E A MARINHA PORTUGUESA

PROTOCOL O DE COOPERACAQO

ENTRE A

POLICIA JUDICIARIA

EA

MARINHA PORTUGUESA

C1



PROTOCOLO

Considerando:

1. Que alonga costa atlantica portuguesa, enquanto fronteira externa da Unido Europeia, e o
posicionamento geo-estratégico de Portugal favorecem a sua potencia insercéo nas rotas
do terrorismo, do tréfico ilicito de estupefacientes, do trafico de pessoas e da imigracéo
ilegal, do tréfico de armas, do contrabando e do crime organizado em gerdl;

2. Que estas actividades criminosas constituem formas de agressao externa e graves ameagas
internas a vida e integridade fisica dos cidaddos, a autoridade do Estado, a seguranca dos
espacos sob jurisdicdo do Estado Portugués e a seguranca internacional;

3. Que as bases do novo Conceito Estratégico de Defesa Nacional estabelecem que a defesa
militar de Portugal devera ter capacidade efectiva para participar nas actividades de
seguranca interna, nomeadamente quando a natureza da ameaca ultrapassa o ambito e os
meios de actuacdo das forgas de seguranca;

4. Que existe um dever de cooperacdo dos servicos publicos, nos termos do art.° 6.° do
Decreto-Lei n.° 275-A/00, de 09 de Novembro;

5. Que as vartagens decorrentes da rendibilizacdo dos meios e dos recursos disponivels a
nivel nacional recomendam a utilizagdo integrada das valéncias técnicas e particulares
capacidades operacionais da Marinha Portuguesa no apoio a investigagdo e repressao

daguelas manifestaces criminosas,

A Policia Judiciéria, representada neste acto pelo Director Nacional, e
A Marinha portuguesa, representada neste acto pelo Vice-amirante Comandante Naval, por
designacdo do Almirante Chefe de Estado-Maior da Armada,

Celebram, o presente protocolo que se rege pelas clausulas seguintes:

12
Este protocolo tem por finalidade estabelecer as bases de cooperagédo e articulagdo entre a
Policia Judiciaria e a Marinha Portuguesa, no combate a criminalidade, num quadro de

respeito pela natureza organica e competéncias legais das duas institui¢oes.

2.2
A Marinha Portuguesa remete, em tempo Util, & Policia Judiciaria todos os factos ou
informagdes que conheca através das missdes de fiscalizacdo, vigilancia e controlo do

territorio nacional, dos espacos maritimos sob soberania ou jurisdicdo naciona e de aguas
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internacionais, que possam estar directamente relacionados com a prética, designadamente,

dos seguintes crimes:

- terrorismo;
- tréfico de estupefacientes;
- tréfico de pessoas e escravatura;
- tréfico de armas;
- auxilio aimigracéo ilegal.

3a
Sempre que solicitada pela Policia Judiciaria a Marinha Portuguesa disponibiliza e garante a
utilizacdo, de acordo com as suas disponibilidades, dos meios e das tecnologias militares
adequados para a pesquisa, deteccdo, observagdo, controlo, seguimento e vigilancia ou
intercepcao de alvos suspeitos de desenvolverem actividades relacionadas com os tipos de
crimes referidos no artigo anterior, quer nos espacos maritimos sob soberania ou jurisdicéo

nacional, quer em aguas internacionais.

42
Sempre que se mostre fundamentadamente necessério e em particulares e objectivos contextos
de intervencéo operacional, a Marinha Portuguesa garante, a pedido da Policia Judiciaria, o
transporte de pessoas e bens. As partes afastam, desde j4, qualquer pedido de indemnizagdo a
outra parte, no caso de algum dos seus funcionarios e agentes sofrerem |lesdes pessoais ou
morte na prossecucao de qualquer missdo no cumprimento deste protocolo, assim como de

gualquer pedido relativo a perdas ou prejuizos materiais.

5.2
Sempre que solicitada pela Policia Judiciaria, a Marinha Portuguesa, de acordo com as suas
disponibilidades, faculta os meios navais e os recursos humanos operaciona mente adequados
a0 desenvolvimento de accOes de intercepcéo e abordagem de embarcacOes suspeitas de
estarem a ser utilizadas para a prética dos crimes a que se refere a clausula 1.2 do presente

Protocolo.

6.2
As accles de intercepcao e abordagem de embarcagOes a que se refere o artigo anterior seréo
sempre realizadas em cumprimento de ordem legitima de uma autoridade judiciaria nacional e
em colaboracdo com a Policia Judiciaria e poderdo ocorrer nos espagos maritimos sob

soberania ou jurisdicdo nacional e em aguas internacionais, designadamente, nos termos do

C3



art.° 17.° da Convencdo das Nacdes Unidas de 1988 (Convencdo de Viena), da Convencéo de

Montego Bay e de outros tratados assinados pelo Estado Portugués.

7.2
A Policia Judiciaria e a Marinha Portuguesa prestam entre si assisténcia e apoio reciproco em

matéria de formacgdo profissional.

8.2
As actividades previstas nos artigos anteriores iniciamse e desenvolvemse nos termos
constantes do PLANO OPERACIONAL, a acordar entre as partes.

9.2
Os contactos necess&rios para 0 desenvolvimento das actividades previstas nos artigos
anteriores far-se-80 através de interlocutores para o efeito designados pelo Director Nacional

e pelo Comandante Naval, sendo tais designacbes comunicadas mutuamente por forma

confidencial.

102
O presente protocolo de cooperacdo entra em vigor na data da assinatura, podendo ser

denunciado por qualquer das partes através de aviso prévio com trinta dias.

Feito, em duplicado, em Lisboa, em 24 de Julho de 2003

Pela Policia Judiciaria Pela Marinha Portuguesa
O Director Nacional O Comandante Naval
Adelino Salvado Américo da Silva Santos
Juiz Desembargador Vice-amirante
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ANEXO “D”

PROTOCOLO DE COOPERACAO ENTRE A
POLICIA JUDICIARIA E AAUTORIDADE MARITIMA NACIONAL

PROTOCOL O DE COOPERACAQO

ENTRE A

POLICIA JUDICIARIA

EA

AUTORIDADE MARITIMA NACIONAL

-1



PROTOCOLO

Considerando:

. Que a longa costa atlantica portuguesa, enquanto fronteira externa da Unido Europeia,
e 0 posicionamento geo-estratégico de Portugal favorece a sua potencial insercéo nas
rotas do terrorismo, do tréfico ilicito de estupefacientes, do trafico de pessoas e da
imigracdo ilegal, do tréfico de armas, do contrabando e do crime organizado em geral;

. Que estas manifestagdes criminosas congtituem formas de agresséo externa e graves
ameagas internas a vida e integridade fisica dos cidaddos, a autoridade do Estado, a
seguranca dos espagos sob jurisdicdo do Estado Portugués, a seguranca internacional e
a seguranca internacional;

. As atribuicdes e competéncias da Policia Judiciaria (PJ) em matéria de prevencéo e
repressao deste tipo de criminalidade, nos termos da Lei n® 21/2000, de 10 de Agosto, e
do Decreto-Lei n° 275-A/2000, de 09 de Novembro;

. As atribuicbes e competéncias da Direccdo-Geral da Autoridade Maritima (DGAM)

previstas no Decreto-Lel n° 44/2002, de 02 de Marco, estabelecidas no quadro legal da
Autoridade Maritima Nacional (AMN), aprovado pelo Decreto-Lei n° 43/2002, de 02
de Marco;

. Que as vantagens cecorrentes da rentabilizacdo dos meios e recursos disponiveis a
nivel nacional recomendam a utilizagdo integrada de toda as vaéncias técnicas e
particulares capacidades operacionais da Marinha no apoio a investigacdo e repressao
daguelas manifestagbes criminosas, num quadro de respeito pela natureza orgénica e
competéncias legais da duas I nstitui ¢oes;

. Que as bases do novo Conceito Estratégico de Defesa Nacional estabelecem que a
defesa militar de Portugal deverater capacidade efectiva para participar nas actividades
de seguranca interna, nomeadamente quando a natureza da ameaca ultrapassa o ambito
e 0s meios de actuacdo das forgas de seguranca;

. Que ambas as entidades exerce, no ambito das suas competéncias especificas, o poder
de autoridade maritima no quadro do Sistema da Autoridade Maritima (SAM), ta

como estabelece 0 novo regime legal;

Considerando, ainda, que:

1. O combate ao tréfico ilicito de estupefacientes por via maritima € uma das linhas de

intervencdo consagradas no Plano de Acgdo Naciona de Luta Contra a Droga e




Toxicodependéncia — Horizonte 2004, no ambito do Combate ao tréfico ilicito de
drogas e ao brangueamento de capitais;

2. Asentidades policiais que integram 0 SAM estéo sujeitas, no que respeita a actividade
de combate ao trafico ilicito de estupefacientes, ao regime de centralizacdo de
informacdo, de coordenacdo e intervencao conjunta previsto no Dcreto-lei n° 81/95, de
22 de Abril, tal como preceituado no artigo 9° do Decreto-lel n° 43/2002.

A Policia Judiciaria, representada neste acto pelo Director Nacional,

e

A Marinha portuguesa, representada neste acto pelo Vice-almirante Director-Geral da
Autoridade Maritima, por designacdo do Almirante Chefe de Estado-Maior da Armada,
Autoridade Maritima Nacional

Celebram, o presente protocol o que se rege pelas clausulas seguintes:

12
A DGAM, através dos seus Orgaos locais, fornece a PJ os dados por ela solicitados
relativos a registos de tripulacéo e a registo patrimonial de embarcacfes nacionais e demais
informagbes com interesse para a investigagdo criminal que conste nas respectivas

reparticoes.

2.2
A PJ sO pode utilizar esses dados para a realizagdo das suas competéncias no campo da
prevencdo e investigacdo criminal ou da coadjuvagdo judiciaria
3.2

A PJ compromete-se a difundir informacdo relevante acerca das tendéncias da
criminalidade praticada através da via maritima, por forma a dotar os 6rgéos regionais e
locais da DGAM, e bem assim a Policia Maritima, de informac&o que Ihes permita, no
exercicio das suas actividades, enquadrar e detectar stuagdes que possam relacionar-se
com actividades criminosas, nomeadamente as que ponham em causa os vaores e
interesses fundamentais do Estado.

42
A DGAM poderd autorizar a instalagcdo de equipamentos complementares de vigilancia e

telecomunicagdes, propriedade da PJ, desde que ndo perturbem o exercicio das normais




competéncias dos servigcos da sua dependéncia e observando as regras de funcionamento
dos espacos onde possam ser instalados, nomeadamente agqueles que, estando sob
administracdo da Direccdo de Fardis, em relacdo aos quais hgja que salvaguardar questdes

relativas a serviddes de assinalamento.

5.2
As solicitacdes da PJ e as comunicacfes dos 0rgdos regionais e locais da DGAM, far-se-&o
através de interlocutores para o efeito designados pelo Director Naciona e Director-Gerd,
respectivamente sendo tais designacdes comunicadas mutuamente por forma confidencial.
6.2
Em todas as operacdes relativas a transmissdo de dados, os interlocutores para o efeito
designados assegurardo 0 respeito pelas normas legamente aplicaveis sobre
confidencialidade de dados, nomeadamente as previstas no artigo 3° do Decreto-Lei n°
79/2001, de 5 de Marco.

7.2
O presente Protocolo de Cooperacdo entra em vigor imediatamente apos a sua assinatura,

podendo ser denunciado por qualquer das partes através de aviso prévio com oito dias.

Feito, em duplicado, em Lisboa, em 24 de Julho de 2003

Pela Policia Judiciaria Pela Marinha Portuguesa
O Director Nacional O Director-Geral da Autoridade Maritima
Adelino Salvado Francisco da Franca Duarte Lima
Juiz Desembargador Vice-amirante
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O tema que nos foi proposto foi o do TRANSPORTE ESTRATÉGICO, nomeadamente no que concerne às Forças Armadas Portuguesas.
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O trabalho começa com a caracterização do ambiente geoestratégico, após o que se descreve o nível de ambição nacional, que decorre do Conceito Estratégico Militar.

Na parte seguinte do trabalho, analisa-se em que medida a capacidade actual de transporte estratégico satisfaz as necessidades de projecção das Forças Nacionais Destacadas. 

No sentido de dar um contributo, para um estudo mais aprofundado, relativamente à satisfação das necessidades de transporte estratégico para a projecção de forças nacionais, são apresentadas e analisadas algumas soluções, no que diz respeito ao transporte estratégico aéreo e marítimo.

Finalmente apresentam-se as conclusões.

Todo este trabalho será alvo de um debate, após o qual retiraremos as principais conclusões finais.









1. INTRODUÇÃO
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Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.











QUESTÃO CENTRAL

Qual a adequada cobertura legislativa e qual a consequente operacionalização que permita uma eficaz e eficiente articulação do Sistema de Autoridade Marítima com as restantes entidades que compõem o SISI? 

1. INTRODUÇÃO
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Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









QUESTÕES DERIVADAS

QD1: Que novas medidas legislativas são necessárias aprovar para o Sistema de Autoridade Marítima? 



QD2: Que recursos de informações operacionais indispensáveis devem ser assegurados? 



QD3: Qual o “modus operandi” necessário implementar com as outras entidades? 

1. INTRODUÇÃO
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Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









HIPÓTESES

H1: Vão ser necessárias medidas legislativas adicionais, que adeqúem o funcionamento do SAM ao funcionamento do SISI; 

H2: Torna-se imperioso que exista uma rede de troca de informações operacionais a funcionar entre todas entidades que compõem o SISI, ou que com ele venham a cooperar; 

H3: Importa operacionalizar a forma de coordenar, controlar e conduzir as operações realizadas pelas entidades que compõem o SISI. 

1. INTRODUÇÃO
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Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









2. ENQUADRAMENTO GEOESTRATÉGICO
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Como fio condutor do trabalho de investigação a questão central (QC): que se coloca é a seguinte

-	“Qual a capacidade de transporte estratégico que deve ser assegurada para a projecção das forças nacionais?"

Desta questão central decorre um conjunto de questões derivadas (QD):

-	QD.1. “Quais as necessidades de transporte estratégico para a projecção de forças nacionais?”

-	QD. 2. “Qual a capacidade actual?”

-	QD.3.”Como assegurar a capacidade necessária?”











2. ENQUADRAMENTO GEOESTRATÉGICO
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                                                           - O significado da esfera armilar, inserida na bandeira -

Olhar o passado é a forma de compreender o presente e também fonte inspiradora para o futuro.

No nosso símbolo maior, a bandeira nacional, republicana e cheia de simbologia, entre outros símbolos temos a esfera armilar, significando a presença portuguesa nos quatro cantos do Mundo, factor que temos de realçar nunca podendo deixar de atender à diáspora portuguesa, com concidadãos em África, na Ásia e na América, nalguns casos em países em instabilidade social e política.

“Para fins de posicionamento global, a Esfera armilar, que se tornou num dos emblemas de D. Manuel I, “ in  Wikipédia









2. ENQUADRAMENTO GEOESTRATÉGICO

FAIXA 200 NM AO LONGO DA COSTA:

		 VIVE 75% POPULAÇÃO MUNDIAL;

		 MAIORIA DOS GRANDES CENTROS POPULACIONAIS;

		 80% DAS CAPITAIS;

		 GRANDE PARTE DOS CENTROS DE PRODUÇÃO;

		 QUASE TODOS GRANDES CENTROS INTERNACIONAIS DE TROCAS COMERCIAIS
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No caso específico português, por força dos tratados de defesa, segurança e cooperação celebrados com outros países, em especial no seio da NATO e da UE, e estando Portugal confinado por um país aliado e amigo, e pelo mar, pode considerar-se que presentemente a frontreira terrestre portuguesa encontra-se livre de qualquer ameaça militar directa. Ao invés, as fronteiras marítimas e aéreas (onde se inclui a Zona Económica Exclusiva) estão vulneráveis a quaisquer investidas hostis e encontram-se permanentemente sob pressão, ameaçadas por uma pleiade de actores, tais como agentes económicos não autorizados ou narco-traficantes.













2. ENQUADRAMENTO GEOESTRATÉGICO

		 COMPLEXA INTERDEPENDÊNCIA DO MUNDO GLOBALIZADO NO TRANSPORTE TRANSOCEÂNICO;



FONTE:CPOG 2007/2008













3. AMEAÇAS



*

						Força Aérea

-	“O empenhamento de meios de transporte aéreo estratégico e táctico adequados às necessidades de projecção das forças nacionais”;

-	“A capacidade para projectar um destacamento aéreo para operações conjuntas e combinadas com a dimensão máxima de doze aeronaves”.











FIM DA GUERRA-FRIA:

		 DESAPARECIMENTO DE UMA CONFRONTAÇÃO MILITAR DIRECTA À ESCALA MUNDIAL; 

		 ENFOQUE EM AMEAÇAS NÃO-MILITARES E AMEAÇAS MILITARES REGIONAIS;

		 MULTI-DIRECCIONAIS E MULTI-FACETADAS, DIFÍCEIS DE IDENTIFICAR E EQUACIONAR EM TEMPO OPORTUNO;



3. AMEAÇAS



*

Tendo em vista encontrar respostas para as questões propostas, no desenvolvimento do presente trabalho de investigação, seguimos o método dedutivo com recurso a inquéritos por entrevistas a detentores de cargos com responsabilidade e experiência no processo de transporte estratégico, que foram objecto de análise de conteúdo. 

Acresce a pesquisa em fontes documentais escritas, tais como documentos oficiais.











		 ORIGEM EM DIFERENDOS POLÍTICOS, SOCIAIS, ECONÓMICOS, ÉTNICOS, RELIGIOSOS, ECOLÓGICOS, DEMOGRÁFICOS OU TERRITORIAIS;

		 DESESTRUTURAÇÃO DE ALGUNS ESTADOS  FRACOS;

		 GLOBALIZAÇÃO.



3. AMEAÇAS
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Tendo em vista encontrar respostas para as questões propostas, no desenvolvimento do presente trabalho de investigação, seguimos o método dedutivo com recurso a inquéritos por entrevistas a detentores de cargos com responsabilidade e experiência no processo de transporte estratégico, que foram objecto de análise de conteúdo. 

Acresce a pesquisa em fontes documentais escritas, tais como documentos oficiais.









3. AMEAÇAS









TRÁFICO DE PESSOAS

NARCOTRÁFICO

ACIDENTES NO MAR 

TERRORISMO

PESCA ILEGAL

POLUIÇÃO 

PIRATARIA

IMIGRAÇÃO ILEGAL 

EXPLORAÇÃO ABUSIVA

DOS RECURSOS 

TRÁFICO DE ADM 

TRÁFICO ARMAS 
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As operações no âmbito da ONU são essencialmente humanitárias, apoiando as populações civis nas acções de reconstrução de infra estruturas, no sentido de obter padrões de sustentação que evitem o conflito. Neste caso específico temos o exemplo da Força Nacional Destacada (FND) no Líbano, designada por UNIFIL, com cerca de 140 militares.. Para a projecção da Força Militares, as Nações Unidas possuem um Departamento Coordenador de Movimentos, que planeia o transporte do pessoal e do material em estreita coordenação com as TCN O meio de transporte estratégico por excelência para o material, é por via marítima. O pessoal, sempre que possível é projectado por via aérea. No entanto, em cada projecção deve fazer-se uma análise integrada que tenha em linha de conta o tempo disponível para efectuar a operação, o custo das várias modalidades de transporte bem como as características das infraestruturas aéreas e marítimas disponíveis na JOA Habitualmente o material vai por via marítima e o pessoal por via aérea, só havendo excepções, de transporte do material também por via aérea, em situações muito especiais.













3. AMEAÇAS



IMIGRAÇÃO

ILEGAL



NARCOTRÁFICO



TERRORISMO













		 NAVIOS PERTENCENTES A COMPANHIA REGISTADA NO PAÍS A; 

		 NAVIOS  DESSA COMPANHIA REGISTADOS E HASTEANDO BANDEIRA DE CONVENIÊNCIA DE PAÍS B;

		 TRIPULAÇÕES MULTINACIONAIS, COM LEALDADES CONFLITUANTES. 



3. AMEAÇAS
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                                                           - O significado da esfera armilar, inserida na bandeira -

Olhar o passado é a forma de compreender o presente e também fonte inspiradora para o futuro.

No nosso símbolo maior, a bandeira nacional, republicana e cheia de simbologia, entre outros símbolos temos a esfera armilar, significando a presença portuguesa nos quatro cantos do Mundo, factor que temos de realçar nunca podendo deixar de atender à diáspora portuguesa, com concidadãos em África, na Ásia e na América, nalguns casos em países em instabilidade social e política.

“Para fins de posicionamento global, a Esfera armilar, que se tornou num dos emblemas de D. Manuel I, “ in  Wikipédia









3. AMEAÇAS

		IDENTIFICAÇÃO DIFUSA DO BENEFICIÁRIO DA CARGA CONTENTORIZADA. 
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As forças nacionais podem vir a ser destacadas em missões no âmbito da ONU, NATO, UE e outras, como é o caso das missões NEO.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA



*

As forças nacionais podem vir a ser destacadas em missões no âmbito da ONU, NATO, UE e outras, como é o caso das missões NEO.









		 “SEGURANÇA NACIONAL É A CONDIÇÃO DA NAÇÃO QUE SE TRADUZ PELA PERMANENTE GARANTIA DA SUA SOBREVIVÊNCIA EM PAZ E LIBERDADE, ASSEGURANDO A SOBERANIA, INDEPENDÊNCIA E UNIDADE, A INTEGRIDADE DO TERRITÓRIO, A SALVAGUARDA COLECTIVA DAS PESSOAS E BENS E DOS VALORES ESPIRITUAIS, O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DO ESTADO, A SOBERANIA E O PLENO FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS.” 



4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

IDN, 1980
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As forças nacionais podem vir a ser destacadas em missões no âmbito da ONU, NATO, UE e outras, como é o caso das missões NEO.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 “DEFESA NACIONAL É O CONJUNTO DE MEDIDAS, TANTO DE CARÁCTER MILITAR COMO POLÍTICO, ECONÓMICO, SOCIAL E CULTURAL QUE, ADEQUADAMENTE COORDENADAS E INTEGRADAS, E DESENVOLVIDAS GLOBAL E SECTORIALMENTE, PERMITEM REFORÇAR A POTENCIALIDADE DA NAÇÃO E MINIMIZAR AS SUAS VULNERABILIDADES, COM VISTA A TORNÁ-LA APTA A ENFRENTAR TODOS OS TIPOS DE AMEAÇAS QUE, DIRECTA OU INDIRECTAMENTE, POSSAM PÔR EM CAUSA A SEGURANÇA NACIONAL”. 



IDN, 1980



*

As forças nacionais podem vir a ser destacadas em missões no âmbito da ONU, NATO, UE e outras, como é o caso das missões NEO.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA PORTUGUESA CHEIA DE EXEMPLOS DE INTERVENCIONISMO MILITAR DA VIDA POLÍTICA DO PAÍS;

		PREC vs. 25 NOV;

		 CONSELHO DA REVOLUÇÃO A CONDICIONAR A ARENA POLÍTICA NO PÓS-25 DE ABRIL;

		 EXTINÇÃO DO CONSELHO DA REVOLUÇÃO EM 1982, MAS A DESCONFIANÇA NOS MILITARES MANTEM-SE LATENTE EM ALGUNS SECTORES.
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A NATO, na Cimeira de Washington, em Abril de 1999, adoptou um novo conceito estratégico, em que a Aliança, para além de manter as acções de defesa colectiva dos seus membros (Artigo 5º do tratado de Washington), passa a contemplar a prevenção e gestão de crises, através de operações não abrangidas pelo Artigo 5º. É assim dado primeiro passo para enfrentar novas ameaças e para participar nas situações de crise da comunidade internacional, onde necessário.

Na cimeira de Praga, em 2002, os Chefes de Estado e de Governo decidiram criar uma força multinacional conjunta expedicionária de 25000 militares permanentemente disponível e num grau elevado de prontidão, NATO Response Force –NRF, com capacidade e flexibilidade  para que seja capaz de operar “stand alone” em operações de resposta a crises,no cumprimento das seguintes de missões:

-	“Non-Combatant Evacuation Operations”(NEO);

-	“Support Consequence Management” (situações de crise humanitária relacionados com contaminação por agentes químicos, biológicos, radiológicos ou nucleares – CBRN);

-	“Crisis Response Operations”, incluindo “Peacekeeping”;

-	“Support Counter Terrorism (CT) Operations”;

-	Operações de embargo;

-	Projecção de força “initial entry”com a finalidade de facilitar a chegada de outras forças à  “Joint Operational Area ” (JOA), mesmo sem apoio da nação de acolhimento.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 “RAZÕES DE ORDEM POLITICA QUE SE REPORTAM A UM CONTEXTO POLÍTICO DATADO E MARCADO PELA CONTROVÉRSIA SOBRE A NATUREZA DO SISTEMA POLÍTICO A CONSTRUIR, APÓS O PERÍODO DE TRANSIÇÃO CONSTITUCIONAL, LEVARAM A QUE O CONCEITO DE SEGURANÇA NACIONAL, COMO TAL, NÃO FOSSE ESPECIFICAMENTE ADOPTADO NA CRP, NEM NA LDNFA (…)”



GEN. PINTO RAMALHO, 2003
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Na cimeira de Praga, em 2002, os Chefes de Estado e de Governo decidiram criar uma força multinacional conjunta expedicionária de 25000 militares permanentemente disponível e num grau elevado de prontidão, NATO Response Force –NRF, com capacidade e flexibilidade  para que seja capaz de operar “stand alone” em operações de resposta a crises,no cumprimento das seguintes de missões:

-	“Non-Combatant Evacuation Operations”(NEO);

-	“Support Consequence Management” (situações de crise humanitária relacionados com contaminação por agentes químicos, biológicos, radiológicos ou nucleares – CBRN);

-	“Crisis Response Operations”, incluindo “Peacekeeping”;

-	“Support Counter Terrorism (CT) Operations”;

-	Operações de embargo;

-	Projecção de força “initial entry”com a finalidade de facilitar a chegada de outras forças à  “Joint Operational Area ” (JOA), mesmo sem apoio da nação de acolhimento.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

PARECER Nº 147/2001 DA PGR

		 “Perante uma agressão ou ameaça do exterior, que pelo seu significado e dimensão afecte de forma séria e fundada os bens jurídicos objecto do conceito constitucional de defesa nacional, a defesa militar poderá envolver uma componente externa, caracterizada pelo exercício de um direito de legítima defesa, no quadro dos compromissos internacionais e, uma componente interna, dirigida à estrita protecção dos mesmos bens jurídicos contra ameaças externas, dentro do espaço físico do território nacional (nº 2 do artigo 273º da CRP, conjugado com o nº 1 do artigo 2º da LDNFA)” .
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Na cimeira de Praga, em 2002, os Chefes de Estado e de Governo decidiram criar uma força multinacional conjunta expedicionária de 25000 militares permanentemente disponível e num grau elevado de prontidão, NATO Response Force –NRF, com capacidade e flexibilidade  para que seja capaz de operar “stand alone” em operações de resposta a crises,no cumprimento das seguintes de missões:
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4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

PARECER Nº 147/2001 DA PGR

		 “A defesa militar perante ameaças externas ao funcionamento de sectores de produção e abastecimento alimentar, industrial e energético, dos transportes e das comunicações, na medida em que constituem interesses vitais para o bem-estar e segurança das populações, compreende-se na previsão do n.o 2 do artigo 273º da CRP e no nº 1 do artigo 2º da LDNFA”.
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4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

CEDN

		 “Em colaboração com as forças de segurança, na ordem interna, e em estreita relação com os aliados, na ordem externa, prevenir e fazer face às ameaças terroristas”;

		 “Nos termos da lei, participar na prevenção e combate a certas formas de crime organizado transnacional, especialmente o tráfico de droga, o tráfico de pessoas e as redes de imigração ilegal, e para participar na prevenção e combate contra as ameaças ao nosso ecossistema”. 
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INFORMAÇÕES

(OPERACIONAIS)



*

Na cimeira de Praga, em 2002, os Chefes de Estado e de Governo decidiram criar uma força multinacional conjunta expedicionária de 25000 militares permanentemente disponível e num grau elevado de prontidão, NATO Response Force –NRF, com capacidade e flexibilidade  para que seja capaz de operar “stand alone” em operações de resposta a crises,no cumprimento das seguintes de missões:

-	“Non-Combatant Evacuation Operations”(NEO);

-	“Support Consequence Management” (situações de crise humanitária relacionados com contaminação por agentes químicos, biológicos, radiológicos ou nucleares – CBRN);

-	“Crisis Response Operations”, incluindo “Peacekeeping”;

-	“Support Counter Terrorism (CT) Operations”;

-	Operações de embargo;

-	Projecção de força “initial entry”com a finalidade de facilitar a chegada de outras forças à  “Joint Operational Area ” (JOA), mesmo sem apoio da nação de acolhimento.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

LEI 4/2004 (unidade e eficácia da A. P.) 

		 “A aplicação da presente lei às Forças Armadas, às forças militarizadas e aos serviços do Sistema de Informações da República Portuguesa faz-se sem prejuízo das necessárias adaptações constantes das respectivas leis orgânicas” (nº 3 art.º 2º);

		 “Este modelo de funcionamento determina, em todos os casos, a integração ou disponibilização da informação de utilização comum ou pertinente em formato electrónico” (nº 2 art.º 9º). 
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4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 (…) Para dar resposta ao terrorismo global, impõe-se uma cooperação reforçada e uma solidariedade internacional firme. No âmbito da nossa União, o princípio da disponibilidade das informações, a que o Tratado de Prüm dá um novo alento, é essencial para prevenir o terrorismo global e a criminalidade transnacional dedicada aos tráficos de droga e de pessoas. (…) ;



Dr. Rui Pereira, MAI, Bruxelas, 2007
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4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 (…)  É na prevenção, na recolha, na análise e na troca de informações, convocados os serviços de informações militares, civis e policiais de todos os países que lutam contra o terrorismo, na partilha de inteligência por todos eles, que melhor se alcançará a vitória contra o terror” (…) .



Dra. Maria Cândida Almeida, PGR Adjunta, 2007
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4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

PL 643/2007



		 CONCEITO ESTRATÉGICO DE SEGURANÇA INTERNA



“Proteger a vida e a integridade das pessoas, a paz pública e a ordem democrática, designadamente contra o terrorismo, a criminalidade violenta ou altamente organizada, a sabotagem e a espionagem, a prevenir e reagir a acidentes graves ou catástrofes, a defender o ambiente e a preservar a saúde pública”. 
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5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

FONTE:CPOG 2007/2008













5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

LOMAR

		 “A Marinha é o ramo das Forças Armadas destinado ao exercício da vigilância e controlo do mar nas águas de interesse nacional (…)” e que “(…) a vastidão da área de interesse nacional torna indispensável valorizar a reconhecida polivalência das capacidades das unidades navais, cabendo à Marinha continuar a garantir, eficazmente e em permanência, a realização de actividades de interesse público no mar”;



		 “A Marinha cumpre missões militares e cumpre com militares, missões não militares ”. (VALM Medeiros Alves, 2008)





*

A UE reconheceu, desde o tratado de Maastricht, em Novembro de 1993, a necessidade de obter uma capacidade militar autónoma, para ter uma verdadeira política externa de segurança comum e de defesa. No Conselho da EU , em 17 de Junho de 2004, os Estados membros no sentido de que, a partir de 2010 , a EU deve ter capacidade para responder rápida e decisivamente a todas as operações de gestão de crise no quadro do tratado da União. Igualmente foi incluído neste objectivo para 2010, com capacidade operacional, a partir de 2007, os Battlegroups, como força específica de resposta rápida.









5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

PARADIGMA DE MARINHA DE DUPLO USO

FONTE:MGP 
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5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

FONTE:MGP 
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5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

		 Segurança e controlo da navegação;

		 Preservação e protecção dos recursos naturais;

		 Preservação e protecção do património cultural subaquático;

		 Prevenção e combate à poluição;

		 Assinalamento marítimo, ajudas e avisos à navegação;

		 Fiscalização das actividades de aproveitamento económico dos recursos vivos e não vivos;

		 Salvaguarda da vida humana no mar e salvamento marítimo;

		 Protecção civil com incidência no mar e na faixa litoral;

		 Protecção da saúde pública;

		 Prevenção e repressão da criminalidade, nomeadamente combate ao narcotráfico, ao terrorismo e à pirataria;

		 Prevenção e repressão da imigração clandestina;

		 Segurança da faixa costeira e no domínio público marítimo e das fronteiras marítimas e fluviais. 



MISSÕES



*











5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA
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FONTE:MGP 
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5. S. AUTORIDADE MARÍTIMA

COORDENAÇÃO

		 CONSELHO COORDENADOR NACIONAL



		 CONSELHO CONSULTIVO DA AMN
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6. S. SEGURANÇA INTERNA



















6. S. SEGURANÇA INTERNA

		 Actual Lei Segurança Interna com 20 anos

		 Antecedente na Lei 52/2006 (GOP)

		 Estudo IPRI-UNL, de 2006

		 RCM 45/2007, baseada no IPRI

		 Proposta de Lei 643/2007 (LSI) – ainda na A.R.

		 Proposta de Lei 642/2007 (LOIC) – ainda na A.R.











  

6. S. SEGURANÇA INTERNA

Auscultação e consulta



Assessoria e consulta





FSS



























6. S. SEGURANÇA INTERNA

		 Necessidade de nova cultura de segurança por parte da comunidade nacional e internacional;

		 Eliminação da artificialidade de separação entre seg. externa e seg. interna vs. ameaças e riscos actuais;

		 Necessidade de contribuir cabalmente para o Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça da UE;

		 Actual sistema reactivo em vez de pró-activo;

		 Ampliação do número de sistemas que contribuem para a segurança da comunidade e dos seus cidadãos, dando consistência ao conceito alargado de segurança.



IPRI - UNL













6. S. SEGURANÇA INTERNA

PONTOS CRÍTICOS DO ACTUAL SISTEMA:

		 Ausência de uma efectiva instância de coordenação operacional; 

		 Deficiente articulação do SSI com o SIRP; 

		 O desajustamento do quadro legal ao novo quadro de ameaças e riscos, domésticos e transnacionais; 

		 A evolução do quadro legal vigente sem que essa evolução tenha obedecido a uma visão de conjunto e a uma preocupação sistémica; 

		 A descontinuidade e desajustamento entre a lei e o real funcionamento do sistema. 



IPRI - UNL







6. S. SEGURANÇA INTERNA

PONTOS CRÍTICOS DO ACTUAL SISTEMA:

		 Produção alargada de segurança vs. partilha de recursos; 

		 Partilha de Informações entre SIED, SIS e SIM; 

		 Ligação permanente entre produtores de segurança.
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6. S. SEGURANÇA INTERNA

ALARGAMENTO SUPLETIVO E SEM COMPETÊNCIAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL:

(exemplo: SIS)



		 SIED; 

		 ANPC;

		 ASAE;

		 ASN;

		 FFAA. 









6. S. SEGURANÇA INTERNA

FONTE:IPRI 
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6. S. SEGURANÇA INTERNA

PL 643/2007:

		 Mantido o conceito restritivo de segurança interna adoptado na Lei nº 27/87, em consonância  com a CRP; 

		 FFAA têm o dever especial de colaboração com as FSS, nos termos da lei;

		 SG-SSI equiparado a Secretário de Estado com poderes de organização e gestão administrativa, logística e operacional dos serviços, sistemas, meios tecnológicos e outros recursos comuns das FSS;
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6. S. SEGURANÇA INTERNA

PL 643/2007:

		 Comando Operacional SG-SSI, após comunicação P.  R.,  activado em caso de acto terrorista, ou situação de um acidente grave ou catástrofe, sendo que as diferentes FSS e demais organismos que fazem parte do SIOPS ficam na directa dependência do SG-SSI, através dos respectivos dirigentes máximos, incluindo os meios das FFAA, após realizada a articulação operacional prevista no art.º 33º desta PL ;

		 Utilização reactiva dos meios das FFAA em vez de pró-activamente;

		 FFAA fora do acesso a Informações.





*











6. S. SEGURANÇA INTERNA

“As questões de segurança têm vindo a ganhar relevância acrescida no quadro europeu. O aspecto mais inovador do Tratado Constitucional, repescado, no essencial, pelo Tratado de Lisboa, diz respeito precisamente à chamada “cooperação estruturada” em matéria de segurança e defesa.  (…) Ela pretende responder não apenas às nossas necessidades de segurança e de defesa enquanto País, mas também fazer face às nossas obrigações internacionais, na NATO e na União Europeia. (…) A relação entre o poder político e a instituição militar encontra-se entre nós suficientemente estabilizada para poder permitir alcançar soluções que partam de um pressuposto de confiança mútua, eliminando alguns escolhos de um passado por vezes conturbado ou feito de reservas e de reticências recíprocas.” 

António Vitorino, DN, 7 de Março de 2008 
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7. ARTICULAÇÃO SAM vs. SSI

NÍVEL TÁCTICO

		MISSÕES		AMN		GNR		PJ		SEF		DGAIEC		ASN		ASAE

		Vigilância e fiscal. das pescas e culturas marinhas		X

		Vigilância e fiscal. da poluição do meio marinho		X

		Fiscalização embarcações náuticas de recreio		X

		Infracções, tributárias, fiscais e aduaneiras		X

		Fiscalização comercialização produtos piscícolas		X

		Narcotráfico		X

		Imigração Ilegal		X

		Tráfico de seres humanos		X

		Tráfico ilícito mercadorias e bens		X

		Quarentena sanitária de navio ou embarcação		X

		Salvamento Marítimo		X

		Fiscalização actividades económicas		X
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NÍVEL TÁCTICO
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	DR Nº 86/2007
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FONTE:MGP 

CENTRO NACIONAL COORDENADOR MARÍTIMO
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7. ARTICULAÇÃO SAM vs. SSI

		 CENTRO NACIONAL COORDENADOR MARÍTIMO CRIADO PELO DR 86/2007;

		 OPERACIONALIZAÇÃO DESTE CENTRO NO COMAR DA MARINHA OBJECTO REUNIÕES DESDE INÍCIO DO PRESENTE ANO;

		 TODAS AS ENTIDADES A NÍVEL TÁCTICO E O GCS CONCORDAM COM ESTA SOLUÇÃO, EXCEPTO GNR;

		 GNR PRETENDE CRIAR UM CENTRO PRÓPRIO, CAPAZ DE COORDENADR AS OPERAÇÕES.
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8. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES
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CONCLUSÕES

		 DESCONEXÃO DOUTRINÁRIA NO EDIFÍCIO LEGISLATIVO DO SSI;

		  NECESSÁRIO ESBATER DOUTRINARIAMENTE FRONTEIRA ENTRE SEGURANÇA EXTERNA E SEGURANÇA INTERNA NA CRP, MANTENDO AS ADEQUADAS COMPETÊNCIAS SECTORIAIS, MORMENTE NÍVEL DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL;

		 UTILIZAÇÃO SUPLETIVA DAS FFAA, SIED E SIM NA PRODUÇÃO DE SEGURANÇA INTERNA;

		 UTILIZAÇÃO SUPLETIVA DAS FSS NA PRODUÇÃO DE SEGURANÇA EXTERNA;





*

Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









CONCLUSÕES

		TAL DESIDERATO SUPORTADO POR MUITAS PERSONALIDADES POLÍTICAS E JUDICAIS DA ACTUALIDADE;

		 CONTRIBUTO PARA GARANTIR A ORDEM, A SEGURANÇA E A TRANQUILIDADE PÚBLICAS, PROTEGER PESSOAS E BENS, PREVENIR E REPRIMIR A CRIMINALIDADE E CONTRIBUIR PARA ASSEGURAR O NORMAL FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS, O REGULAR EXERCÍCIO DOS DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS FUNDAMENTAIS DOS CIDADÃOS E O RESPEITO PELA LEGALIDADE DEMOCRÁTICA;

		 CONTRIBUTO PARA A EDIFICAÇÃO DO ESPAÇO EUROPEU DE LIBERDADE, SEGURANÇA E JUSTIÇA. 
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QD1: Que novas medidas legislativas são necessárias aprovar para o Sistema de Autoridade Marítima? 

CONCLUSÕES

H1: Vão ser necessárias medidas legislativas adicionais, que adeqúem o funcionamento do SAM ao funcionamento do SISI; 

VALIDADA
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Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









CONCLUSÕES

		 NECESSIDADE DE OPERACIONALIZAR A TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE AS FSS;

		 TRANSFORMAR AS TODAS AS INFORMAÇÕES, INCLUINDO AS POLICIAIS NÃO SUJEITAS A SEGREDO DE JUSTIÇA, EM INFORMAÇÕES OPERACIONAIS UTILIZÁVEIS POR TODOS OS ACTORES PRODUTORES DE SEGURANÇA NACIONAL;

		 NECESSIDADE DE OPERACIONALIZAR A TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE TODOS OS ACTORES PRODUTORES DE SEGURANÇA NACIONAL;

		 ADAPTAR A LEGISLAÇÃO NACIONAL E OS ACORDOS INTERNACIONAIS EM CONFORMIDADE;
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CONCLUSÕES

QD2: Que recursos de informações operacionais indispensáveis devem ser assegurados?

H2: Torna-se imperioso que exista uma rede de troca de informações operacionais a funcionar entre todas entidades que compõem o SISI, ou que com ele venham a cooperar;

VALIDADA



*

Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









CONCLUSÕES

		 COORDENAÇÃO, A NÍVEL TÁCTICO, DAS MISSÕES EXECUTADAS CONJUNTAMENTE PELAS DIVERSAS ENTIDADES, DEFINIDAS NO DR 87/2007;

		 OPERACIONALIZAR O CENTRO NACIONAL COORDENADOR MARÍTIMO EM TORNO DO CENTRO DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS DA MARINHA (COMAR);

		 ACOLHER O FUTURO CENTRO DA GNR COMO CENTRO ALTERNATIVO AO COMAR, EVITANDO MAIS DUPLICAÇÕES DE RECURSOS;
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QD3: Qual o “modus operandi” necessário implementar com as outras entidades? 

CONCLUSÕES

H3: Importa operacionalizar a forma de coordenar, controlar e conduzir as operações realizadas pelas entidades que compõem o SISI.

VALIDADA



*

Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









QUESTÃO CENTRAL

Qual a adequada cobertura legislativa e qual a consequente operacionalização que permita uma eficaz e eficiente articulação do Sistema de Autoridade Marítima com as restantes entidades que compõem o SISI? 

CONCLUSÕES



*

Neste trabalho de grupo da Área de Ensino de Administração “A Função Transporte: O transporte estratégico nas Forças Armadas Portuguesas”, procurou-se atingir os seguintes objectivos:

-	Identificar as necessidades de transporte estratégico para a projecção das FND;

-	Caracterizar a actual capacidade relativamente  às necessidades de projecção das FND;

-	Analisar possíveis soluções para assegurar a capacidade necessária à projecção das FND;

-	Identificar qual a solução que melhor se adequa à satisfação das necessidades de projecção das FND.









CONCLUSÕES

NECESSÁRIO ACOLHER NA CRP, NA LDNFA E DEMAIS LEGISLAÇÃO, A DOUTRINA QUE PERMITA A TODOS OS ACTORES PRODUZIREM SEGURANÇA NACIONAL. 

RESPOSTA À Q.C.
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RECOMENDAÇÕES

		 SUSCITAR JUNTO DAS ADEQUADAS INSTÂNCIAS A POSSIBILIDADE DE NA PRÓXIMA REVISÃO CONSTITUCIONAL SER INCORPORADA A NECESSÁRIA DOUTRINA QUE PERMITA ÀS FFAA, SIED E SIM SEREM EMPREGUES DE FORMA SUPLETIVA ÀS FSS, PERMITINDO UM MAIOR CONTRIBUTO PARA A SEGURANÇA NACIONAL. 
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O tema que nos foi proposto foi o do TRANSPORTE ESTRATÉGICO, nomeadamente no que concerne às Forças Armadas Portuguesas.









4. SEG. NACIONAL vs. SEG. INTERNA

		 “DEFESA NACIONAL É O CONJUNTO DE MEDIDAS, TANTO DE CARÁCTER POLÍTICO, JUDICIAL, MILITAR, POLICIAL, ECONÓMICO, SOCIAL E CULTURAL QUE, ADEQUADAMENTE COORDENADAS E INTEGRADAS, E DESENVOLVIDAS GLOBAL E SECTORIALMENTE, PERMITEM REFORÇAR A POTENCIALIDADE DA NAÇÃO E MINIMIZAR AS SUAS VULNERABILIDADES, COM VISTA A TORNÁ-LA APTA A ENFRENTAR TODOS OS TIPOS DE AMEAÇAS QUE, DIRECTA OU INDIRECTAMENTE, POSSAM PÔR EM CAUSA A SEGURANÇA NACIONAL”. 



POSSÍVEL EVOLUÇÃO
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6. S. SEGURANÇA INTERNA

FONTE:IPRI 
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